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Suely Campos - Governadora

Poder Executivo

Governadoria do Estado
Governadora: Suely Campos

Atos do Poder Executivo

LEI Nº 1132 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor da Secre-
taria de Estado da Justiça e Cidadania - SEJUC, Crédito Suplementar, no valor global de 
R$13.468.374,00 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil e trezentos e setenta e 
quatro reais), para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei nº 1031, 
de 21 de janeiro de 2016), em favor da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania - SEJUC, 
Crédito Suplementar, no valor global de R$ 13.468.374,00 (treze milhões, quatrocentos e 
sessenta e oito mil e trezentos e setenta e quatro reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente, tendo por objeto o atendimento da programação constante do 
Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. O Decreto de Abertura de Crédito Suplementar de que trata o Art. 1º 
estabelecerá o detalhamento até o nível de natureza de despesa, observadas as disposições 
contidas nesta Lei e na legislação vigente.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão de recursos 
provenientes de Excesso de Arrecadação da Fonte 100 - Recursos Ordinários - RO, no valor 
de R$13.468.374,00 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil e trezentos e setenta 
e quatro reais), conforme Anexos I e II, desta Lei, nos termos do inciso II do Art. 43 da Lei 
4.320/64.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos, 6 de dezembro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima
ANEXO I
26 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
26101 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
FONTE: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS - RO R$ 1,00

    CRÉDITO SUPLEMENTAR
 PROGRAMA DE TRABALHO - (SUPLEMENTAÇÃO)
 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FTE PROJETO ATIVIDADE TOTAL
      
 DIREITOS DA CIDADANIA   - 13.468.374,00 13.468.374,00
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 CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL   - 13.468.374,00 13.468.374,00
   
 GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO   - 13.468.374,00 13.468.374,00
 APERFEIÇOAR O MODELO PENITENCIÁRIO E PROMOVER A 

REINTEGRAÇÃO DO PRESO À SOCIEDADE.
  

14.421.036.2123 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CUSTÓDIA   
 DESPESAS CORRENTES 100  - 13.468.374,00 13.468.374,00
 339039 - OUTROS SEVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   - 13.468.374,00 13.468.374,00
   
 DESPESAS CAPITAL 100  - - -
   
    

TOTAL  - 13.468.374,00 13.468.374,00

ANEXO II
26 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
26101 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

QUADRO DE RECEITA

FONTE: 100 - RECURSO ORDINÁRIOS - RO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$ 1,00)
 1000.00.00  Receitas Correntes  13.468.374,00 
 1100.00.00  Receitas Tributárias  13.468.374,00 
 1110.00.00  Impostos  13.468.374,00 
   
   

Total  13.468.374,00 

LEI Nº 1133 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor do Fundo Es-
tadual de Saúde, Crédito Suplementar, no valor global de R$ 141.339,08 (cento e quarenta e 
um mil, trezentos e trinta e nove reais e oito centavos), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei nº 1031, 
de 21 de janeiro de 2016), em favor do Fundo Estadual de Saúde, Crédito Suplementar no 
valor global de R$ 141.339,08 (cento e quarenta e um mil, trezentos e trinta e nove reais e 
oito centavos), para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, tendo por 
objetivo o atendimento da programação constante do Anexo Único desta Lei.
Parágrafo Único. O Decreto de Abertura de Crédito Suplementar de que o Art. 1º estabelecerá 
o detalhamento até o nível de natureza de despesa, observadas as disposições contidas nesta 
Lei e na legislação vigente.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão de recursos 
provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2015, 
no valor de R$ 141.339,08 (cento e quarenta e um mil, trezentos e trinta e nove reais e oito 
centavos), nos termos do inciso I, Art. 43 da Lei 4.320/64.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.
Palácio Senador Hélio Campos, 6 de dezembro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima
ANEXO ÚNICO
20 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
20601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

 FONTE: 317 - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS - EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 1,00

 ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR
 PROGRAMA DE TRABALHO - (SUPLEMENTAÇÃO) 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FTE PROJETO ATIVIDADE TOTAL
      
 SAÚDE   141.339,08  -  141.339,08 
      
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   141.339,08  -  141.339,08 
      
 ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE   141.339,08  -  141.339,08 
 AMPLIAR E MELHORAR AS CONDIÇÕES DE ACESSO UNIVERSAL AOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE, BUSCANDO A INTEGRALIDADE DA ATENÇÃO 
À SAÚDE. 

    

10.302.078.3299 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE     
  OUTRAS DESPESAS CAPITAL 317  141.339,08  -  141.339,08 
 4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 317  141.339,08  -  
      

   
TOTAL  141.339,08  -  141.339,08 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 123 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o presente 
Projeto de Lei, que abre no Orçamento Fiscal do Estado (Lei nº 1031, de 21 de janeiro de 
2016), em favor da Secretaria de Estado de Educação e Desporto - SEED, Crédito Suplementar 
por Excesso de Arrecadação, no valor global de R$ 12.704.379,03 (doze milhões, setecentos 
e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e três centavos). 
Este Projeto de Lei de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação visa atender ao 
disposto no Art.4º, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 1031, de 21 de janeiro de 2016, que “Estima 
a Receita e Fixa a Despesa do Estado para o exercício 2016”, bem como da programação 
constante dos Anexos I e II, deste Projeto de Lei, fundamental para o andamento das ativi-
dades da Unidade Orçamentária.
O presente Projeto de Lei decorre do fato de que a execução orçamentária está condicionada 
às limitações impostas  pelo texto do Art. 1º, da Lei nº 1049, de 19 de maio de 2016, que 
alterou o Artigo 4º, da Lei nº 1031, de 21 de janeiro de 2016, com a supressão das excepcio-
nalidades, que reduziram sobremaneira, a flexibilidade operativa das Unidades Orçamentárias 
na execução do orçamento para 2016.
Destaco ainda que o Poder Legislativo, tradicionalmente conferia ao Executivo, margem 
operacional suficiente para alterações durante a execução dos programas e ações constantes 
das Leis Orçamentárias. 
Dada à urgência de execução dessa nova programação, solicito de Vossas Excelências, 
brevidade na aprovação do Projeto de Lei de Crédito Suplementar acima referido, o qual tem 
amparo no inciso II do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário 
apoio a este Projeto, solicito a valiosa colaboração de Vossas Excelências no seu encamin-
hamento, para que sua tramitação ocorra em regime de urgência, nos termos do Art. 42, da 
Constituição do Estado de Roraima.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 05 de dezembro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima 

PROJETO DE LEI Nº                DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor da Secre-
taria de Estado da Educação e Desporto - SEED, Crédito Suplementar no valor global de 
R$12.704.379,03(doze milhões, setecentos e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e três 

centavos), para reforço de dotações constante da Lei Orçamentária vigente.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei nº 
1031, de 21 de janeiro de 2016), em favor da Secretaria de Estado da Educação e Desporto - 
SEED,Crédito Suplementar no valor global de R$ 12.704.379,03 (doze milhões, setecentos e 
quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e três centavos),para reforço de dotações constante 
da Lei Orçamentária vigente, tendo por objeto o atendimento da programação constante do 
Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. O Decreto de Abertura de Crédito Suplementar de que trata o Art. 1º 
estabelecerá o detalhamento até o nível de natureza de despesa, observadas as disposições 
contidas nesta Lei e na legislação vigente.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão de recursos 
provenientes de Excesso de Arrecadação da Fonte 145 – Transferência Constitucionais para 
a Educação, no valor de R$ 12.704.379,03 (doze milhões, setecentos e quatro mil, trezentos 
e setenta e nove reais e três centavos), conforme Anexo II, desta Lei, nos termos do inciso 
II do Art. 43 da Lei 4.320/64.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.
Palácio Senador Hélio Campos, 05 de dezembro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 124 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPU-
TADAS ESTADUAIS,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o presente 
Projeto de Lei, que abre no Orçamento Fiscal do Estado (Lei nº 1031, de 21 de janeiro de 
2016), em favor da Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED, Crédito Suplementar 
por Excesso de Arrecadação, no valor global de R$ 4.542.482,40 (quatro milhões, quinhentos 
e quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos). 
Este Projeto de Lei de Crédito Suplementar visa atender ao disposto no Art. 4º, inciso I, 
alínea “b”, da Lei nº 1031, de 21 de janeiro de 2016, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Estado para o exercício 2016”, bem como da programação constante dos Anexos I e II, 
deste Projeto de Lei, fundamental para o andamento das atividades da Unidade Orçamentária.
O presente Projeto de Lei decorre do fato de que a execução orçamentária está condicionada 
às limitações impostas pelo texto do Art. 1º, da Lei nº 1049, de 19 de maio de 2016, que 
alterou o Art. 4º, da Lei nº 1031, de 21 de janeiro de 2016, com a supressão das excepciona-
lidades, que reduziram sobremaneira, a flexibilidade operativa das Unidades Orçamentárias 
na execução do orçamento para 2016.
Destaco ainda que o Poder Legislativo, tradicionalmente conferia ao Executivo margem 
operacional suficiente para alterações durante a execução dos programas e ações constantes 
das Leis Orçamentárias. 
Dada à urgência de execução dessa nova programação, solicito de Vossas Excelências, 
brevidade na aprovação do Projeto de Lei de Crédito Suplementar acima referido, o qual tem 
amparo no inciso II do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário 
apoio a este Projeto, solicito a valiosa colaboração de Vossas Excelências no seu encamin-
hamento, para que sua tramitação ocorra em regime de urgência, nos termos do Art. 42, da 
Constituição do Estado de Roraima.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 5 de  dezembro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

PROJETO DE LEI Nº                DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor da Secre-
taria de Estado da Educação e Desporto - SEED, Crédito Suplementar, no valor global de 
R$4.542.482,40(quatro milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois 
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reais e quarenta centavos), para reforço de dotações constante da Lei Orçamentária vigente.
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei nº 
1031, de 21 de janeiro de 2016), em favor da Secretaria de Estado da Educação e Desporto 
- SEED, Crédito Suplementar, no valor global de R$ 4.542.482,40 (quatro milhões, quin-
hentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), para 
reforço de dotações constante da Lei Orçamentária vigente, tendo por objeto o atendimento 
da programação constante do Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. O Decreto de Abertura de Crédito Suplementar de que trata o Art. 1º 
estabelecerá o detalhamento até o nível de natureza de despesa, observadas as disposições 
contidas nesta Lei e na legislação vigente.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão de recursos pro-
venientes de Excesso de Arrecadação da Fonte 101 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal - FPE, no valor de R$ 4.542.482,40 (quatro milhões, quinhentos 
e quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), conforme Anexo 
II, desta Lei, nos termos do inciso II do Art. 43 da Lei nº 4.320/64.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos, 5 de dezembro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

DECRETO Nº 22.199 -E DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016
“Dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ES-
PIN nos municípios de Pacaraima e Boa Vista em decorrência dos impactos ocasionados pelo 
intenso e constante fluxo migratório no Sistema Único de Saúde, e dá outras providências.”
A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere o 
Artigo 62, inciso III, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Presidencial nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;
CONSIDERANDO o que preconizam o Art. 196 da Constituição Federal, que assegura a 
todos o acesso universal, gratuito e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação e o Art. 135 da Constituição Estadual, que compete ao Estado, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS além das atribuições previstas na Lei Federal nº. 8.080, de 19 
de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
CONSIDERANDO a obrigação do poder público de assegurar aos nacionais e aos estrangeiros, 
o respeito de sua dignidade como pessoa humana, nos termos do inciso III do Art.1º da 
Constituição Federal Brasileira de 1988; 
CONSIDERANDO que a imigração internacional é vista como um dos maiores desafios 
no mundo, e que o fluxo intenso e constante dessa ação migratória tem exigido do Sistema 
Público esforços além de sua capacidade no âmbito da saúde, em que possibilita o aumento 
na incidência de doenças transmissíveis e infecciosas nos países acolhedores, extrapolando 
completamente a normalidade da execução de políticas públicas exigindo deste, retaguarda 
em sua capacidade logística, operacional e de recursos humanos;
CONSIDERANDO o Relatório Situacional da Comissão de Saúde, em que foi identificado 
que a migração contínua e desordenada na fronteira Brasil/Venezuela, corrobora considerav-
elmente para uma emergência em saúde pública, por impactar diretamente na vulnerabilidade 
socioeconômica e ambiental no estado de Roraima, ocasionando, assim, mudança na mor-
bimortalidade de ambas às populações, além de surtos/epidemias e risco de desassistência à 
população, representando um desafio para a rede de serviços da saúde;
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN na 
Rede Pública de Saúde Estadual nos municípios de Pacaraima e Boa Vista, a fim de assegurar 
o atendimento à prestação contínua de serviços de saúde, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, conforme o Relatório Situacional da Comissão de Saúde, Anexo Único, 

deste Decreto.
Art. 2º Fica o Gabinete Integrado de Gestão Migratória - GIGM, através da Comissão 
de Saúde - COS, responsável pela elaboração e monitoramento do Plano de Resposta a 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, decorrente da imigração 
de venezuelanos ao estado de Roraima como instrumento de gestão durante a emergência, 
composto pelos seguintes membros: 
I- representante da Coordenação Geral de Vigilância em Saúde - CGVS;
II- representante da Coordenadoria-Geral de Urgência e Emergência - CGUE;
III- representante da Coordenadoria-Geral de Assistência Especializada - CGAE;
IV- representante da Coordenadoria-Geral de Assistência Farmacêutica - CGAF;
V- representante da Coordenação Geral de Trabalho, Educação e Saúde - CGTES; 
VI- representante da Coordenação Geral de Administração - CGA;
VII- representante da Coordenadoria-Geral de Planejamento - CGPLAN;
VIII- representante da Coordenadoria-Geral de Regulação, Avaliação e Controle - CGRAC;
IX- gabinete adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU. 
§1º A COS será presidida pelo Secretário de Estado Adjunto da Saúde.
§2º O Gabinete Integrado de Gestão Migratória, através da Comissão de Saúde terá o prazo 
de até 15 (quinze) dias para apresentação do plano a que se refere o caput deste Artigo.
§3º A designação dos representantes prevista nos incisos de I a VIII deste Artigo, será através 
de ato do Secretário de Estado da Saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência de 180 (cento 
e oitenta) dias.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 6 de dezembro de 2016.
SUELY CAMPOS
Governadora do Estado de Roraima

ANEXO ÚNICO
Gabinete Integrado de Gestão Migratória
RELATÓRIO SITUACIONAL DA COMISSÃO DE SAÚDE
Novembro 2016
COMISSÃO DE SAÚDE
Gabinete Adjunto da SESAU
Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde
Coordenadoria Geral de Atenção Básica
SAMU Estadual
SAMU Municipal de Boa Vista
Atenção Básica do Município de Pacaraima
ANVISA
Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
ELABORAÇÃO E ORGANIZAÇÃO
Equipe do NIEVS/DVE/CGVS
Introdução
A migração internacional é atualmente considerada um dos maiores desafios em nível 
mundial, surgindo como fonte de reflexão para a maioria dos países. Neste contexto, há uma 
reconhecida necessidade de compreensão da movimentação da população e do seu impacto, 
quer para os países de acolhimento, trânsito e origem, quer para as populações, migrantes e 
autóctones (CARBALLO E NERUKAR, 2001; IOM, 2003). 
Emergências em Saúde Pública podem ser evidenciadas por meio de situações diversas, tais 
como o aumento na incidência de doenças infecciosas decorrentes de fatores conhecidos 
(migrações, mudanças climáticas, relaxamento em medidas de saúde pública) ou mesmo de 
fatores desconhecidos como introdução de doenças infecciosas em áreas antes sem casos. 
No que desrespeito as doenças infecciosas, como tuberculose, infecção pelo HIV/AIDS e 
hepatites virais, alguns estudos disponíveis sugerem que as populações que migram estão 
em maior risco de contrair estas doenças do que as populações autóctones (COKER, 2003; 
FENNELY, 2004; GARDETE e ANTUNES, 1997).
A migração contínua e desordenada na fronteira Brasil/Venezuela, pode corroborar para uma 
emergência em saúde pública, por ter impacto direto na vulnerabilidade socioeconômica 
e ambiental no estado de Roraima. Ocasionando, assim, uma possível mudança na mor-
bimortalidade de ambas as populações, além de surtos/epidemias e risco de desassistência à 
população, representando um desafio para a rede de serviços da saúde.
No momento há uma grande preocupação em relação ao acompanhamento e seguimento 
dos pacientes atendidos pela atenção primária, principalmente em relação ao inicio tardio de 
pré-natal, atualização do cartão de vacinação, assim como com as doenças que podem surgir 
em decorrência da situação de vulnerabilidade ao qual eles são submetidos como é o caso 
de tuberculose, hanseníase, infecções sexualmente transmissíveis e uso de álcool e drogas.
Diante deste cenário, o governo brasileiro deve se preparar para aplicar medidas efetivas de 
prevenção, controle e de contenção de riscos. Além de adotar medidas efetivas para aprimorar 
a capacidade de resposta da rede de serviço do Sistema Único de Saúde do estado de Roraima, 
de forma a garantir os princípios de universalidade e integralidade dos usuários.
Assim, o governo estadual, por meio do Gabinete Integrado de Gestão Migratória (GIGM), 
objetiva maximizar a eficiência e a capacidade de resposta da rede de serviços do SUS.
Situação Epidemiológica
O Ministério da Saúde, por meio da Nota Informativa nº 012, de 2016/CGPNCM/DEVIT/
SVS/MS, relatou que Roraima foi o Estado da região Amazônica que mais notificou casos 
de malária importada de outros países (2.517 casos), com 69% de participação em relação 
ao total (3.638 casos), sendo 77% deles (1.947 casos) procedentes da Venezuela (dados 
preliminares atualizados em 02/08/2016). Dentre os municípios com maior ocorrência de 
casos da Venezuela, destaca-se em primeiro lugar Pacaraima, município fronteiriço, com 
1.150 casos (59%), o município tem realizado diagnóstico e tratamento dos venezuelanos 
que atravessam a fronteira em busca do serviço de saúde brasileiro, devido à fragilidade da 
oferta de diagnóstico e tratamento em Santa Elena de Uairen, e em segundo lugar o município 
de Boa Vista 692 (36%), que tem como característica a notificação de pacientes brasileiros 
que migram para os países de fronteira, principalmente Venezuela, onde realizam atividades 
de mineração. No entanto, dos 15 municípios do estado, apenas os municípios de Uiramutã 
e Normandia não notificaram casos da Venezuela até o período da análise. A Nota informa 
ainda que, foi realizada reunião técnica entre os municípios da fronteira – Brasil e Venezuela 
(Pacaraima e Santa Elena de Uairen), em agosto do corrente ano, com o intuito de avaliar 
as medidas para prevenção e combate à malária levando-se em consideração o aumento dos 
casos importados de malária em Roraima, em especial nos municípios de fronteira, e a atual 
situação epidemiológica e da Venezuela frente à epidemia instalada de malária., 
Ao analisar os dados de notificação compulsória no município de Pacaraima, considerando o 
período de 2014 a 2016, observa-se que os agravos mais notificados nas pessoas que afirmam 
residir na Venezuela foram: Leishmaniose tegumentar americana; Acidente por animais 
peçonhentos; Atendimento anti-rábico e Infecção pelo HIV/AIDS. Ressalta-se que em 2016, 
68,75% dos casos de Leishmaniose Tegumentar Americana ocorreram em Venezuelanos, em 
relação ao total de casos notificados (48 casos) e 100% de casos de Infecção pelo HIV/Aids em 
Venezuelanos em relação ao total (08 casos) (Figura 1)). Ressalta-se ainda que esses agravos 
demandam tratamento específico e garantido por meio de políticas e orçamento direcionados 
dentro do SUS, o que demanda uma discussão em relação a contra partida orçamentária dos 
governos de ambos os países para resolução da situação instalada no estado. 
Figura 1. Número de notificações de acidentes por animais peçonhentos, atendimento an-
ti-rábico, leishmaniose tegumentar americana e infecção por HIV/AIDS, no município de 
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Pacaraima, 2014 a 2016, RR.

Fonte: SINAN-NET, 05/09/2016.
Atenção Básica
3.1 Pacaraima 
Conforme o Cadastro de Estabelecimentos de Saúde – CNES, o município de Pacaraima 
presta serviços com um mínimo de técnico apropriado, segundo critérios estabelecidos em 
legislação específica para o atendimento rotineiro à população, como posto de saúde, hos-
pital, SAMU e pólos base. Dos postos de saúde que existem no município que totalizam 13 
unidades, 92,3% ficam em comunidades indígenas, sobrecarregando assim os atendimentos 
na sede do município. Segundo informações veiculadas na imprensa local aproximadamente 
30 mil venezuelanos migraram para o Estado de Roraima.
Segundo relatório do município de Pacaraima sobre os dados de atendimento na atenção básica, 
referente ao período de janeiro a agosto do corrente ano, observou-se que foram realizados 
3.842 atendimentos de clínica geral, destes 15,92% foram realizados em venezuelanos. O 
número de atendimentos a venezuelanos foi crescente, apesar de menor quando comparado 
aos atendimentos em brasileiros, apresentando maiores percentuais nos meses de julho 24,82 
(de um total de 419 atendimentos) e agosto 22,22% (de um total de 522 atendimentos) (Figura 
2). É importante salientar que o referido município vem desenvolvendo suas atividades no 
limite de suas possibilidades de resposta ao serviço de saúde e que 15,92% de atendimentos 
a venezuelanos, com certeza, compromete a qualidade final da prestação dos serviços de 
saúde bem como demanda maior suporte orçamentário.
Figura 2. Percentual de atendimento clínico geral realizado na unidade de referência da família 
por nacionalidade, Pacaraima/RR, janeiro a agosto de 2016.

Fonte: Coordenação de Atenção Básica do Município de Pacaraima.
Em relação ao pré-natal, o município de Pacaraima realizou 288 atendimentos no período de 
janeiro a agosto, destes 52,08% em venezuelanas. Sendo que os meses de fevereiro, maio, 
junho, julho e agosto apresentaram maiores frequências de atendimentos a venezuelanas, o mês 
de junho apresentou maior percentual com 60% (de um total de 35 atendimentos) (Figura 3).
Figura 3. Percentual de atendimento pré-natal realizado na unidade de referência da família 
por nacionalidade, Pacaraima/RR, janeiro a agosto de 2016.

Fonte: Coordenação de Atenção Básica do Município de Pacaraima.
O município realizou ainda 657 imunizações a estrangeiros, destes 52,81% estrangeiros, que 
apresentou maior frequência em todos os meses do período analisado, sendo a maior no mês 
de agosto com 67% (de um total de 166 atendimentos) (Figura 4).
Figura 4. Percentual de imunização realizada a estrangeiros e brasileiros na unidade de 
referência da família, Pacaraima/RR, janeiro a agosto de 2016.

Fonte: Coordenação de Atenção Básica do Município de Pacaraima.
3.2 Município de Boa Vista
Segundo relatório do município de Boa Vista, o municíoio dispõe de 56 Equipes de Estratégia 
Saúde da Família, distribuídas em 31 Unidades Básicas de Saúde, em regime de 40 horas 
semanais. Destas unidades três funcionam com horário ampliado para atendimento em dias 
úteis, assim estabelecido: Délio de Oliveira Tupinambá e Mariano de Andrade funciona de 
07h00min às 00h00min e Olenka Macellaro 24horas. Em relação à demanda por serviços 
de saúde, percebe-se ao longo do ano de 2016 um aumento considerável da procura de es-
trangeiros aos serviços de saúde da Atenção Básica. Dentre as nacionalidades destacam-se 
os venezuelanos, seguidos por haitianos, africanos e guianenses. Dentre os serviços mais 
procurados evidencia-se o atendimento médico, odontológico, pré-natal, imunização e 
emissão de cartão do SUS. Os dados de atendimento no ano de 2016, demonstram que já 
foram realizados cerca de 1.377 atendimentos gerais em venezuelanos, em todas as unidades 
de saúde e desses 62 estão representados atendimento pré-natal.
Segundo informações verificadas pelos Agentes Comunitários de Saúde do município de 
Boa Vista, há uma grande concentração de venezuelanos nos seguintes bairros: Liberdade, 
Caimbé, Bela Vista, Tancredo Neves, Cambará, Silvio Botelho, Buritis e Pricumã. Também 
há relato dos gestores das unidades de saúde, de que os estrangeiros procuram as unidades 

com CPF, Passaporte, porém a grande maioria não segue o tramite legal de entrada no país. 
Média e Alta Complexidade
O Hospital da Criança Santo Antônio (HCSA), é um hospital infantil de médio porte, sendo 
a única referência em média e alta complexidade do SUS para o Estado de Roraima e países 
vizinhos (Venezuela e Guiana Inglesa). No ano de 2016, observou-se aumento no número de 
pacientes venezuelanos atendidos. Enquanto que em 2015 foram realizados 70 atendimentos, 
em 2016 de janeiro a setembro foram realizados 90 atendimentos. Em relação às internações 
hospitalares os números são variáveis, porém sem grandes distorções, com um destaque para 
o ano de 2015, quando comparado a 2013 e 2014. Este fato demonstra que o município de 
Boa Vista vem prestando assistência à saúde para pacientes venezuelanos ao longo dos anos, 
e que o fluxo migratório, embora tenha aumentado até o presente momento, não tem causado 
transtorno na prestação de serviços. 
Na análise dos dados estatísticos do Pronto Atendimento do Hospital Geral de Roraima 
(HGR), observou-se que o número de venezuelanos atendidos aumentou de 324 em 2014 
para 1.240 no ano de 2016, o que representa um aumento de 382,71%. O maior percentual 
de atendimentos em venezuelanos ocorreu em 2016, com 60,25% de um total de 2058 aten-
dimentos em estrangeiros (Figura 5). 
Figura 5. Percentual de atendimentos a estrangeiros no Pronto Atendimento do HGR, Ro-
raima, 2014 a 2016.

Fonte: SAME - HGR
Ao analisar estatisticamente as internações no Hospital Geral de Roraima, observou-se que as 
internações em venezuelanos aumentaram de 72 em 2014 para 176 em 2016, o que representa 
um aumento de 244,44%. Em 2015, atingiu maior percentual de atendimentos a venezuel-
anos em relação ao total de estrangeiros, com 70,95% de 148 atendimentos a estrangeiros. 
Figura 6. Percentual de internações de estrangeiros no Pronto Atendimento do HGR, Ror-
aima, 2014 a 2016.

Fonte: SAME - HGR
Ao analisar dados estatísticos do Hospital Materno Infantil Nossa Senhora de Nazareth, no 
período de janeiro a setembro do corrente ano, observou-se que os atendimentos a estrangeiras 
foram crescente, principalmente nos meses de julho (72 atendimentos), agosto (98 atendi-
mentos) e setembro (79 atendimentos) (Figura 7).
Figura 7. Número de atendimentos a estrangeiras no Hospital Materno Infantil Nossa Senhora 
de Nazareth, Roraima, 2016.

Fonte: Coordenação Geral de Urgência e Emergência - CGUE, 27/10/2016.
Em relação aos atendimentos de média e alta complexidade no município de Pacaraima, 
realizadas pelo Hospital Délio de Oliveira Tupinambá, observa-se uma sensível elevação nos 
atendimentos aos venezuelanos, em 2016, principalmente nos meses de fevereiro e março, 
possivelmente período de férias na Venezuela e carnaval no Brasil, contudo, observa-se 
uma queda nos meses subsequentes, mantendo uma média de 240 atendimentos (Figura 8). 
Figura 8. Número de atendimentos a estrangeiros na Unidade Hospitalar Délio de Oliveira 
Tupinambá em Pacaraima, 2016.

Fonte: Coordenação Geral de Urgência e Emergência - CGUE, 27/10/2016.
5. Considerações Finais
Diante da situação descrita, fica evidente a necessidade de uma ação efetiva de saúde na 
fronteira, que considere, principalmente, as mudanças de perfil epidemiológico e aumento de 
demanda de serviços de saúde nos municípios de Pacaraima e Boa Vista. Há necessidade de 
intervenção em curto prazo para que a situação enfrentada atualmente não ultrapasse o limite 
da possibilidade de resposta dentro dos serviços de saúde ofertados pelos municípios, que 
enfrentam uma situação limite no que tange a recursos humanos e suporte financeiro para dar 
resposta aos munícipes e também aos estrangeiros que, nesse momento, procuram o serviço de 
maneira desordenada. Caso nada seja feito em curto prazo, fica iminente o colapso do sistema 
de saúde nos dois municípios que atuam com a capacidade mínima técnica e financeira para 
a prestação dos serviços do SUS a população autóctone, estando esta situação agravada com 
a imigração desordenada de venezuelanos para Roraima. 
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Controladoria Geral do Estado
Controlador Geral: Ricardo de Queiroz Lopes

GAB/COGER/OFÍCIO Nº. 697/2016
Boa Vista/RR, 18 de novembro de 2016.
A Sua Excelência, a Senhora 
Aline Karla Lira de Oliveira 
Secretária de Estado Adjunta do Tesouro Estadual 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Assunto: Solicitação de pagamento de fatura
Senhora Secretária,
Tendo em vista a continuidade do serviço público, considerando que a despesa em questão é 
relevante para o desenvolvimento das atividades da Controladoria-Geral do Estado, e ainda 
com base no art. 2º, inciso V, da Portaria n° 378/2014 – GABINETE/SEFAZ, solicitamos a 
Vossa Excelência o pagamento da fatura especificada a seguir: 
Processo nº. N°. EMP N°. LIQ Credor Objeto Nº. da Fatura Valor (R$)
009475/15-59 13105.0001.16.00149-

6
13105.0001.16.00255-
5

MAC ID Comércio 
Serviços e Tecnolo-
gia da Informática 
Ltda

 Serviço integrado de gerenciamento e 
produção de documentos através de im-
pressões a laser e cópias reprográficas para 
atender a COGER, ref. OUTUBRO/2016 
e excedentes

430 e 431 R$ 3.887,52

TOTAL 3.887,52

Atenciosamente,
Ricardo de Queiroz Lopes
Controlador-Geral do Estado

GAB/COGER/OFÍCIO Nº. 698/2016
Boa Vista/RR, 18 de novembro de 2016.
A Sua Excelência, a Senhora 
Aline Karla Lira de Oliveira 
Secretária de Estado Adjunta do Tesouro Estadual 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Assunto: Solicitação de pagamento de fatura 
Senhora Secretária,
Cumprimentando-o cordialmente, considerando a relevância da presente despesa para a 
continuidade das atividades do órgão, e ainda com base no art. 2º, inciso V, da Portaria n° 
378/2014 – GABINETE/SEFAZ, solicitamos a Vossa Excelência o pagamento da fatura 
especificada a seguir: 
Processo nº. N°. EMP N°. LIQ Credor Objeto Nº. da Fatura Valor (R$)
003880/12-11 13105.0001.16.00011-2 13105.0001.16.00256-3 Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos
Serviços postais para 
atender a COGER, mês 
faturado: NOVEM-
BRO/2016.

5913 22,71

TOTAL 22,71

Atenciosamente,
Ricardo de Queiroz Lopes
Controlador-Geral do Estado

GAB/COGER/OFÍCIO Nº. 728/2016
Boa Vista/RR, 29 de novembro de 2016.
A Sua Excelência, o Senhor
Ronaldo Marcílio Santos
Secretário de Estado 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Assunto: Solicitação de pagamento de fatura
Senhor Secretário,
Cumprimentando-o cordialmente, considerando a relevância da presente despesa para a 
continuidade das atividades do órgão, e ainda com base no art. 2º, inciso V, da Portaria n° 
378/2014 – GABINETE/SEFAZ, solicitamos a Vossa Excelência o pagamento da fatura 
especificada a seguir: 
Processo nº. N°. EMP N°. LIQ Credor Objeto Nº. da Fatura Valor (R$)

010979/11-05 13105.0001.16.00138-0 13105.0001.16.00259-8 CLARO S.A.

Serviços de telefonia fixa 
para atender a COGER, 
mês faturado: NOVEM-
BRO/2016 16/11/23003153-3 391,22

TOTAL 391,22

Atenciosamente,
Ricardo de Queiroz Lopes
Controlador-Geral do Estado

GAB/COGER/OFÍCIO Nº. 738/2016
Boa Vista/RR, 1º de dezembro de 2016.
A Sua Excelência, o Senhor 
Ronaldo Marcílio Santos 
Secretário de Estado 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
Assunto: Solicitação de pagamento de fatura 
Senhor Secretário, 
Cumprimentando-o cordialmente, e tendo em vista que o serviço em questão é essencial para 
o funcionamento do órgão, e ainda com base no art. 2º, inciso V, da Portaria n° 378/2014 – 
GABINETE/SEFAZ, solicito a Vossa Excelência o pagamento da fatura especificada a seguir: 
Processo nº. N°. EMP N°. LIQ Credor Objeto Nº. da Fatura Valor (R$)

002405/15-15 13105.0001.16.00164-1 13105.0001.16.00270-9 Boa Vista Energia S/A

Fornecimento de energia 
elétrica, referente ao mês 
de OUTUBRO/2016. 9740 2.414,68

TOTAL 2.414,68

Atenciosamente,
Ricardo de Queiroz Lopes
Controlador-Geral do Estado

PORTARIA Nº 092/2016 – GABINETE/CONTROLADORIA
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 499, de 19/07/2005 e pelo Decreto nº. 10.576-E, de 22/10/2009, alterado pelo 
Decreto nº. 12.524-E, de 29/03/2011;
Considerando a Programação Anual de Férias;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores lotados nesta Controladoria-Geral do Estado, abaixo 
relacionados:
Servidor Matrícula Exercício Período Dias Período

Início Término
Altamir da Silva Soares 20011404

40004697
2016 3º 19 26/12/2016 13/01/2016

Dayana Santos de Oliveira 20055586 2016 2º 20 26/12/2016 14/01/2017
Dhayane do Carmo Rodrigues 20112459 2016 3º 10 12/12/2016 21/12/2016
Elenice de Almeida Rodrigues 70005794 2016 2º 15 26/12/2016 09/01/2017
Fabiano dos Santos Prates 20110306 2016 2º 15 05/12/2016 19/12/2016
José Luiz Barbosa 20110002 2016 2º 10 14/12/2016 23/12/2016
Karina Marques Santiago 26000442 2016 3º 10 14/12/2016 23/12/2016
Lígia Cristina Ferreira Queiroz Oliveira 40003051 2015 3º 10 05/12/2016 14/12/2016
Mariana Vieira Wanderley 40002667 2016 2º 20 12/12/2016 31/12/2016
Nayara Ribeiro de Souza Carvalho 20110412 2016 3º 10 12/12/2016 21/12/2016
Sheyla Rodrigues Neto Dias da Silva 20005829 2016 2º 15 26/12/2016 09/01/2017

Suelen Rayanda Castro Ferreira 20113932 2016 2º 10 12/12/2016 21/12/2016

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete da Controladoria-Geral do Estado em Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2016.
Ricardo de Queiroz Lopes
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração
Secretário: Frederico Bastos Linhares

EDITAL DE PROCURA
O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designado pela Portaria 
Nº5321/16/GAB/SEGAD/RR, de 03 de novembro de 2016, publicada no D.O.E. Nº2886 de 
21 de novembro de 2016, da Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração de 
Roraima, tendo em vista o disposto no Artigo 157 da Lei Complementar Nº 053 de 31/12/2001, 
CITA, pelo presente edital IVETE LOPES GALIZA BEZERRA ocupante do Cargo de Mer-
endeira, Quadro Efetivo, matrícula nº040001255, CPF.:076.863.198-06, para no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir da publicação deste, comparecer à sala da Comissão Permanente de 
Sindicância e Processos Administrativo Disciplinar - (CPSPAD), na FACULDADE CATHE-
DRAL, Rua Francisco Paulino da Silva Aguiar, nº 215 , P – Q 273 – Lote 50 – Bairro Caçari, 
CEP: 69.307-607, a fim de apresentar defesa escrita do Processo nº.017001.012349/07-12  
por Abandono de Cargo.
Boa Vista-RR, 02 de dezembro de 2016.

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2015 DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO 
PROCESSO: 015101.012649/12-00
CONSIGNANTE: GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 84.012.012/0001-26
CONSIGNATÁRIO: BANCO DAYCOVAL S.A.
CNPJ DO CONSIGNATÁRIO: 62.232.889/0001-90
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo ao Convênio de consignação em 
folha de pagamento regula-se mediante as disposições da Lei Complementar nº 053/01 e o 
Decreto nº 20.994-E/2016.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da vigência constante 
na Cláusula 5.0 do contrato original.
DAS ASSINATURAS: 
Pelo consignante: FREDERICO BASTOS LINHARES - Secretário de Estado da Gestão 
Estratégica e Administração
Pelo consignatário: MORRIS DAYAN e NILO CAVARZAN – Banco Daycoval S.A.

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5214 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009890/16-30.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 05 
dias, no período de 20/06/2016 a 24/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva ALIANA PERPETUA JESUS DE ALMEIDA, Enfermeira, 
CPF: 693.766.892-91, matrícula nº 43001277, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5215 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 018101.001653/15-93.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo VILSON SILVA CHAVES, CPF Nº 414.998.672-04, 
Técnico em Agropecuária, matrícula nº 042001180, nos termos do art. 34 da Lei Complemen-
tar 053/2001, da Secretaria de Estado do Índio, para a Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, a partir de 01/06/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5216 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 027101.001037/15-50.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva ALCILENE GUEDES MAQUINÉ, CPF Nº 026.738.782-
20, Assistente Administrativo, matrícula nº 040003801, nos termos do art. 34 da Lei Comple-
mentar 053/2001, da Secretaria de Estado do Índio, para a Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, a partir de 15 de janeiro de 2015.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5219 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.010477/16-91.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva DORIANA MARIA D’AVILA FRANÇA, CPF Nº 
138.720.522-68, Assistente Administrativo, matrícula nº 040002996, nos termos do art. 34 
da Lei Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado de Representação do governo de 
Roraima em Brasília, para a Secretaria de Estado da gestão Estratégica e Administração, a 
partir de 13/10/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5222 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.010480/16-04.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva SOLANGE TASSI DE LIMA, CPF Nº 012.335.007-75, 
Psicóloga, matrícula nº 040003539, nos termos do art. 34 da Lei Complementar 053/2001, da 
Secretaria de Estado de Representação do governo de Roraima em Brasília, para a Secretaria 
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de Estado da Saúde, a partir de 13/10/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5223 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.010504/16-62.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva LÚCIA MARIA OSÓRIO DE SOUZA LEÃO, CPF Nº 
628.772.597-49, Analista Educacional, matrícula nº 042002208, nos termos do art. 34 da Lei 
Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado de Representação do governo de Roraima 
em Brasília, para a Secretaria de Estado da Educação e Desporto, a partir de 13/10/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5224 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009221/16-74.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo MANOEL DA SILVA ARAUJO, CPF Nº 595.909.632-34, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 040001458, nos termos do art. 34 da Lei Com-
plementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do 
Estado, a partir de 09/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5225 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 020601.009217/16-90.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo FRANCISCO GIRLENE ALVES, CPF Nº 572.527.772-00, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 042001036, nos termos do art. 34 da Lei Comple-
mentar 053/2001, da Secretaria de Estado da Saúde, para a Secretaria de Estado da Fazenda, 
a partir de 08/07/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5226 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 021101.005704/13-37.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva ANA CLAUDIA VIEIRA CAMPELO, CPF Nº 
383.311.522-04, Secretária-Executiva, matrícula nº 040003528, nos termos do art. 34 da Lei 
Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil 
do Estado, a partir de 09/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5227 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009230/16-65.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo JANIO PINHEIRO FARIAS, CPF Nº 663.600.482-72, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 040002330, nos termos do art. 34 da Lei Comple-
mentar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do 
Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5228 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 013109.009561/16-02.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva ANA KAROLINE SALES FRANÇA, CPF Nº 
879.491.212-20, Enfermeira, matrícula nº 044000377, nos termos do art. 34 da Lei Comple-
mentar 053/2001, da Secretaria de Estado da Saúde, para a Secretaria de Estado de Repre-
sentação do Governo de Roraima em Brasília, a partir de 30/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5229 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 020601.008968/16-08.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva AUXILIADORA DE HOLANDA LIMA, CPF Nº 
225.690.492-04, Médica, matrícula nº 043002597, nos termos do art. 34 da Lei Complementar 
053/2001, da Secretaria de Estado da Saúde, para a Secretaria de Estado da Gestão Estratégica 
e Administração, a partir de 27/07/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5230 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009241/16-81.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo DEONIZ DA SILVA MARQUES, CPF Nº 322.822.302-72, 
Motorista, matrícula nº 040003145, nos termos do art. 34 da Lei Complementar 053/2001, 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do Estado, a partir de 
03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5231 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009225/16-25.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva EDJANE AGUIAR TELES, CPF Nº 714.295.572-49, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 042002051, nos termos do art. 34 da Lei Comple-
mentar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do 

Estado, a partir de 09/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5232 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009238/16-77.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva LUZIA SALES DE SOUZA, CPF Nº 816.694.102-34, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 040001505, nos termos do art. 34 da Lei Com-
plementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do 
Estado, a partir de 09/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5233 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009236/16-41.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo AUDEIR DIAS DOS SANTOS, CPF Nº 654.231.002-91, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 040001667, nos termos do art. 34 da Lei Com-
plementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do 
Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5234 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009226/16-98.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva MARIA DE LOURDES LEITE DE SOUZA, CPF Nº 
367.551.762-49, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 040001482, nos termos do art. 34 
da Lei Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia 
Civil do Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5235 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009229/16-86.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva FRANCISCA PEREIRA ALVES, CPF Nº 719.363.272-
87, Assistente Administrativo, matrícula nº 040004329, nos termos do art. 34 da Lei Com-
plementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do 
Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5236 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009227/16-50.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo JOSE MARIO DA SILVA PASCOAL, CPF Nº 273.332.054-
87, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 040001293, nos termos do art. 34 da Lei Com-
plementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do 
Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5237 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009224/16-62.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva ADA JACQUELINE RODRIGUES DA COSTA, CPF 
Nº 714.218.312-87, Assistente Administrativo, matrícula nº 040002395, nos termos do art. 
34 da Lei Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a 
Polícia Civil do Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5238 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009234/16-16.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva NAYARA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF 
Nº 738.824.882-04, Assistente Administrativo, matrícula nº 042002090, nos termos do art. 
34 da Lei Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a 
Polícia Civil do Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5239 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 017101.002693/15-62.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo MARCOS TADEU ANDRADE SILVA, CPF Nº 
323.238.672-53, Assistente Administrativo, matrícula nº 040002550, nos termos do art. 34 
da Lei Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia 
Civil do Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5240 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009242/16-44.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo CLEDOMAR SILVA DE OLIVEIRA, CPF Nº 322.912.562-
20, Motorista, matrícula nº 040002196, nos termos do art. 34 da Lei Complementar 053/2001, 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a polícia Civil do Estado, a partir de 
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03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5241 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009243/16-07.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo ANTONIO LIMA DA SILVA NETO, CPF Nº 332.376.702-
00, Assistente Administrativo, matrícula nº 040002474, nos termos do art. 34 da Lei Com-
plementar 053/2001, da Secretaria de Estado da segurança Pública, para a Polícia Civil do 
Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5242 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009240/16-19.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva ZINALDA ALVES DO NASCIMENTO, CPF Nº 
241.553.652-00, Assistente Administrativo, matrícula nº 040002392, nos termos do art. 34 
da Lei Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia 
Civil do Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5243 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009239/16-30.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva PAULINA CHAGAS RAMOS, CPF Nº 695.219.722-20, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 040001496, nos termos do art. 34 da Lei Com-
plementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do 
Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5244 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009228/16-13.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva ROSANGILA MARINHO DA COSTA, CPF Nº 
381.988.352-53, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 040001469, nos termos do art. 34 
da Lei Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia 
Civil do Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5245 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009233/16-53.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva MARINÊS DA SILVA PEIXOTO, CPF Nº 383.395.792-
15, Assistente Administrativo, matrícula nº 040003284, nos termos do art. 34 da Lei Com-
plementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do 
Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5246 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009232/16-90.
RESOLVE:
Art.1º Remover a servidora efetiva HELEN JEANNY FALCÃO GONÇALVES MEN-
DANHA, CPF Nº 420.751.652-20, Assistente Administrativo, matrícula nº 040003954, nos 
termos do art. 34 da Lei Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública, para a Polícia Civil do Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5247 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009235/16-89.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo ANANIAS MARTINS DA SILVA, CPF Nº 629.474.512-
87, Auxiliar de serviços Gerais, matrícula nº 040004406, nos termos do art. 34 da Lei 
Complementar 053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil 
do Estado, a partir de 03/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5248 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009231/16-28.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo FRANCISCO REGINALDO DA SILVA, CPF Nº 
383.400.032-91, Artífice, matrícula nº 040002071, nos termos do art. 34 da Lei Complementar 
053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do Estado, a 
partir de 09/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5249 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 019101.009222/16-37.
RESOLVE:
Art.1º Remover o servidor efetivo ARLEN SILVA TELES, CPF Nº 631.953.052-91, Auxiliar 
de Serviços Gerais, matrícula nº 040003246, nos termos do art. 34 da Lei Complementar 
053/2001, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para a Polícia Civil do Estado, a 

partir de 09/08/2016.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5250 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009201/16-33.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 
dias, no período de 04/05/2016 a 06/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva ALYNNY CAROLYNNY VITAL SAMPAIO, Técnica em 
Enfermagem/Fisioterapeuta, CPF: 823.229.612-72, matrícula nº 44005645/44002590, lotada 
na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5251 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009201/16-33.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 
dias, no período de 14/05/2016 a 16/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva ALYNNY CAROLYNNY VITAL SAMPAIO, Técnica em 
Enfermagem/Fisioterapeuta, CPF: 823.229.612-72, matrícula nº 44005645/44002590, lotada 
na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5252 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009916/16-22.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 23/06/2016 a 22/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor efetivo ALEX SAMPAIO FARIAS, Professor, CPF: 747.758.392-68, 
matrícula nº 43005446, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5253 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009203/16-69.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 01/06/2016 a 30/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, a servidora efetiva ANTONIA SOUSA DE ANDRADE, Técnico em Enfermagem, 
CPF: 601.198.022-87, matrícula nº 43001754, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5254 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009719/16-21.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 06/06/2016 a 05/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, a servidora efetiva ALCILENE DE ALMEIDA IZIDORIO, Agente Carcerário de 
Polícia Civil, CPF: 579.367.142-00, matrícula nº 42000555, lotada na Secretaria de Estado 
da Justiça e Cidadania.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5255 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.010065/16-24.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 27/07/2016 a 25/08/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor efetivo ALAN PETER DA SILVA VERISSIMO, Técnico em Enferma-
gem, CPF: 883.960.702-10, matrícula nº 44006891, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5256 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.010066/16-97.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 21/07/2016 a 19/08/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva AUXILIADORA DA COSTA SILVA, Cozinheira, CPF: 
322.721.382-68, matrícula nº 40003149, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5257 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009136/16-73.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 06/04/2016 a 20/04/2016, com base no Art. 201, EC nº 20/98, ao servi-
dor comissionado ALVARO FELIPE PEREIRA TORRES, CDS-II, CPF: 688.211.581-97, 
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matrícula nº 20112342, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5258 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009139/16-61.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 01/03/2016 a 29/04/2016, com base no Art. 201, EC nº 20/98, ao servidor 
comissionado ANTONIO SILVA TRAJANO, CDI-II, CPF: 036.717.982-20, matrícula nº 
2011345, lotado na Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5259 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009205/16-94.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 90 
dias, no período de 24/05/2016 a 21/08/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva ADIVANILDA DE LIMA PEREIRA, Professora, CPF: 
595.888.962-15, matrícula nº 50002616, lotada na Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5260 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009691/16-04.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 13/06/2016 a 12/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, a servidora efetiva ALINE OLIVEIRA DA HORA, Professora, CPF: 760.757.453-
00, matrícula nº 50028836, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5261 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009915/16-60.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 45 
dias, no período de 17/06/2016 a 31/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor efetivo ALENIO JANDERSON SILVA NUNES, Auxiliar Admin-
istrativo, CPF: 617.529.162-04, matrícula nº 42002161, lotado na Secretaria de Estado da 
Justiça e Cidadania.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5262 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009921/16-62.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 45 
dias, no período de 17/06/2016 a 24/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, a servidora efetiva ANA PAULA MARTINS GUIMARAES, Agente Sócio-Ori-
entador, CPF: 831.332.752-91, matrícula nº 42001052, lotada na Secretaria de Estado do 
Trabalho e Bem-Estar Social.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5263 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009919/16-10.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 01/07/2016 a 30/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva ALINE CRISTINA AMABILE, Fonoaudióloga, CPF: 
222.847.718-40, matrícula nº 42001284, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5264 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009920/16-08.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 29/06/2016 a 13/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva ANGELA MICENIA VIEIRA MARQUES, Professora, 
CPF: 644.228.792-00, matrículas nº 50002801/43005249, lotada na Secretaria de Estado 
da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5270 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMIN-
ISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 
017101.005853/16-24.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, com base 
no Art. 85 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001, por 03 anos, no período 
de 18/04/2016 a 17/04/2019, a servidora efetiva MARIA EDILEUZA DE OLIVEIRA FE-
LIPE, CPF nº: 563.663.022-00, Auxiliar de serviços Gerais, matricula nº 042001874, lotada 

na Secretaria de Estado da educação e Desporto.
Art. 2º Publique-se. 
RAFAEL ALVES DA CRUZ PEREIRA
Secretário-Adjunto de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5272 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMIN-
ISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 
017101.002433/12-09.
RESOLVE:
Art. 1o PRORROGAR por mais 02 anos, no período de 29/02/2016 28/02/2019 os efeitos 
da PORTARIA/GAB/SEGAD nº 349 de 20 de abril de 2012 publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 1785 de 09/05/2012, que concedeu Licença Por Motivo De Afastamento Do 
Cônjuge, à servidora efetiva VALDENORA DE OLIVEIRA RUFINO OWERNEY, CPF 
no 446.720.712-00, analista educacional, matrícula nº 042002222, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique-se. 
RAFAEL ALVES DA CRUZ PEREIRA
Secretário-Adjunto de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5273 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 017101.005854/16-97.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, com base 
no Art. 85 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001, por 03 anos, no período 
de 28/05/2016 a 27/05/2019, ao servidor efetivo VLADIMIR DA SILVEIRA BATISTA, 
CPF nº: 026.861.712-00, Professor, matricula nº 043005259, lotado na Secretaria de Estado 
da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique-se. 
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5274 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 013109.00743/16-49.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, com 
base no Art. 85 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001, por 03 anos, no 
período de 01/04/2016 a 31/03/2019, ao servidor efetivo RAFAEL MENDES FILHO, CPF 
nº: 594.995.082-87, Artífice, matricula nº 040003107, lotado na Secretaria de Estado de 
Infraestrutura.
Art. 2º Publique-se. 
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5275 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 016101.007742/16-53.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, com 
base no Art. 85 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001, por 03 anos, no 
período de 18/04/2016 a 17/04/2019, ao servidor efetivo KENESON MILLER MORAES 
DA SILVA, CPF nº: 736.335.852-49, Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 040004094, 
lotada na Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento.
Art. 2º Publique-se. 
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5276 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 021101.005303/16-00.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, com base 
no Art. 85 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001, por 01ano, no período 
de 04/05/2016 a 03/04/2016, ao servidor efetivo JORDINEI SILVESTRE DE LIMA, CPF nº: 
738.668.652-87, Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 040002252, lotado na Secretaria 
de Estado de Infraestrutura.
Art. 2º Publique-se. 
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5277 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015001.009122/06-19.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 180 (cento e oitenta) DIAS DE LICENÇA A GESTANTE ANTECI-
PADA, a servidora Temporária DAYANNE DA SILVA MATOS, matrícula nº 071681127, 
Professora, CPF nº 760.032.052-53, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto, 
no período de 07/07/2015 a 02/01/2016, com respaldo no Art. 207 da Lei 8.112/90, Art. 7º, 
inciso XVIII da Constituição Federal do Brasil, c/c o parágrafo único do Art 4º do Ato de 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de Roraima.
Art. 2º - Publique - se
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5279 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009141/16-03.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 90 
dias, no período de 10/04/2016 a 08/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor ARTEMILSON SANTANA LIMA, Professor, CPF: 672.471.722-15, 
matrícula nº 050028934, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da GestãoEstratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5280 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009931/16-16.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 08/07/2016 a 22/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora ADRIANA COELHO DA SILVA, Professora, CPF: 538.909.733-53, 
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matrícula nº 050029030, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5281 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-010075/16-88.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 05 
dias, no período de 20/06/2016 a 24/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora CARLA MARCELA FIGUEIREDO MELVILLE, Secretário de 
Escola, CPF: 761.498.032-87, matrícula nº 040003713, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5282 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009208/16-82.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 14 
dias, no período de 06/06/2016 a 19/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor BRAULE KLINGER RAMOS DE SOUZA, Auxiliar de Enfermagem, 
CPF: 301.068.002-30, matrícula nº 043000483, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5283 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009910/16-46.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 13 
dias, no período de 04/06/2016 a 16/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor ANTONIO CARLOS AMARAL DE ASSUNÇÃO, Técnico em 
Enfermagem, CPF: 802.773.572-68, matrícula nº 044006761, lotado na Secretaria de Estado 
da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5284 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009910/16-46.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 
dias, no período de 24/06/2016 a 26/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor ANTONIO CARLOS AMARAL DE ASSUNÇÃO, Técnico em 
Enfermagem, CPF: 802.773.572-68, matrícula nº 044006761, lotado na Secretaria de Estado 
da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5285 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009137/16-36.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 
dias, no período de 12/02/2016 a 14/02/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ANA DA SILVA NASCIMENTO, Auxiliar de Enfermagem, CPF: 
510.047.042-91, matrícula nº 040000338, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5286 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009137/16-36.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 01 
dia, no período de 15/03/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, à 
servidora ANA DA SILVA NASCIMENTO, Auxiliar de Enfermagem, CPF: 510.047.042-91, 
matrícula nº 040000338, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5287 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009137/16-36.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 02 
dias, no período de 31/03/2016 a 01/04/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ANA DA SILVA NASCIMENTO, Auxiliar de Enfermagem, CPF: 
510.047.042-91, matrícula nº 040000338, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5288 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009147-16-90.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 10 
dias, no período de 09/05/2016 a 18/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora FERNANDA SEHN VIEIRA, Fisioterapeuta, CPF: 839.358.352-72, 

matrícula nº 044001082, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5289 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-008542/16-19.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 07 
dias, no período de 18/05/2016 a 24/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora GEISA CAMILA MOREIRA, Técnica em Enfermagem, CPF: 
003.890.932-46, matrícula nº 044000584, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5290 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009474/16-04.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 02 
dias, no período de 24/05/2016 a 25/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora CAROLINA BEHENCK SCHEFFER, Psicóloga, CPF: 659.379.612-
34, matrícula nº 044001404, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5291 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009474/16-04.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 11 
dias, no período 07/06/2016 a 17/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora CAROLINA BEHENCK SCHEFFER, Psicóloga, CPF: 659.379.612-
34, matrícula nº 044001404, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5292 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-008701/16-20.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 04 dias, 
no período 15/03/2016 a 18/03/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, 
ao servidor RODRIGO JOSE FIRMINO, Enfermeiro, CPF: 049.260.916-07, matrícula nº 
044000595, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5293 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-008701/16-20.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 
03 dias, no período 20/04/2016 a 22/04/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor RODRIGO JOSE FIRMINO, Enfermeiro, CPF: 049.260.916-07, 
matrícula nº 044000595, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5294 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009470/16-45.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 08 dias, 
no período 07/06/2016 a 14/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, 
ao servidor FRANCISCO ASSIS OLIVEIRA CURVO, Bioquímico, CPF: 420.422.161-00, 
matrícula nº 044017133, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5295 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009479/16-10.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 dias, 
no período 29/04/2016 a 01/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, 
ao servidor CLOVIS RODRIGUES MARINHO, Técnico em Radiologia, CPF 598.626.022-
87, matrícula nº 044017087, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5296 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009495/16-76.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 18/05/2016 a 01/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora GILMACIA MADURO GIRAO, Professora, CPF: 188.657.392-15, 
matrícula nº 050002299, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5297 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009471/16-08.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 24/05/2016 a 07/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora FRANCINETE AQUINO DE OLIVEIRA CRUZ, Professora, 
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CPF: 649.126.392-49, matrícula nº 043002769, lotada na Secretaria de Estado da Educação 
e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5298 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009554/16-33.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 10 
dias, no período de 17/05/2016 a 25/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora VANESSA LOIOLA LIMA, Agente de Polícia Civil, CPF: 721.886.002-
82, matrícula nº 042000832, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Publica.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5299 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-010323/16-18.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 20 
dias, no período de 06/06/2016 a 25/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ELISÂNGELA MOURA PONCHET, Perita Criminal de Polícia 
Civil, CPF: 646.076.072-15, matrícula nº 042000685, lotada na Secretaria de Estado da 
Segurança Publica.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5300 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-010357/16-30.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 01 
dia, no período 21/04/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, à 
servidora JOELMA ARAUJO DE SOUZA, Fisioterapeuta, CPF: 529.867.052-00, matrícula 
nº 044001693, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5301 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-010357/16-30.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 07 
dias, no período de 12/05/2016 a 18/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora JOELMA ARAUJO DE SOUZA, Fisioterapeuta, CPF: 529.867.052-00, 
matrícula nº 044001693, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5302 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-010357/16-30.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 46 
dias, no período de 06/07/2016 a 20/08/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora JOELMA ARAUJO DE SOUZA, Fisioterapeuta, CPF: 529.867.052-00, 
matrícula nº 044001693, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5303 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009933/16-41.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 
dias, no período de 13/06/2016 a 15/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ELANE LOPES DE MAGALHÃES, Auxiliar de Enfermagem, 
CPF: 381.865.432-87, matrícula nº 040002946, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5304 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009933/16-41.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 02 
dias, no período de 28/06/2016 a 29/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ELANE LOPES DE MAGALHÃES, Auxiliar de Enfermagem, 
CPF: 381.865.432-87, matrícula nº 040002946, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5305 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009933/16-41.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 01 dia, 
no período de 07/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, à servi-
dora ELANE LOPES DE MAGALHÃES, Auxiliar de Enfermagem, CPF: 381.865.432-87, 

matrícula nº 040002946, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5306 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-010134/16-45.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 45 
dias, no período de 24/07/2016 a 06/09/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora LUZENILDE DA CONCEIÇÃO SILVA, Auxiliar de Enfermagem, 
CPF: 722.019.402-15, matrícula nº 040000729, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5307 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009885/16-09.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 
dias, no período de 08/04/2016 a 10/04/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora DENISE SILVA DE SOUSA, Técnica em Enfermagem, CPF: 
402.901.662-68, matrícula nº 040000991, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5308 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009885/16-09.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 
01 dia, no período de 30/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, 
à servidora DENISE SILVA DE SOUSA, Técnica em Enfermagem, CPF: 402.901.662-68, 
matrícula nº 040000991, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5309 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009885/16-09.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 
dias, no período de 03/06/2016 a 05/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora DENISE SILVA DE SOUSA, Técnica em Enfermagem, CPF: 
402.901.662-68, matrícula nº 040000991, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5310 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009123/16-21.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 14 
dias, no período de 27/04/2016 a 10/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora JOCASTA SILVESTRE VARELA DE LIMA, Técnica em Enfermagem, 
CPF: 082.472.104-79, matrícula nº 044006409, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5311 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009503/16-00.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 10 
dias, no período de 01/06/2016 a 10/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora IANA IRACEMA CASTRO AVILA, Bioquímica, CPF: 865.698.302-
44, matrícula nº 044017130, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5312 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009722/16-36.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 07/06/2016 a 06/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora RITA DE CASSIA ALVES ALMEIDA, Técnica em Enfermagem, 
CPF: 221.758.572-04, matrícula nº 43000230, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5313 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009919/15-30.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 05 
dias, no período de 04/12/2015 a 08/12/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora MARTA DOS SANTOS PLACIDO, Técnica em Enfermagem, CPF: 
323.267.772-04, matrícula nº 040003017, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5314 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009919/15-30.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 01 
dia, no período de 09/02/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, à 
servidora MARTA DOS SANTOS PLACIDO, Técnica em Enfermagem, CPF: 323.267.772-
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04, matrícula nº 040003017, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5315 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009126/16-10.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 13/04/2016 a 27/04/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor JULIO CESAR GARCIA MADUREIRA, Auxiliar de Serviços 
de Saúde, CPF: 634.460.222-87, matrícula nº 042001690, lotado na Secretaria de Estado 
da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5316 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009125/16-57.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 10 
dias, no período de 18/03/2016 a 27/03/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor JOSIEL MOURA DOS SANTOS, Enfermeiro, CPF: 700.587.842-68, 
matrícula nº 044003452, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5317 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009917/16-95.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 22/06/2016 a 21/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora RAILZA SALES DA SILVA, Professora, CPF: 381.966.202-25, 
matrícula nº 050000978, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5318 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009895/16-54.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 10 
dias, no período de 28/06/2016 a 07/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora KATIA CILENE ARAUJO MACEDO, Professora, CPF: 571.515.472-
34, matrícula nº 050012236, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5319 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009568/16-48.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 08 
dias, no período de 02/06/2016 a 09/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora RAILANE LIMA RODRIGUES, Professora, CPF: 827.017.503-00, 
matrícula nº 043005265/043005266, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5322 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009115/16-01.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 29/04/2016 à 28/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, a servidora efetiva DAILDE MOURA SANTOS, CPF: 035.043.952-49, matrícula 
nº 050028013, professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5323 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009945/16-20.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 28/06/2016 à 27/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva ELIANE APARECIDA CALDAS, CPF: 581.151.452-20, 
matrícula nº 050009331, professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5324 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009697/16-90.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 30/05/2016 à 28/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva HERLANDE SALAZAR SILVA, CPF: 719.398.062-91, 
matrícula nº 044002276, técnico em enfermagem, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5325 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.010124/16-91.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 21/07/2016 à 19/08/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 

053/2001, a servidora efetiva IANNE MICHELLY MAGALHÃES DE OLIVEIRA SOARES, 
CPF: 687.298.712-04, matrícula nº 050022755, professora, lotada na Secretaria de Estado 
da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5326 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009928/16-01.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 90 
dias, no período de 01/06/2016 à 29/08/2016, com base no Art. 180 da Lei Complemen-
tar nº 053/2001, a servidora efetiva JUCILENE SOUSA DOS SANTOS RAMOS, CPF: 
742.139.022-49, matrícula nº 044001154, assistente social, lotada na Secretaria de Estado 
da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5327 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009898/16-42.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 12 
dias, no período de 04/07/2016 à 15/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, a servidora efetiva MARIA AILA PEREIRA DA SILVA, CPF: 555.694.393-15, 
matrícula nº 050026589, professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5328 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009900/16-92.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 27/06/2016 à 11/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, a servidora efetiva MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA, CPF: 722.937.994-68, 
matrícula nº 050013876, professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5329 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.010162/16-80.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 45 
dias, no período de 23/05/2016 à 06/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva MARIA WALTERMIZA RAMOS, CPF: 323.182.192-49, 
matrícula nº 040001189, merendeira, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5330 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009714/16-08.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 01/06/2016 à 30/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva MAURISSEIA CUNHA PEREIRA, CPF: 792.659.012-68, 
matrícula nº 043002789, professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5331 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009525/16-35.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 13.05.2016 à 17/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, a servidora efetiva MIRIAN MIRNA BECKER, CPF: 719.567.432-00, matrícula 
nº 050028766, professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5332 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009102/16-51.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 03/05/2016 à 02/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, a servidora efetiva SUELI CÁSSIA FERREIRA, CPF: 835.321.372-91, matrícula 
nº 043002708, professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5333 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009116/16-66.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 02/05/2016 à 17/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complemen-
tar nº 053/2001, ao servidor efetivo DIMAR FREITAS DE MESQUITA JUNIOR, CPF: 
524.597.212-34, matrícula nº 042000520, escrivão de policia civil, lotado na Secretaria de 
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Estado da Segurança Publica.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5334 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009486/16-85.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 13/05/2016 à 11/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor efetivo EDIVALDO NASCIMENTO SILVA, CPF: 663.428.302-82, 
matrícula nº 043006615, professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5335 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009937/16-00.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 10/06/2016 à 09/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor efetivo JOSE BENEDITO BEZERRA, CPF: 298.241.920-34, 
matrícula nº 042000216, professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5336 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.010061/16-73.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 06/05/2016 à 04/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor efetivo PAULO RICARDO PENHEIRO DE ANDRADE, CPF: 
748.822.289-04, matrícula nº 043005328, professor, lotado na Secretaria de Estado da 
Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5337 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009942/16-32.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 06/07/2016 à 04/08/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor efetivo THIAGO HERCULANO RAINHA, CPF: 108.771.067-70, 
matrícula nº 044000664, enfermeiro, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5338 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009930/16-53.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 10/06/2016 à 08/08/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor efetivo LUIS NEVES DE CARVALHO, CPF: 512.591.412-68, 
matrícula nº 043005178, professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Desportos.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5339 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009896/16-17.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 07 
dias, no período de 28/06/2016 à 04/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor efetivo LEONARDO BRUNO ALVES PEREIRA, CPF: 042.565.075-
63, matrícula nº 044001877, farmacêutico, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5340 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.009711/16-10.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 03/06/2016 à 02/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor efetivo LUCIO ELBER LICARIÃO TAVORA, CPF: 057.954.273-49, 
matrícula nº 044000389, médico, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5341 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.010125/16-54.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 05 
dias, no período de 23/05/2016 à 27/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, a servidora efetiva FABIANA CARVALHO RAMOS, CPF: 046.367.884-27, 
matrícula nº 043000320, técnica em enfermagem, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5342 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 023101.005827/15-81.
RESOLVE:
Art. 1o INTERROMPER a pedido, a partir de 08/06/2016, os efeitos da PORTARIA/GAB/
SEGAD no 331 de 13 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado no 2684, de 

18/01/2016, que Concedeu Licença para tratar de Interesse Particular, ao servidor efetivo 
LUCIANO OSORIO PIZA, CPF no 154.659.098-62, Motorista, Matricula no 042001624, 
lotado na Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração.
Art. 2o Publique-se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD No 5343 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 017101.005310/16-99.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, com 
base no Art. 85 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001, por 03 anos, no 
período de 20/04/2016 a 19/04/2019, a servidora efetiva ROSILANY MARIA MARQUES 
PEREIRA, CPF nº: 617.855.202-53, Professora, matricula nº 043006426, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique-se. 
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD No 5344 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 017101.007184/16-07.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, com base 
no Art. 85 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001, por 01 ano, no período 
de 18/07/2016 a 17/07/2017, a servidora efetiva NEUMA SIMPLICIO DE ANDRADE, CPF 
nº: 323.192.582-72, Professora, matricula nº 050001700, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação e Desporto.
Art. 2º Publique-se. 
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD No 5345 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 017101.003347/14-66.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, por mais 01 ano, no período de 09/06/2016 a 08/06/2017, os efeitos da 
PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 702 de 28 de julho de 2014, publicada no DOERR Nº 2330 de 
31/07/2014, que concedeu LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, ao 
servidor efetivo AURINO FRANCISCO DE OLIVEIRA, CPF nº: 717.334.503-00, Professor, 
matricula nº 043006288, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique-se. 
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD No 5346 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101.006966/16-94.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, com base 
no Art. 85 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001, por 03 anos, no período 
de 03/08/16 a 02/08/2019, a servidora efetiva FABIANA CARNEIRO DA SILVA, CPF nº: 
447.368.992-87, Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 040001963, lotada na Secretaria 
de Estado da Gestão Estratégica e Administração.
Art. 2º Publique-se. 
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD No 5347 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo no 028850.002406/98-51.
RESOLVE:
Art. 1o DESAVERBAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em favor do servidor efetivo AN-
TONIO DE SOUZA MATOS, CPF no 112.451.822-34, Professor, matrícula no 050000003, 
lotado na Secretaria de Estado da Educação e Desporto, concedida através da CPG/SEAD/
PORTARIA Nº 187 de 29/04/1998, publicada no BOLETIM DE SERVIÇO Nº 004 de 
30/04/1998, a seguir discriminados:
EMPRESA / ÓRGÃO FUNÇÃO PERÍODO
E. A SILVA BALCONISTA 01/02/1978 a 02/06/1979
E. A SILVA BALCONISTA 01/10/1979 a 30/12/1980
BANCO DE RORAIMA AUX. ESTAGIÁRIO 03/09/1981 a 31/01/1983
IGREJA BATISTA REGULAR DE BOA VISTA AUX. ADMINISTRATIVO 02/01/1987 a 08/04/1987
EUTERGEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES AUX. DE ESCRITÓRIO 23/04/1987 a 23/05/1987
GILBERTO INÁCIO DE ARAÚJO AUX. DE ESCRITÓRIO 22/07/1987 a 14/08/1987
CONSTRUTORA ESPÍRITO SANTO LTDA ESCRITURÁRIO 01/09/1987 a 15/10/1988
DISTRIBUIDORA BOA VISTA LTDA AUX. ADMINISTRATIVO 02/01/1989 a 28/02/1989
S.A USINA CORURIPE AÇUCAR E ÁLCOOL ESCRITURÁRIO I 21/08/1989 a 01/12/1989

Art. 2o Publique-se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD No 5348 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o processo nº 013101.006845/16-08.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER AUXÍLIO NATALIDADE, nos termos do Art. 179 da Lei Complemen-
tar nº 053 de 31 de dezembro de 2001, ao servidor comissionado PEDRO SILVA GOMES 
JUNIOR, CPF nº: 904.638.382-20, CDI-I, matricula nº 020112070, lotado na Casa Civil, de 
acordo com a certidão de nascimento expedida em 02 de setembro de 2015, pelo tabelionato 
Deusdete Coelho, 1º Oficio de Boa Vista – RR. 
DEPENDENTE GRAU DE PARENTESCO DATA DE NASCIMENTO
JOÃO PEDRO SILVA GOMES FILHO 02/09/2015

Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD No 5349 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o processo nº 020601.010109/16-15.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER AUXÍLIO NATALIDADE, nos termos do Art. 179 da Lei Comple-
mentar nº 053 de 31 de dezembro de 2001, a servidora comissionada LILIANE CRISTINE 
FIGUEIREDO DANTAS, CPF nº: 447.159.602-06, CDS-I, matricula nº 020001659, lotada 
na Secretaria de Estado da Saúde, de acordo com a certidão de nascimento expedida em 01 
de setembro de 2016, pelo Cartório Loureiro, 1º Oficio de Boa Vista – RR. 
DEPENDENTE GRAU DE PARENTESCO DATA DE NASCIMENTO
ANA LEDIR FIGUEIREDO ZANIS FILHA 19/08/2016
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Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5350 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 017101.010242/16-80.
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR NO CADASTRO GERAL o nome da servidora efetiva INGRID CRIS-
TINA PINHEIRO GOMES para INGRID CRISTINA PINHEIRO CAVALCANTE, CPF 
nº 522.924.872-68, Professora, matrícula nº 43005433, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação e Desporto, de acordo a Certidão de Casamento, expedida em 22 de setembro de 
2016, pelo Cartório Loureiro, 1º Oficio de Boa Vista – RR.
Art. 2º Publique-se. 
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD No 5351 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o processo no 017101.010423/16-24.
RESOLVE:
Art. 1o CONCEDER AUXÍLIO-FUNERAL de acordo com os Art. 189 a 191, da Lei Comple-
mentar no 053/01, em favor da senhora MARIA DEUSDETTI DOS SANTOS SILVA, CPF no 
184.386.523-87, referente ao custeio das despesas com funeral do ex-servidor efetivo LUIS 
NEVES DE CARVALHO, CPF no 512.591.412-68, Professor, matrícula no 43005178, lotado 
na Secretaria de Estado da Educação e Desporto, em decorrência do seu falecimento, ocorrido 
em 27 de agosto de 2016, de acordo com a Certidão de Óbito expedida em 27 de agosto de 
2016, pelo Cartório Loureiro - 1º Ofício de Notas, Protesto e Registro de Boa Vista - RR.
Art. 2o Publique-se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5356 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-004635/15-75.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 31/07/2015 a 29/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor PEDRO GALDINO DE SOUZA, Professor, CPF: 201.185.032-00, 
matrícula nº 050008195, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5357 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-004635/15-75.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 30/08/2015 a 28/09/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor PEDRO GALDINO DE SOUZA, Professor, CPF: 201.185.032-00, 
matrícula nº 050008195, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5358 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-003945/15-27.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 34 
dias, no período de 27/07/2015 a 29/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora SUELI CAVALCANTE COSTA, Professora, CPF: 511.045.042-00, 
matrícula nº 050028455, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5359 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-003486/15-81.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 31/07/2015 a 28/09/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora NATINELLE DE MENESES PINHEIRO SANTOS, Professora, 
CPF: 030.075.344-61, matrícula nº 043005282, lotada na Secretaria de Estado da Educação 
e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5360 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-001913/15-60.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 14/07/2015 a 11/09/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ARLETE MENDES DA COSTA FREITAS, Professora, CPF: 
331.033.486-49, matrícula nº 043006122, lotada na Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5361 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-001913/15-60.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 12/09/2015 a 10/11/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ARLETE MENDES DA COSTA FREITAS, Professora, CPF: 
331.033.486-49, matrícula nº 043006122, lotada na Secretaria de Estado da Educação e 

Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5362 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-001913/15-60.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 25/03/2015 a 23/04/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ARLETE MENDES DA COSTA FREITAS, Professora, CPF: 
331.033.486-49, matrícula nº 043006122, lotada na Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5363 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002921/15-23.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 08 
dias, no período de 19/08/2015 a 26/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora IOLANDA DOS SANTOS ARAUJO, Professora, CPF: 690.224.022-15, 
matrícula nº 050028921, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5364 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002921/15-23.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 05 
dias, no período de 05/10/2015 a 09/10/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora IOLANDA DOS SANTOS ARAUJO, Professora, CPF: 690.224.022-15, 
matrícula nº 050028921, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5365 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002921/15-23.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 10 
dias, no período de 23/03/2015 a 01/04/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora IOLANDA DOS SANTOS ARAUJO, Professora, CPF: 690.224.022-15, 
matrícula nº 050028921, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5366 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-003131/15-56.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 03/08/2015 a 17/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ANTONIA DE FATIMA GUALBERTO ALBURQUEQUE, Pro-
fessora, CPF: 919.347.023-15, matrícula nº 043006054, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5367 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-003131/15-56.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 18/08/2015 a 01/09/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ANTONIA DE FATIMA GUALBERTO ALBURQUEQUE, Pro-
fessora, CPF: 919.347.023-15, matrícula nº 043006054, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5368 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-006184/15-29.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 24/07/2015 a 07/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complemen-
tar nº 053/2001, à servidora JANAINA AMARAL BOTELHO LUNA, Professora, CPF: 
034.246.174-58, matrícula nº 043006042, lotada na Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5369 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002758/15-44.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 30/07/2015 a 27/09/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora SUELY MARIA DA SILVA, Professora, CPF: 236.522.173-49, 
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matrícula nº 043006124, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5370 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-012987/13-04.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 
60dias, no período de 26/07/2015 a 23/09/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ALDERLANE COELHO DA SILVA, Técnico em Enfermagem, 
CPF: 765.284.803-20, matrícula nº 043001891, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5371 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-006579/15-77.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 12/06/2015 a 26/06/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora MANOELLA CARLA DE ALMEIDA DIAS, Fisioterapeuta, CPF: 
948.069.932-04, matrícula nº 044000495, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5372 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002768/15-06.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 01/10/2015 a 15/10/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora FRANCISCA ROSANGELA BAIMA DA SILVA, Técnica de Enferma-
gem, CPF 366.761.953-72, matrícula nº 040000411, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5373 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-012056/14-42.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 12/08/2015 a 10/09/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora RAQUEL TAMAR GONDIM MARTINS, Técnica de Enfermagem, 
CPF: 317.198.482-20, matrícula nº 040004322, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5374 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-1972/15-29.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 06 
dias, no período de 31/07/2015 a 05/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora BETANIA SAVIA MAGALHAES PEREIRA, Técnica de Enfermagem, 
CPF: 382.545.812-15, matrícula nº 43000536, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5375 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002765/15-00.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 28/08/2015 a 11/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora EMARA BERGMANN DA SILVA, Enfermeira, CPF: 317.898.030-04, 
matrícula nº 043001256, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5376 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002765/15-00.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 12/08/2015 a 26/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora EMARA BERGMANN DA SILVA, Enfermeira, CPF: 317.898.030-04, 
matrícula nº 043001256, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5377 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002765/15-00.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 27/08/2015 a 25/10/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora EMARA BERGMANN DA SILVA, Enfermeira, CPF: 317.898.030-04, 
matrícula nº 043001256, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5378 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002765/15-00.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 26/10/2015 a 24/11/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora EMARA BERGMANN DA SILVA, Enfermeira, CPF: 317.898.030-04, 

matrícula nº 043001256, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5379 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-000539/15-30.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 
dias, no período de 07/08/2015 a 09/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora CONCEICAO CHAVES FARIAS LOBATO, Técnico em Enfermagem, 
CPF: 944.491.472-00, matrícula nº 044002633, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5380 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002766/15-72.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 20 
dias, no período de 08/09/2015 a 27/09/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora SILVIA MARIA CIRIACO DE SOUZA MENDES, Enfermeira, 
CPF: 471.252.092-20, matrícula nº 040002798 , lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5381 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-000522/15-37.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 04/09/2015 a 30/10/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ROSILDA DE JESUS DOS SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, 
CPF: 381.660.625-34, matrícula nº 040000769, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5382 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-000522/15-37.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 05/08/2015 a 03/09/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ROSILDA DE JESUS DOS SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, 
CPF: 381.660.625-34, matrícula nº 040000769, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração 

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5383 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002924/15-11.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 06 
dias, no período de 01/04/2015 a 06/04/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora MAURA FABRICIA SOUZA DO NASCIMENTO, Enfermeira, 
CPF: 718.450.032-68, matrícula nº 043001321, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5384 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002924/15-11.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 12 
dias, no período de 20/08/2015 a 31/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora MAURA FABRICIA SOUZA DO NASCIMENTO, Enfermeira, 
CPF: 718.450.032-68, matrícula nº 043001321, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
]FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5385 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-002924/15-11.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 03/08/2015 a 17/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora MAURA FABRICIA SOUZA DO NASCIMENTO, Enfermeira, 
CPF: 718.450.032-68, matrícula nº 043001321, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5386 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-000560/15-26.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 26/02/2015 a 26/04/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora CLEUZA VIEIRA, Técnica Em Enfermagem, CPF: 324.369.122-20, 
matrícula nº 43000367, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5387 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-004191/15-13.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 07 
dias, no período de 08/06/2015 a 14/06/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ROSELI APARECIDA ALBINO, Agente Carcerário de Polícia 
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Civil, CPF: 598.708.502-00, matrícula nº 042000601, lotada na Polícia Civil de Roraima.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5388 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-004191/15-13.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 10 
dias, no período de 03/07/2015 a 12/07/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ROSELI APARECIDA ALBINO, Agente Carcerário de Polícia 
Civil, CPF: 598.708.502-00, matrícula nº 042000601, lotada na Polícia Civil de Roraima.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5389 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-004191/15-13.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 17 
dias, no período de 17/08/2015 a 27/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ROSELI APARECIDA ALBINO, Agente Carcerário de Polícia 
Civil, CPF: 598.708.502-00, matrícula nº 042000601, lotada na Polícia Civil de Roraima.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5390 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-001135/15-36.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 05/08/2015 a 03/09/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, ao servidor ROSSENI JOSÉ ARRUDA ROCHA, Agente de Polícia Civil, CPF: 
612.385.892-00, matrícula nº 042000622, lotado na Secretaria de Estado da Segurança Pública.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5391 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-001119/15-80.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 09/07/2015 a 07/08/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor CESAR BRASIL MACHADO DE SANTANA, Médico-Legista 
de Polícia Civil, CPF: 085.907.451-04, matrícula nº 042000068, lotado na Secretaria de 
Estado da Segurança Pública.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5392 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-001119/15-80.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 08/08/2015 a 06/10/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor CESAR BRASIL MACHADO DE SANTANA, Médico-Legista 
de Polícia Civil, CPF: 085.907.451-04, matrícula nº 042000068, lotado na Secretaria de 
Estado da Segurança Pública.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5393 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-001119/15-80.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 10/05/2015 a 08/07/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor CESAR BRASIL MACHADO DE SANTANA, Médico-Legista 
de Polícia Civil, CPF: 085.907.451-04, matrícula nº 042000068, lotado na Secretaria de 
Estado da Segurança Pública.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5394 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-001119/15-80.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 60 
dias, no período de 11/03/2015 a 09/05/2015, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor CESAR BRASIL MACHADO DE SANTANA, Médico-Legista 
de Polícia Civil, CPF: 085.907.451-04, matrícula nº 042000068, lotado na Secretaria de 
Estado da Segurança Pública.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5395 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009140/16-40.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 58 
dias, no período de 03/05/2016 a 29/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor ALFREDO JOSE DE OLIVEIRA CAMACHO, Professor, CPF: 
442.308.692-15, matrícula nº 043006004/050026151, lotado na Secretaria de Estado da 

Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5396 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009522/16-47.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 07/06/2016 a 21/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora MARCÉLIA NICÁCIO DA SILVA, Professora, CPF: 352.683.362-15, 
matrícula nº 050002796, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5397 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009531/16-38.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 25/05/2016 a 08/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora MARIA DOS PRAZERES OLIVEIRA DE LIMA, Professora, 
CPF: 042.700.882-49, matrícula nº 050028014, lotada na Secretaria de Estado da Educação 
e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5398 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009523/16-00.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 05 
dias, no período de 07/06/2016 a 11/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora MARIA DE LOURDES COSTA NERY, Professora, CPF: 123.305.582-
87, matrícula nº 050001246, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5399 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009717/16-04.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 07/06/2016 a 06/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora SIMONE ARAUJO GUIMARAES, Professora, CPF: 294.306.072-00, 
matrícula nº 043002835, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5400 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009573/16-88.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 08 
dias, no período de 27/05/2016 a 03/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora ROZENIRA DA COSTA CAMELO, Professora, CPF: 447.273.642-04, 
matrícula nº 050000459, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Desporto.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5401 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-010131/16-57.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 45 
dias, no período de 03/07/2016 a 16/08/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora MARIA ERIDAN MARTINS BALMANTE, Técnico em Enfermagem, 
CPF: 606.816.162-53, matrícula nº 044002229, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5402 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009097/16-13.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 26/04/2016 a 10/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora MARCELA FERNANDES DA SILVA, Fisioterapeuta, CPF: 
998.813.223-91, matrícula nº 044001081, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5403 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009493/16-40.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 14 
dias, no período de 31/05/2016 a 13/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora ELMADA DIOGENES CHAVES, Técnico em Enfermagem, CPF: 
638.643.042-53, matrícula nº 044006575, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5404 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009909/16-67.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 01 dia, 
no período de 10/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, à servi-
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dora CLAUDINETE ALVES DE SOUSA, Técnico em Enfermagem, CPF: 961.646.543-00, 
matrícula nº 044004909, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5405 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009909/16-67.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 01 dia, 
no período de 23/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, à servi-
dora CLAUDINETE ALVES DE SOUSA, Técnico em Enfermagem, CPF: 961.646.543-00, 
matrícula nº 044004909, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5406 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009570/16-90.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 15 
dias, no período de 25/05/2016 a 08/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora ROSALBA ALMEIDA DA COSTA, Auxiliar de Enfermagem, CPF: 
205.348.922-72, matrícula nº 040002909, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5407 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009106/16-02.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 
dias, no período de 29/04/2016 a 01/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora RITA PEREIRA DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, CPF: 
771.741.602-63, matrícula nº 043001696, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5408 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009533/16-63.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 10 
dias, no período de 07/06/2016 a 16/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora MARLUCIA MENEZES DE AZEVEDO, Auxiliar de Enfermagem, 
CPF: 324.386.212-49, matrícula nº 043000291, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5409 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009918/16-58.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 16/06/2016 a 15/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora JANE FERREIRA LIMA, Assistente Social, CPF: 785.510.564-68, 
matrícula nº 43000174, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5410 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009901/16-55.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 03 
dias, no período de 16/06/2016 a 18/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora NUBIA DA SILVA SOUZA OLIVEIRA, Assistente Social, CPF: 
679.123.202-10, matrícula nº 044002135, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5411 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009901/16-55.
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 07 
dias, no período de 30/06/2016 a 06/07/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora NUBIA DA SILVA SOUZA OLIVEIRA, Assistente Social, CPF: 
679.123.202-10, matrícula nº 044002135, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5412 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009884/16-38.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 01 
dia, no período de 16/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, à 
servidora INGRID ISADORA COSTA SOUZA, Psicóloga, CPF: 005.367.162-77, matrícula 
nº 044002563, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5413  DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009884/16-38.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 01 
dia, no período de 31/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 053/2001, à 

servidora INGRID ISADORA COSTA SOUZA, Psicóloga, CPF: 005.367.162-77, matrícula 
nº 044002563, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5414 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009884/16-38.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 08 
dias, no período de 06/06/2016 a 13/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora INGRID ISADORA COSTA SOUZA, Psicóloga, CPF: 005.367.162-
77, matrícula nº 044002563, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5415 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009510/16-68.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 30 
dias, no período de 30/04/2016 a 29/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora JARRAIRA CLAUDIANY SOARES ASSUNCAO, Técnico em 
Enfermagem, CPF: 838.820.302-91, matrícula nº 043001973, lotada na Secretaria de Estado 
da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5416 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009117/16-29.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 07 
dias, no período de 29/04/2016 a 05/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, ao servidor ED LUIZ CHAVES BRIGLIA, Psicólogo, CPF: 941.819.852-53, 
matrícula nº 044000890, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5417 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009210/16-24.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 31 
dias, no período de 25/04/2016 a 25/05/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora CAROL FERNANDES DA SILVA CAMÊLO, Delegada de Polícia 
Civil, CPF: 665.456.251-87, matrícula nº 042000733, lotada na Secretaria de Estado da 
Segurança Pública.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5418 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009532/16-09.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 13 
dias, no período de 23/05/2016 a 04/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar 
nº 053/2001, à servidora MARINILDES OLIVEIRA SERRA, Técnico em Enfermagem, 
CPF: 511.375.502-87, matrícula nº 044006750, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD Nº 5419 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo nº 015101-009549/16-01.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PROPRIA, por 37 
dias, no período de 28/04/2016 a 03/06/2016, com base no Art. 180 da Lei Complementar nº 
053/2001, à servidora NATHALIE BARBOSA DUARTE LOPES, Assistente Administrativo, 
CPF: 526.023.702-15, matrícula nº 043000338, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Publique – se.
FREDERICO BASTOS LINHARES
Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

Secretaria de Estado de Comunicação Social
Secretária: Maria Aparecida de Lacerda

PORTARIA Nº207/2016/UGAM/SECOM
A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, e, Considerando o artigo 74 e 75 da lei 
complementar nº 053/2001.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Férias aos servidores EFETIVOS:
- DAMIÃO MARQUES DE LIMA, matrícula nº042002225, Analista de Comunicação Social 
da Secretaria de Comunicação Social do Governo do Estado de Roraima, no período de 02 
a 31.01.17 (exercício 2017);
 - JAILTON CORDEIRO, matrícula nº040002375, Analista de Comunicação Social da Sec-
retaria de Comunicação Social do Governo do Estado de Roraima, no período de 10.01.17 
a 08.02.17 (exercício 2017);
Art. 2º - Publique-se.
Gabinete da Secretária de Comunicação Social, Boa Vista/RR, 5 de dezembro de 2016.
LOIDE GOMES DA COSTA
Secretária de Comunicação Social do Governo do Estado de Roraima-Em Exercício

PORTARIA Nº208/2016/UGAM/SECOM 
A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o que consta dos artigos 35, 
73,74 e 75 da Lei Complementar 053/2001.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Férias aos servidores de Cargo Comissionado:
- ANTÔNIA CHARLENE FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 26000544, Cargo 
de Direção Superior – CDS-I, Chefe da Divisão de Criação da Secretaria de Comunicação 
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Social do Governo do Estado de Roraima no período de 02 a 31.01.2017. (exercício 2017);
- ROSICLEIDE SILVA MARTINS - matrícula nº 020066698, Cargo de Direção Superior 
– CDS-I, Chefe da Divisão de Articulação com a Imprensa da Secretaria de Comunicação 
Social do Governo do Estado de Roraima, no período de 02 a 31.01.2017. (exercício 2017);
Art. 2º - publique-se; 
Gabinete da Secretária de Comunicação Social, Boa Vista/RR, 5 de dezembro de 2016.
LOIDE GOMES DA COSTA
Secretária de Comunicação Social do Governo do Estado de Roraima – Em Exercício

OFÍCIO/GNOF/UGAM/SECOM Nº 339/2016 
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016.
A Sua Excelência o Senhor
RONALDO MARCÍLIO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda
NESTA/
Assunto: Solicitação de pagamento 
Senhor Secretário,
Cumprimento Vossa Senhoria e, tendo em vista a continuidade do serviço público, bem 
como a urgência que o caso requer, e ainda, com base no Artigo 2º da Portaria nº 378/2014 
– GABINETE/ SEFAZ, in verbis: “A quebra da ordem cronológica de pagamento ocorrerá 
nas seguintes hipóteses – Inciso V – relevante ou urgente interesse público”.
Destarte, solicito o pagamento das NF-e n° 21993786 processo nº 002270/15-80 da empresa 
EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS 
HAAG S.A., no valor total de R$ 8.441,05 (oito mil, quatrocentos e quarenta e um reais e 
cinco centavos).
Atenciosamente,
MARIA APARECIDA DE LACERDA
Secretária de Comunicação Social Governo do Estado de Roraima

OFÍCIO/GNOF/UGAM/SECOM Nº 340/2016 
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016.
A Sua Excelência o Senhor
RONALDO MARCÍLIO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda
NESTA/
Assunto: Solicitação de pagamento 
Senhor Secretário,
Cumprimento Vossa Senhoria e, tendo em vista a continuidade do serviço público, bem 
como a urgência que o caso requer, e ainda, com base no Artigo 2º da Portaria nº 378/2014 
– GABINETE/ SEFAZ, in verbis: “A quebra da ordem cronológica de pagamento ocorrerá 
nas seguintes hipóteses – Inciso V – relevante ou urgente interesse público”.
Destarte, solicito o pagamento das Guias de Recolhimento da União – GRU, processo 
n° 006339/15-26 do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOMA 
AGRÁRIA-INCRA referente ao Reembolso do mês de novembro de 2016, pela cedência 
da servidora Loide Gomes da Costa, no valor total de 8.165,79 (oito mil, cento e sessenta e 
cinco reais e setenta e nove centavos).
Atenciosamente,
MARIA APARECIDA DE LACERDA
Secretária de Comunicação Social Governo do Estado de Roraima

OFÍCIO/GNOF/UGAM/SECOM Nº 341/2016 
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016.
A Sua Excelência o Senhor
RONALDO MARCÍLIO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda
NESTA/
Assunto: Solicitação de pagamento 
Senhor Secretário,
Ao cumprimentá-lo cordialmente e, tendo em vista a continuidade do serviço público, bem 
como a urgência que o caso requer, e ainda, com base no Artigo 2º da Portaria nº 378/2014 
– GABINETE/ SEFAZ, in verbis: “A quebra da ordem cronológica de pagamento ocorrerá 
nas seguintes hipóteses – Inciso V – relevante ou urgente interesse público”.
Destarte, solicito o pagamento da fatura referente ao período de 23/10/2016 a 22/11/2016, 
processo nº 008923/15-34 da empresa CLARO S.A., no valor total de 1.407,21 (um mil, 
quatrocentos e sete reais e vinte e um centavos ).
Atenciosamente,
MARIA APARECIDA DE LACERDA
Secretária de Comunicação Social Governo do Estado de Roraima

Secretaria de Estado da Saúde
Secretário: César Ferreira Penna de Faria

SESAU/GAB/PORTARIA Nº 2543/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO,
 RESOLVE:
Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Estado da Saúde, com a finalidade de realizar o inventário físico financeiro de 
bens moveis e imóveis, conforme cronograma abaixo:
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR DESTINO PERIODO
RANIERE DAMIÃO DA SILVA CDI-II 735.157.952-00 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 

CARACARAI – RR
03/10/2016 A 
17/10/2016

JOSÉ ANTÔNIO LOPES SILVA ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO

323.248.042.04 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

FRANCISCO DAMIÃO 
FERREIRA LIMA

GERENTE DE ÁREA 
DE SAÚDE

188.663.552-68 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

PEDRO JOSIEL DE SOUZA CDS-I 225.171.702-15 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

JACSON LUIZ VIANNA 
STOCKER

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

849.127.902-49 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

REJANE ÂNGELA DE 
MORAES

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

776.536.882-68 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

LEILA MARIA DE SOUZA 
SILVA

ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO

601.549.002-06 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

FRANCISCO FABIANO SILVA 
DA CRUZ

AUXILIAR DE SERVI-
ÇO DE SAÚDE

383.304.232-04 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

JÚLIO SERGIO VASCONCE-
LOS DE MACEDO

MOTORISTA 065.234.982-04 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

FRANCISCO PEIXOTO DINIZ AGENTE DE SERVIÇO 
DE ENGENHARIA

153.955.702-25 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

ANTERO CORREA DE 
SÁ NETO

ARQUITETO 329.455.237-87 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

KLEBES LIMA DE ALMEIDA MOTORISTA 382.484.922-49 R$ 1.740,00 MUCAJAI, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.122.0010.4317.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.14 
– Fonte: 109.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 14 de Setembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

SESAU/GAB/PORTARIA Nº 2556/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO,
 RESOLVE:

 Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Estado da Saúde, com a finalidade de realizar o inventário físico financeiro de 
bens moveis e imóveis, conforme cronograma abaixo:
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR DESTINO PERIODO
RANIERE DAMIÃO DA 
SILVA

CDI-II 735.157.952-00 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

JOSÉ ANTÔNIO LOPES 
SILVA

ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO

323.248.042.04 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

FRANCISCO DAMIÃO 
FERREIRA LIMA

GERENTE DE ÁREA 
DE SAÚDE

188.663.552-68 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

PEDRO JOSIEL DE SOUZA CDS-I 225.171.702-15 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

JACSON LUIZ VIANNA 
STOCKER

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

849.127.902-49 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

REJANE ÂNGELA DE 
MORAES

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

776.536.882-68 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

LEILA MARIA DE SOUZA 
SILVA

ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO

601.549.002-06 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

FRANCISCO FABIANO 
SILVA DA CRUZ

AUXILIAR DE SERVI-
ÇO DE SAÚDE

383.304.232-04 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

JÚLIO SERGIO VASCON-
CELOS DE MACEDO

MOTORISTA 065.234.982-04 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

FRANCISCO PEIXOTO 
DINIZ

AGENTE DE SERVIÇO 
DE ENGENHARIA

153.955.702-25 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

ANTERO CORREA DE 
SÁ NETO

ARQUITETO 329.455.237-87 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

KLEBES LIMA DE 
ALMEIDA

MOTORISTA 382.484.922-49 R$ 
1.740,00

RORAINÓPOLIS, SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SÃO , JOÃO DA BALIZA E CAROEBE-RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.122.0010.4317.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.14 
– Fonte: 109.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 14 de Setembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

SESAU/GAB/PORTARIA Nº 2557/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Estado da Saúde, com a finalidade de realizar o inventário físico financeiro de 
bens moveis e imóveis, conforme cronograma abaixo:
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR DESTINO PERIODO
RANIERE DAMIÃO DA SILVA CDI-II 735.157.952-00 R$ 

1.740,00
CANTÁ, 
BONFIM 
E NOR-
MANDIA 
-RR

07/11/2016 
A 
21/11/2016JOSÉ ANTÔNIO LOPES SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 323.248.042.04

FRANCISCO DAMIÃO FERREIRA LIMA GERENTE DE ÁREA DE SAÚDE 188.663.552-68
PEDRO JOSIEL DE SOUZA CDS-I 225.171.702-15
JACSON LUIZ VIANNA STOCKER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 849.127.902-49
REJANE ÂNGELA DE MORAES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 776.536.882-68
LEILA MARIA DE SOUZA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 601.549.002-06
FRANCISCO FABIANO SILVA DA CRUZ AUXILIAR DE SERVIÇO DE SAÚDE 383.304.232-04
JÚLIO SERGIO VASCONCELOS DE MACEDO MOTORISTA 065.234.982-04
FRANCISCO PEIXOTO DINIZ AGENTE DE SERVIÇO DE ENGE-

NHARIA
153.955.702-25

ANTERO CORREA DE SÁ NETO ARQUITETO 329.455.237-87
KLEBES LIMA DE ALMEIDA MOTORISTA 382.484.922-49

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.122.0010.4317.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.14 
– Fonte: 109.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 14 de Setembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

SESAU/GAB/PORTARIA Nº 2558/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Estado da Saúde, com a finalidade de realizar o inventário físico financeiro de 
bens moveis e imóveis, conforme cronograma abaixo:
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR DESTINO PERIODO
RANIERE DAMIÃO DA SILVA CDI-II 735.157.952-00 R$ 

1.740,00
UIRA-
MUTÃ, 
PACA-
RAIMA, 
AMA-
JARI E 
ALTO 
ALEGRE 
-RR

28/11/2016 
A 
12/12/2016JOSÉ ANTÔNIO LOPES SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 323.248.042.04

FRANCISCO DAMIÃO FERREIRA LIMA GERENTE DE ÁREA DE SAÚDE 188.663.552-68
PEDRO JOSIEL DE SOUZA CDS-I 225.171.702-15
JACSON LUIZ VIANNA STOCKER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 849.127.902-49
REJANE ÂNGELA DE MORAES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 776.536.882-68
LEILA MARIA DE SOUZA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 601.549.002-06
FRANCISCO FABIANO SILVA DA CRUZ AUXILIAR DE SERVIÇO DE SAÚDE 383.304.232-04
JÚLIO SERGIO VASCONCELOS DE MACEDO MOTORISTA 065.234.982-04
FRANCISCO PEIXOTO DINIZ AGENTE DE SERVIÇO DE ENGE-

NHARIA
153.955.702-25

ANTERO CORREA DE SÁ NETO ARQUITETO 329.455.237-87
KLEBES LIMA DE ALMEIDA MOTORISTA 382.484.922-49

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.122.0010.4317.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.14 
– Fonte: 109.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 15 de Setembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

SESAU/GAB/PORTARIA Nº 2602/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO:
 RESOLVE:
 Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secre-
taria de Estado da Saúde, com a finalidade de Realizar o inventário físico financeiro de bens 
moveis e imóveis. conforme cronograma abaixo:
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR TOTAL DESTINO PERÍODO
ROBERT KENNEDY 
DE MORAES

MOTORISTA 241.541.562-68 R$ 1.740,00 MUCAJAÍ, IRACEMA E 
CARACARAI – RR

03/10/2016 A 
17/10/2016

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.122.0010.4317.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.14 
– Fonte: 109.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 20 de Setembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

SESAU/GAB/PORTARIA Nº 2603/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO:
RESOLVE:
Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria 
de Estado da Saúde, com a finalidade de Realizar o inventário físico financeiro de bens móveis 
e imóveis, conforme cronograma abaixo:
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR TOTAL DESTINO PERÍODO
ROBERT KENNEDY 
DE MORAES

MOTORISTA 241.541.562-68 R$ 1.740,00 RORAINÓPOLIS, SÃO LUÍS DO ANAUÁ E 
SÃO JOÃO DA BALIZA – RR

18/10/2016 A 
01/11/2016

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.122.0010.4317.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.14 
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– Fonte: 109.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 20 de Setembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

SESAU/GAB/PORTARIA Nº 2604/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO:
 RESOLVE:
Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria 
de Estado da Saúde, com a finalidade de Realizar o inventário físico financeiro de bens móveis 
e imóveis, conforme cronograma abaixo:
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR TOTAL DESTINO PERÍODO
ROBERT KENNEDY 
DE MORAES

MOTORISTA 241.541.562-68 R$ 1.740,00 CANTÁ, BONFIM, NORMAN-
DIA– RR 

07/11/2016 A 
21/11/2016

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.122.0010.4317.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.14 
– Fonte: 109.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 20 de Setembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

SESAU/GAB/PORTARIA Nº 2605/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO:
RESOLVE:
Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria 
de Estado da Saúde, com a finalidade de Realizar o inventário físico financeiro de bens móveis 
e imóveis, conforme cronograma abaixo:
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR TOTAL DESTINO PERÍODO
ROBERT KENNEDY 
DE MORAES

MOTORISTA 241.541.562-68 R$ 1.740,00 UIRAMUTÃ, PACARAIMA, AMAJA-
RÍ E ALTO ALEGRE – RR

28/11/2016 A 
12/12/2016

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.122.0010.4317.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.14 
– Fonte: 109.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 20 de Setembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

SESAU/GAB/PORTARIA N.º 3104/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar as diárias do servidor abaixo relacionado referente à SESAU/GAB/
PORTARIA N.º 2769/2016 de 11/10/2016, publicada no DOE N.º 2877 de 04/11/2016, 
conforme cancelamento solicitado no MEMO N.º 543/2016/DVS/CGVS/SESAU-RR de 
22 de novembro de 2016. 
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR TOTAL DESTINO PERIODO
JOSE ANTONIO 
DOS SANTOS

CDS-I - GERENTE DE 
NÚCLEO NA SAÚDE

057.807.802-34 R$ 180,00 CANTA (FELIX PINTO)-RR 28/11/2016 A 29/11/2016
R$ 300,00 AMAJARI (VILA BRASIL, PAIVA E 

TRAIRAO) -RR
30/11/2016 A 02/12/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 04/11//2016. 
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 01 de dezembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima.

SESAU/GAB/PORTARIA N.º 3105/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar as diárias do eventual colaborador abaixo relacionado referente à SESAU/
GAB/PORTARIA N.º 2992/2016 de 16/11/2016, publicada no DOE N.º 2893 de 30/11/2016, 
conforme cancelamento solicitado no SESAU/CGVS/DVE/NCM//MEMO N.º 204/2016 de 
28 de novembro de 2016. 
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR TOTAL DESTINO PERIODO
JOSÉ RIBAMAR SILVA GERENTE DE ENDEMIAS 628.958.342-52 R$ 420,00 BOA VISTA-RR 22/11/2016 A 25/11/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 30/11/2016. 
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 01 de dezembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima.

SESAU/GAB/PORTARIA N.º 3106/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar as diárias do servidor abaixo relacionado referente à SESAU/GAB/
PORTARIA N.º 2684/2016 de 29/09/2016, publicada no DOE N.º 2867 de 19/10/2016, 
conforme cancelamento solicitado no MEMO N.º 132/2016/NCH/CGVS/SESAU-RR de 
24 de novembro de 2016. 
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR TOTAL DESTINO PERIODO
VALDENEY DE ABREU GOMES GUARDA DE ENDEMIAS 225.453.872-15 R$ 420,00 UIRAMUTÃ-RR 28/11/2016 A 01/12/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 19/10//2016. 
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 01 de dezembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima.

SESAU/GAB/PORTARIA Nº 3017/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria 
de Estado da Saúde, para realizar entrega de gêneros alimentícios nas unidades de saúde na 
Caravana do Povo, conforme cronograma abaixo:
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR TOTAL DESTINO PERÍODO
JOÃO ALBERTO LEAL 
DA SILVA

CDS – I 382.578.402-97 R$ 300,00 BONFIM E NORMANDIA – RR 04/11/2016 A 06/11/2016

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.122.0010.4317.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.14 

– Fonte: 109.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 17 de Novembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

SESAU/GAB/PORTARIA Nº 2565/2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO:
RESOLVE:
Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Estado da Saúde, com a finalidade de realizar a entrega de Gêneros Alimentícios 
das Unidades de Saúde, conforme cronograma abaixo:
NOME CARGO/FUNÇÃO CPF VALOR 

TOTAL
DESTINO PERÍODO

JOSÉ ADALTO GOMES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 297.933.272-00 R$ 300,00 RORAINÓPOLIS, SÃO 
LUÍS DO ANAUÁ, SÃO 
JOÃO DA BALIZA E 
CAROEBE – RR

08/09/2016 
A 
10/09/2016SÔNIA FERREIRA DA SILVA AOSD 220.879.903-87

ROGÉRIO GUOOS FAI-II 205.145.490-68
JOSÉ ADALTO GOMES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 297.933.272-00 R$ 420,00 MUCAJAÍ, IRACEMA, 

CARACARAÍ, 
BONFIM E NORMAN-
DIA – RR

15/09/2016 
A 
18/09/2016SÔNIA FERREIRA DA SILVA AOSD 220.879.903-87

ROGÉRIO GUOOS FAI-II 205.145.490-68
JOSÉ ADALTO GOMES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 297.933.272-00 R$ 420,00 ALTO ALEGRE, 

PACARAIMA E 
AMAJARÍ – RR

22/09/2016 
A 
25/09/2016SÔNIA FERREIRA DA SILVA AOSD 220.879.903-87

ROGÉRIO GUOOS FAI-II 205.145.490-68

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.122.0010.4317.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.14 
– Fonte: 109.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 15 de Setembro de 2016.
PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 367/2016 - Processo nº 020601.000553/16-69 Firmado 
entre o Governo do Estado de Roraima através da Secretaria de Estado da Saúde e a Empresa 
MEDICAL MEDICAMENTOS RR EIRELI - ME , C.N. P.J. N° 09.351.116/0001-40
OBJETO: Aquisição de meios auxiliares de locomoção e outros produtos de saúde para 
atender as necessidades do programa de atenção e prevenção as deficiências/PAPD.
VIGÊNCIA: 31-12-2016
VALOR: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Programa 
de Trabalho: 1030278217.01 Elementos de Despesas: 33.90.32 Fonte: 107/109
 DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2016
SIGNATÁRIOS: Senhor Secretário de Estado da Saúde César Ferreira Penna de Faria e o 
Senhor Jeziel da Silva Pereira , pela contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 353/2016 - Processo nº 020601.004379/16-05 Firmado 
entre o Governo do Estado de Roraima através da Secretaria de Estado da Saúde e a Empresa 
BAZA DISTRIBUIDORA LTDA , C.N.P.J. N° 13.991.459/0001-46.
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar, para atender as centrais de materiais 
esteriliezados – CME.
VIGÊNCIA: 31-12-2016
VALOR: R$ 140.450,00 (cento e quarenta mil, quatrocentos e cinquanta reais) RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS Programa de Trabalho: 10.302.0078.2251/01 Elementos de Despesas: 
33.90.30 Fonte: 107/109
 DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2016
SIGNATÁRIOS: Senhor Secretário de Estado da Saúde César Ferreira Penna de Faria e o 
Senhor Thiago Taura Cherbiski , pela contratada. 

Secretaria de Estado da Educação e Desportos
Secretário: Emanuel Alves de Moura

PORTARIA Nº. 02926/16/SEED/GAB/RR
Boa Vista - RR, 1º de dezembro de 2016
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DE RORAIMA, no uso 
das atribuições que lhe é conferida pelo conferidas pelo Decreto nº. 887 – P, de 17 de agosto 
de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Erivelton Alves Falcão, CPF: 641.203.762-49,ocupante do Cargo 
de Assessor Técnico - CDI-I, Matrícula n° 20110117, para responder interinamente pela Di-
visão de Transporte - DITRAN, no período de 04/01/2017 a 02/02/2017, em substituição ao 
titular Carlos Alberto Marinho Dias, CPF:175.269.143-15 Matrícula nº 20113414, ocupante 
do Cargo Chefe de Divisão - CDS-I, por motivo de Férias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EMANUEL ALVES DE MOURA 
Secretário Estadual de Educação e Desporto 

ERRATA
No Parecer nº 465/2016 de 02 de junho de 2016, homologado em 22 de junho de 2016 e na 
Portaria nº 1553/2016/SEED/GAB/RR de 02 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 2790, de 28 de junho de 2016, referente ao Processo nº 017101.002218/16-40, 
da servidora IVONETE DE OLIVEIRA ALVES.
ONDE SE LÊ:
“O efeito financeiro deste processo dar-se-á conforme a publicação da estabilidade ocorrida 
através do Decreto nº 1227-P de 27/06/2016 através do DOE 1820 de 28/06/2012”.
LEIA – SE:
“O efeito financeiro deste processo dar-se-á conforme requerimento, datado de 12 de fevereiro 
de 2016, fl.02”.
Boa Vista – RR, 25 de outubro de 2016.
Emanuel Alves de Moura
Secretário de Estado da Educação e Desporto

ERRATA
Na Portaria nº 2383/2016/SEED/GAB/RR de 28 de setembro de 2016, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 2878, de 07 de novembro de 2016, referente ao Processo nº 
017101.006261/16-10, do servidor LEONILTO MANOEL DA CRUZ.
ONDE SE LÊ:
“ao Servidor LEONILTON MANOEL DA CRUZ ”
LEIA – SE:
“ao Servidor LEONILTO  MANOEL DA CRUZ ”
Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2016.
Emanuel Alves de Moura
Secretário de Estado da Educação e Desporto

ERRATA
Na Portaria nº 2549/2016/SEED/GAB/RR de 17 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 2878, de 07 de novembro de 2016, referente ao Processo nº 
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017101.005794/15-86, da servidora FLORENICE RIBEIRO PEREIRA.
ONDE SE LÊ:
“a servidora MARIA DA NATIVIDADE CARVALHO DA SILVA”
LEIA – SE:
 “a servidora FLORENICE RIBEIRO PEREIRA”
Boa Vista – RR, 22 de novembro de 2016.
Emanuel Alves de Moura
Secretário de Estado da Educação e Desporto

ERRATA
Na Portaria nº 2552/2016/SEED/GAB/RR de 17 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 2878, de 07 de novembro de 2016, referente ao Processo nº 
017101.007564/16-88, do servidor CEZAR FELIPE NAZARENO EMANUEL.
ONDE SE LÊ:
 “ao servidor  JANARI ALVES PEREIRA ”
LEIA – SE:
 “ao servidor CEZAR FELIPE NAZARENO EMANUEL”
Boa Vista – RR, 23 de novembro de 2016.
Emanuel Alves de Moura
Secretário de Estado da Educação e Desporto

ERRATA
Na Portaria nº 2550/2016/SEED/GAB/RR de 17 de outubro de 2016, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 2878, de 07 de novembro de 2016, referente ao Processo nº 
017101.000788/14-15, da servidora NOÉLIA LÚCIA BATISTA.
ONDE SE LÊ:
“a servidora MARIA DA NATIVIDADE CARVALHO DA SILVA”
LEIA – SE:
 “a servidora “NOÉLIA LÚCIA BATISTA”
Boa Vista – RR, 23 de novembro de 2016.
Emanuel Alves de Moura
Secretário de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
Secretária: Emília Silva Ribeiro Campos dos Santos

SETRABES/PORTARIA DE DIÁRIA Nº. 399/2016
A Secretária do Trabalho e Bem-Estar Social, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Autoriza a ausentar-se da Capital, no dia 29.11 a 01.12.16, o (a) servidor (a) 
SOLANGE ALMEIDA SANTOS, CPF nº. 630.558.722-15, para viajar com destino a 
BV–MANAUS-AM–BV com o objetivo de Encontro Regional do FONSEAS, totalizando 
R$980,00 (Novecentos e Oitenta Reais).
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos a partir de 29.11.2016
Gabinete da Secretária do Trabalho e Bem-Estar Social, em Boa Vista (RR),28 de Novembro 
de 2016.
THIAGO COELHO FOGAÇA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL
SETRABES

Secretaria de Estado da Fazenda
Secretário: Ronaldo Marcilio Santos

E R R A T A
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 2880, de 09 de novembro de 2016, na PORTARIA 
Nº 1107/2016 – GABINETE, publicada:
ONDE SE LÊ:
 [...] no período de 24.11.2016 a 01.12.2016, a serviço desta Secretaria de Estado da Fazenda.
LEIA – SE:
 [...] no período de 24.11.2016 a 02.12.2016, a serviço desta Secretaria de Estado da Fazenda.
Boa Vista - RR, 05 de dezembro de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda

E R R A T A
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 2880, de 09 de novembro de 2016, na PORTARIA 
Nº 1108/2016 – GABINETE, publicada:
ONDE SE LÊ:
 [...] no período de 24.11.2016 a 01.12.2016, a serviço desta Secretaria de Estado da Fazenda.
LEIA – SE:
 [...] no período de 24.11.2016 a 02.12.2016, a serviço desta Secretaria de Estado da Fazenda.
Boa Vista - RR, 05 de dezembro de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda

E R R A T A
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 2880, de 09 de novembro de 2016, na PORTARIA 
Nº 1110/2016 – GABINETE, publicada:
ONDE SE LÊ:
 [...] no período de 24.11.2016 a 01.12.2016, a serviço desta Secretaria de Estado da Fazenda.
LEIA – SE:
 [...] no período de 24.11.2016 a 02.12.2016, a serviço desta Secretaria de Estado da Fazenda.
Boa Vista - RR, 05 de dezembro de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda

Município: Boa Vista/RR
Contribuinte: VERSAILLES AUTOMÓVEIS LTDA.
Inscrição no CGF: 24.022.267-3 CGC 16.649.397/0001-87
Endereço: Av Venezuela, Nº 178/2 – São Vicente.
Ordem de Serviço Nº 002264/2016 - DIFIS.
I N T I M A Ç Ã O
Com base nas disposições da Legislação Tributária, intimamos V. Sa. A cumprir a exigência 
abaixo discriminada, no prazo de 15 (quinze) dias cientificando-lhe nos termos dos artigos 399, 
840 a 843 do RICMS, Dec. 4335-E, de 03 de agosto de 2001, de que à Fiscalização devem 
ser prestadas todas as informações que forem solicitadas, bem como, franqueada a vistoria 
das mercadorias e o exame de arquivos, documentos, papéis de efeitos fiscais ou comerciais, 
suspensão de sua inscrição Estadual, não embaraçando a Ação Fiscal, sob pena de autuação 
por infringência à Legislação do ICMS. PENDENCIA DE DÉBITOS DE FRONTEIRAS 

(DSOTE)anexa incluindo valores.
Apresentar quitação dos valores abaixo relacionados: 
Ano 2015 – 04/09/15 - ICMS - 5025 - NF - 10166 - Imposto Principal R$ 7.550,16;
OBS: Empresa adquiriu um (01) Veículo por Comodato, ainda não apresentou renovação 
do contrato ou devolver o produto a fábrica ou se não efetuar o pagamento do ICMS-ST.
O DESCUMPRIMENTO DA PRESENTE INTIMAÇÃO IMPLICA NO ARBITRAMENTO 
DE QUAISQUER PLEITOS FEITO PELO CONTRIBUINTE.
Boa Vista, 04 de Novembro de 2016.
Carlos Geraldo Paulo de Souza
FTE - SEFAZ/RR Matr. 1662-4
Fones: 2121.9010/9902-3581
R E C I B O
Recebi a 1ª vai desta intimação em........./........./..................Ás ................ Horas.
Contribuinte

PORTARIA Nº 1203/2016 – GABINETE 
O Secretário de Estado da Fazenda em Roraima em Exercício, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Decreto Governamental nº. 557-P, de 10 de junho de 2016;
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o cancelamento parcial do afastamento da servidora MERI APARECI-
DA RODRIGUES DOS SANTOS, Assistente Administrativa, através da PORTARIA Nº 
1134/2016, de 09 de novembro de 2016, publicada no DOE nº 2883, de 16 de novembro de 
2016, referente ao período de 10.12.2016 a 14.12.2016, por motivo de alteração na escala 
de plantão.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Exercício em Boa Vista – RR, 28 de 
novembro de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário de Estado da Fazenda em Exercício

PORTARIA Nº 1204/2016 – GABINETE 
O Secretário de Estado da Fazenda em Roraima em Exercício, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Decreto Governamental nº. 557-P, de 10 de junho de 2016;
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o cancelamento do afastamento da servidora LOÍDE RODRIGUES VI-
ANA, Secretária da Divisão de Planejamento, através da PORTARIA Nº 1124/2016, de 04 
de novembro de 2016, publicada no DOE nº 2880, de 09 de novembro de 2016, referente ao 
período de 07.12.2016 a 10.12.2016, por motivo de alteração na escala de plantão.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Exercício, em Boa Vista – RR, 28 de 
novembro de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário de Estado da Fazenda em Exercício

PORTARIA Nº 1234/2016 – GABINETE 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Governamental nº 559-P de 10 de junho de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper a partir de 17/11/2016, o gozo das férias do servidor DIEGO NUNES 
LEITE, Secretário de Estado Ajunto do CETIF, matricula nº 026000524, referente ao exer-
cício 2014/2015, do período de 16/11/2016 a 14/12/2016 em virtude da necessidade de seus 
serviços, lotada nesta Secretaria.
Art. 2º. O restante do período interrompido do gozo das férias será usufruído em 02/01/2017 
a 29/01/2017.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 
de novembro de 2016.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 05 de dezembro 
de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda

PORTARIA Nº 1235/2016 – GABINETE 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Governamental nº 559-P de 10 de junho de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper a partir de 08/11/2016, o gozo das férias do servidor ELENILZO DE 
OLIVEIRA BONFIM, Fiscal de Tributos Estaduais, matricula nº 051235023, referente ao 
exercício 2015/2016, do período de 07/11/2016 a 21/11/2016 em virtude da necessidade de 
seus serviços, lotada nesta Secretaria.
Art. 2º. O restante do período interrompido do gozo das férias será usufruído em 24/01/2017 
a 06/02/2017.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08 
de novembro de 2016.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 05 de dezembro 
de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda 

PORTARIA Nº 1236/2016 – GABINETE 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Governamental nº 559-P de 10 de junho de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper a partir de 22/11/2016, o gozo das férias da servidora KARINE UCHÔA 
FREITAS, Assistente Administrativo, matricula nº 051235023, referente ao exercício 
2015/2016, do período de 21/11/2016 a 20/12/2016 em virtude da necessidade de seus 
serviços, lotada nesta Secretaria.
Art. 2º. O restante do período interrompido do gozo das férias será usufruído em 14/03/2017 
a 11/04/2017.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22 
de novembro de 2016.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 05 de dezembro 
de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda 

PORTARIA Nº 1237/2016 – GABINETE 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Governamental nº 559-P de 10 de junho de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper a partir de 17/11/2016, o gozo das férias da servidora ADILMA ROSA 
DE CASTRO LUCENA, Diretora do Departamento da Receita CNES-II, matricula nº 
020096149, referente ao exercício 2015/2016, do período de 16/11/2016 a 25/11/2016 em 
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virtude da necessidade de seus serviços, lotada nesta Secretaria.
Art. 2º. O restante do período interrompido do gozo das férias será usufruído em 27/12/2016 
a 04/01/2017.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 
de novembro de 2016.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 05 de dezembro 
de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda 

PORTARIA Nº 1238/2016 – GABINETE 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Governamental nº 559-P de 10 de junho de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper a partir de 22/11/2016, o gozo das férias do servidor OZÉAS COSTA 
COLARES JÚNIOR, Fiscal de Tributos Estaduais, matricula nº 051235016, referente ao 
exercício 2015/2016, do período de 21/11/2016 a 30/11/2016 em virtude da necessidade de 
seus serviços, lotada nesta Secretaria.
Art. 2º. O restante do período interrompido do gozo das férias será usufruído em 06/02/2017 
a 14/02/2017.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22 
de novembro de 2016.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 05 de dezembro 
de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda 

PORTARIA Nº 1239/2016 – GABINETE.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA EM EXERCÌCIO, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Governamental nº 559-P de 10 de junho 
de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora FRANCISCA VIEIRA MOTA, Assistente Administrativa, 
matrícula nº 040002987, para responder pelo Cargo de Assessor Técnico CDI-I, em virtude 
das férias da titular MÁRCIA MARIA SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 020020465, no 
período 19/12/2016 á 17/01/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 05 dezembro 
de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda

PORTARIA Nº 1240/2016 – GABINETE.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA EM EXERCÌCIO, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Governamental nº 559-P de 10 de junho 
de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora KARINE UCHÔA FREITAS, Assistente Administrativo, matrícu-
la nº 043001517, para responder pelo Cargo de Chefe da Divisão de Tomada e Prestação 
de Contas CDS-I, em virtude das férias da titular GARDETE LIMA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 020011236, no período 05/12/2016 á 03/01/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 05 dezembro 
de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda

PORTARIA Nº 1242/2016 – GABINETE 
O Secretário Adjunto de Estado da Fazenda de Roraima, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Decreto Governamental nº. 557-P, de 10 de junho de 2016;
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o cancelamento do afastamento do servidor REGINO BARBOSA DE 
CARVALHO FILHO, Fiscal de Tributos Estaduais, através da PORTARIA Nº 1160/2016, de 
10 de novembro de 2016, publicada no DOE nº 2894, de 01 de dezembro de 2016, referente 
ao período de 02.12.2016 a 06.12.2016, por motivo de falecimento de seu genitor. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos no 
dia 02.12.2016.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 05 de dezembro 
de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda

PORTARIA Nº 1244/2016 – GABINETE 
O Secretário Adjunto de Estado da Fazenda de Roraima, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Decreto Governamental nº. 557-P, de 10 de junho de 2016;
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o cancelamento do afastamento do servidor WANDERLEI FELICIANO 
DE ARAÚJO, Fiscal de Tributos Estaduais, através da PORTARIA Nº 1119/2016, de 04 de 
novembro de 2016, publicada no DOE nº 2880, de 09 de novembro de 2016, referente ao 
período de 24.11.2016 a 28.11.2016, por motivo de atestado médico. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos no 
dia 24.11.2016.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 05 de dezembro 
de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda

PORTARIA Nº 1247/2016 – GABINETE 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Governamental nº 559-P de 10 de junho de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Licença por Motivo de Casamento, por 08 (oito) dias consecutivos, nos 
termo do art.90, inciso III, alínea “a” Lei Complementar nº 053/2001, o servidor WILKLER 
ROBERTO SOUZA DE LIRA, CPF Nº 382004142-72, Auxiliar Administrativo, matrícula 
nº 040004190, lotada nesta secretária de estado da fazenda, no período de 27/10/2016 a 
03/11/2016, em razão de seu casamento com GLEYDIANE PÂMELA DE OLIVEIRA, 
ocorrido em 27/10/2016. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 27 
de outubro de 2016.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 06 dezembro 
de 2016.
KLEBER COUTINHO JOSUÁ
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Secretário: Gilzimar de Almeida Barbosa

ERRATA
Constou erroneamente na Publicação no Diário Oficial nº 2885 de 18/11/2016 na página 20.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2016
PROCESSO Nº 18101.06853/16-40 – SEAPA 
Empresa: EMPRESA ELETRISUL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP. 
Onde se lê: Nota de Empenho nº 18101.00011600440-3, em 18/11/2016, Tipo Ordinário, no 
valor de R$ 441.989,00 (Quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos e oitenta e nove reais).
Leia-se: Nota de Empenho nº 18101.00011600441-1, em 28/11/2016, Tipo Ordinário, no 
valor de R$ 441.858,94 (Quatrocentos e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e oito 
reais e noventa e quatro centavos). 
Boa Vista - RR, 29 de novembro de 2016.
GILZIMAR DE ALMEIDA BARBOSA
Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA

Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
Secretário: Uziel de Castro Júnior

OFÍCIO/Nº. 1701/2016 - DOF/DEPLAF/SEJUC
Boa Vista, 02 de dezembro de 2016.
Ao Exmo. Senhor,
RONALDO MARCÍLIO SANTOS
M.D.Secretário de Estado da Fazenda 
NESTA/
Assunto: Quebra Cronológica. 
Senhor Secretário,
Tendo em vista a continuidade do serviço público, bem com a urgência que o caso requer, 
invoco o Art. 2º A quebra da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá nas seguintes 
hipóteses – inciso V – relevante ou urgente interesse público, da Portaria nº 378/2014/
GABINETE/SEFAZ, para solicitar a Vossa Excelência o pagamento das Notas Fiscais nº 
002.259, no valor de R$ 3.097,21 (Três mil noventa e sete reais e vinte e um centavos), Nota 
Fiscal nº 608 no valor de 2.697,00 (Dois mil e seiscentos e noventa e sete reais), Nota Fiscal 
nº 002.258, no valor de 1.947,76 (Um mil e novecentos e quarenta e sete reais e setenta e 
seis centavos), e Nota Fiscal nº 609, no valor de 2.077,00 (Dois mil e setenta e sete reais), 
da EMPRESA JÃO RAUL DA SILVA GATO - EPP, referente a manutenção preventiva e 
corretiva em Centrais de Ar Condicionado. 
Na oportunidade apresento protesto de consideração e respeito.
UZIEL DE CASTRO JUNIOR
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania/SEJUC

Secretaria de Estado de Representação do Governo de Roraima em 
Brasília

Secretária: Danielle Silva Ribeiro Campos Araújo

PORTARIA Nº. 094 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO EM 
BRASÍLIA, no uso das atribuições do seu cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º Instituir comissão composta pelos servidores Christian Santos da Silva - matrícula 
nº 040001244, Maria Wilma Lima de Almeida - matrícula nº 050001323 e Erick Gleib 
Popov Ferreira Cavalcante de Andrade – matricula nº 020112908, para, sob a presidência do 
primeiro, proceder ao levantamento físico e financeiro dos bens de consumo existentes no 
almoxarifado e bens permanentes pertencentes à Serbras, em conformidade com as normas 
de encerramento do exercício 2016.
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 
01/12/2016.
Brasília/DF, 01 de dezembro de 2016.
Márcia Cristina Caldeira Souto Maior
Secretária Adjunta de Estado de Representação

Secretaria de Estado da Infraestrutura
Secretário: Gregório Almeida Junior

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:

SEINF/DEPLAF/RHPORTARIA N.º 1366/2016
Art. 1º - Suspender o gozo de férias dos servidores a seguir relacionados, referente ao Exercício 
de 2015/2016, por extrema necessidade de serviços, as quais serão gozadas posteriormente.
JOSÉ BERNARDINO DA SILVA FILHO - Matricula n° 043002925, período de 29.12.16 
à 28.01.17;
JUAREZ DE JESUS ALENCAR- Matriculas n0° 705424/020007608, período de 05.12.16 
á 03.01.17;
MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA n° 042002261, período de 05.12.16 á 
03.01.17;
Dê-se Ciência e Cumpra-se
Boa Vista-RR, 02 de Dezembro de 2016.
Engº GREGÓRIO ALMEIDA JUNIOR
Secretário de Estado da Infraestrutura/SEINF

SEINF/DEPLAF/PORTARIA Nº. 1374/2016
Art.1º - Suspender o gozo de férias do servidor Federal – MAURY CEZAR DENGUE 
MALHADA Auxiliar Operacional de Serviços Diversos/DEPLAF/SEINF, Matrícula Siape 
nº 0709277 , CPF:322.806.702-59, referente ao exercício de 2016, programada para 01.12.16 
à 30.12.16, por extrema necessidade de serviços, as quais serão gozadas a partir de 02.01.17 
à 31.01.17. Boa Vista-RR, 02 de Dezembro de 2016. Dê-se Ciência e Cumpra-se
Engº GREGÓRIO ALMEIDA JUNIOR
Secretário de Estado da Infraestrutura/SEINF

CSL/SEINF/COMUNICADO DO RESULTADO DE JULGAMENTO – HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 012/2016
Processo nº 21101.008306/16-04 – SEINF , Modalidade Licitatória: CONCORRÊNCIA Nº 
012/2016. A Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINF 
torna público o resultado da fase de habilitação do certame licitatório referente à CONCOR-
RÊNCIA supracitado, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA 
E IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE NAS RODOVIAS VICINAIS 07 
(CTA – 264) E 07A (CTA-367), COM EXTENSÃO TOTAL DE 60,00 M, LOCALIZADAS 
NO MUNICIPIO DE CANTÁ-RR”. A empresa: ADN – COMERCIO, SERVIÇOS, CONS-
TRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA se encontra Habilitada, para participar da próxima 
etapa do certame licitatório em tela, por cumprimento de todas as exigências editalicias e as 
empresas: ENCOM – CONSTRUÇÕES LTDA e AILSON DE CASTRO E SILVA - ME se 
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encontram Inabilitadas, para participar da próxima etapa do certame licitatório em tela, por 
descumprimento do item 6.2 do Edital. A Comissão, no exercício das suas atribuições infor-
ma que a partir desta data fica aberto o prazo legal para interposição de recursos e, findado 
este prazo, estará automaticamente aberto o prazo para as contrarrazões pelos interessados. 
Os autos do processo encontram-se com vista franqueada aos interessados na sede da CSL/
SEINF, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 3.941, Canarinho, em Boa Vista – RR, no 
horário normal de expediente. Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016. 
ADENAUER PARACAT SANTOS
Presidente da CSL/SEINF

ASSEJUR/SEINF/EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 036/2015
PROCESSO Nº 021101.009004/2015-08, firmado em 11 de outubro de 2016 - a Empresa, C. 
G. M. CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ: 10.303.684/0001-54. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo funda-
menta-se de acordo com o disposto no artigo 57, § 1º, incisos I e II §§ 2º e 3º da Lei Federal 
nº 8.666/93 em sua redação atual, bem como nas disposições do Parecer nº 166/2016/CJ/PGE/
SEINF/RR, juntamente com elementos integrantes do Processo nº 021101.009004/2015-08. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto aditar 
a CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº 036/2015. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: O prazo para a execução 
e entrega da obra/serviço, objeto deste Contrato fica acrescido de 120 (cento e vinte) dias, 
com início em 26 de novembro de 2016 e com término 25 de março de 2017. CLÁUSULA 
QUARTA DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato fica acrescida de 244 (duzentos e quarenta 
e quatro) dias, com início em 13 de outubro de 2016 e com término 22 de junho de 2017. 
SIGNATÁRIOS: Gregório Almeida Junior, Secretário de Estado da Infraestrutura, Carlos 
Genário Magalhães De Oliveira, pela empresa contratada.

ASSEJUR/SEINF/EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 063/2014
PROCESSO Nº 021101.001151/12-06, firmado em 27 de novembro de 2016 - a Empresa, 
CATARATAS POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ N.º 01.789.289/0001-32. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo encontra fundamento 
no artigo 57, § 1º incisos I, II e VI e §§ 2º e 3º da Lei n° 8.666/93, em sua redação atual, bem 
como nas disposições do Parecer nº 197/2016/CJ/PGE/SEINF/RR juntamente com elementos 
integrantes do Processo n° 021101.001151/12-06. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar a CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E A 
CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA do Contrato n° 063/2014. CLÁUSULA TERCEIRA 
� DO PRAZO: O prazo para a execução e entrega da obra/serviço, objeto deste Contrato fica 
acrescido de 07 (sete) meses, com início em 28 de novembro de 2016 e com término 28 de 
junho de 2017. CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato fica acrescida 
de 06 (seis) meses, com início em 12 de março de 2017 e com término 12 de setembro de 
2017. SIGNATÁRIOS: Gregório Almeida Junior, Secretário de Estado da Infraestrutura como 
contratante e Rodrigo Martins De Mello, pela empresa contratada.

ASSEJUR/SEINF/ERRATA: EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO nº 067/2016
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 2884, Data: 17 de novembro de 2016 cito a 
página 14 .
O EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO nº 067/2016 - PROCESSO Nº 
020601.002416/2014-05. CLÁUSULA VIGESIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
Pelos pagamentos devidos em razão da execução da obra/serviço, objeto deste Contrato, 
responderão os recursos do Programa de Trabalho 10.302.078.3299 - Elemento e Despesa 
44.90.51 e Fontes de Recursos 308/109; Nota de Empenho nº 20601.0001.16.01710-4, ONDE 
SE-LÊ no valor de R$ 4.240.634,20 (quatro milhões, duzentos e quarenta mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e vinte centavos), datada de 09 de junho de 2016 e Nota de Empenho nº 
20601.0001.16.03262-6, no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais) datada 
em 04 de outubro de 2016. LÊIA-SE: no valor de R$ 4.240.634,51 (quatro milhões, duzentos 
e quarenta mil, seiscentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e um centavos).

DEIT/SEINF/TERMO DE PARALISAÇÃO PROCESSO Nº 21101. 007957/2015-04
DETERMINO, a partir desta data, a PARALISAÇÃO da execução da obra/serviços, que tem 
como objeto Contratação de empresa especializada para serviços de reconstrução de pontes 
de madeira nas vicinais 10 (SLA-399), 24 (SLA-321), 29 (SJB-146) e 24 (SJB-345), com 
extensão total de 145,00m, nos municípios de São João da Baliza e São Luiz do Anauá – RR, 
que esta sendo executados pela empresa Construtora Luana Eirele - EPP., e teve seu prazo 
suspenso por 90 (noventa) dias, no período de 01/11/16 a 30/01/17, na forma da justificativa 
da fiscalização – DEIT/SEINF, parte integrante deste instrumento, com fulcro no art.78, XIV, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. DETERMINO ainda que referida empresa mantenha em 
seu canteiro de obras, por todo este período patrulha composta de equipamentos e pessoal 
para manter a trafegabilidade. Boa Vista-RR, 01/11/16.
ENG.º CIVIL RONALDO ROSSI
Diretor do DEIT/SEINF-RR
RATIFICO o despacho retro, nos termos do art. 78, XIV, da Lei 8.666/93, referente à PA-
RALISAÇÃO da execução da obra/serviços de que trata o presente processo. Boa Vista-RR, 
01/11/16.
GREGÓRIO ALMEIDA JÚNIOR
Secretário de Estado de Infraestrutura de Roraima

DEIT/SEINF/TERMO DE PARALISAÇÃO PROCESSO Nº 21101. 010450/2015-52
DETERMINO, a partir desta data, a PARALISAÇÃO da execução da obra/serviços, que tem 
como objeto Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimen-
tação do acesso ao IFRR, com extensão total de 2,10 Km, no município de Amajarí - RR, 
que esta sendo executados pela empresa C.B. PEDRA Serviços e Construções Ltda., e teve 
seu prazo suspenso por 80 (oitenta) dias, no período de 26/09/16 a 15/12/16, na forma da 
justificativa da fiscalização – DEIT/SEINF, parte integrante deste instrumento, com fulcro 
no art.78, XIV, da Lei 8.666/93 e suas alterações. DETERMINO ainda que referida empresa 
mantenha em seu canteiro de obras, por todo este período patrulha composta de equipamentos 
e pessoal para manter a trafegabilidade.Boa Vista-RR, 26/09/16.
Eng.º Civil RONALDO ROSSI
Diretor do DEIT/SEINF-RR
RATIFICO o despacho retro, nos termos do art. 78, XIV, da Lei 8.666/93, referente à PA-
RALISAÇÃO da execução da obra/serviços de que trata o presente processo.Boa Vista-RR, 
26/09/16.
Eng.º Civil GREGÓRIO ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Adjunto de Estado de Infraestrutura de Roraima

SEINF/DEPLAF/PORTARIA N.º 1388/2016
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a sentença exarada nos autos da Ação Civil Pública – processo nº 0800001-
35.2015.823.0090. RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores a seguir relacionados para comporem a comissão que fará 
levantamento nos serviços de: Conserto/troca de alambrado com sinais de oxidação e ban-
heiros, reparo de estrutura metállica da fachada, das esquadrias e portas quebradas, limpeza 
do local eliminando as fezes do pombos, realização de divisa entre o ginásio e a escola, 
Troca/conserto do telhado quebrado, reparo das paredes caídas, instalação de bebedouros 
em condições de uso, referente a reforma geral do Ginásio Poliesportivo Mané Garrincha 

no município de Boa Vista-RR:
VINÍCIUS SEABRA CORDEIRO – Diretor do Departamento de Engenharia e Obras/DEO, 
matrícula 020113125, CPF: 877.531.034-15 – PRESIDENTE;
YURI DE ASSIS FONTELES - Engº Civil, matrícula 043002921, CPF: 510.765.002-34 
– MEMBRO;
IRANILDE PAZ BURG – Técnico em Agrimensura, matrícula 042001221, CPF: 690.224.962-
87 – MEMBRO.
Dê-se Ciência e Cumpra-se 
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Engº GREGÓRIO ALMEIDA JÚNIOR
Secretário de Estado da Infraestrutura/SEINF

Comissão Permanente de Licitação
Presidente: Alceu Walter Júnior

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2016 – CPL/RR
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº: 13101.05172/16-23, INTERESSADO: CASA CIVIL. A Pregoeira da CPL/
RR, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, cujo objeto é a eventual contratação de empresa para prestar serviço de 
agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento 
de passagem aérea nacional e internacional. A abertura do certame dar-se-á no dia 23/12/2016, 
às 10:30h (horário de Brasília). O edital se encontrará à disposição dos interessados nos sites: 
www.comprasnet.gov.br e http://www.cpl.rr.gov.br, bem como no Protocolo desta Comissão 
Permanente de Licitação – CPL/RR, localizada na Av. Nossa Senhora da Consolata, n° 
472 – Centro; CEP: 69.301-011; Boa Vista/RR, em horário normal de expediente, a partir 
do dia 07/12/2016.
Boa Vista – RR, 06 de dezembro 2016.
Elyzeth Araújo da Silva
Pregoeira da CPL/RR

Polícia Civil
Delegada Geral: Edinéia Santos Chagas

PORTARIA n.º 1061/2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo do presente Processo Administrativo Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Reinstaurar ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 21/2013 CORREGEPOL, conforme 
conteúdo da Portaria 102/2013-CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima n° 
2066 de 104/07/2013.
II- A Comissão terá o prazo de 60(sessenta) dias para apresentar relatório, podendo ser 
prorrogado por igual período.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1062 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo do presente Processo Administrativo Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo do Processo Administrativo Disciplinar Nº 03/2012- CORREGEPOL, 
por mais 60 (sessenta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1063/2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo do presente Processo Administrativo Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Reinstaurar ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 02/2011 CORREGEPOL, conforme 
conteúdo da Portaria 681/2015-CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima n° 
2626 de 20.10.2015.
II- A Comissão terá o prazo de 60(sessenta) dias para apresentar relatório, podendo ser 
prorrogado por igual período.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1064/2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo do presente Processo Administrativo Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Reinstaurar ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 04/2015 CORREGEPOL, conforme 
conteúdo da Portaria 130/2015-CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima n° 
2512 de 30.04.2015.
II- A Comissão terá o prazo de 60(sessenta) dias para apresentar relatório, podendo ser 
prorrogado por igual período.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1065 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo do presente Processo Administrativo Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo do Processo Administrativo Disciplinar Nº 05/2015- CORREGEPOL, 
por mais 60 (sessenta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.

http://www.imprensaoficial.rr.gov.br
http://www.imprensaoficial.rr.gov.br
http://www.cpl.rr.gov.br/
http://www.pc.rr.gov.br/


www.imprensaoficial.rr.gov.br

BOA VISTA, 06 DE DEZEMBRO DE 2016                                                                                               Diário Oficial Nº. 2897                              PÁG.22
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1066/2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo do presente Processo Administrativo Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Reinstaurar ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 09/2015 CORREGEPOL, conforme 
conteúdo da Portaria 190/2015-CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima n° 
2538 de 10.06.2015.
II- A Comissão terá o prazo de 60(sessenta) dias para apresentar relatório, podendo ser 
prorrogado por igual período.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1067 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo do presente Processo Administrativo Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo do Processo Administrativo Disciplinar Nº 16/2015- CORREGEPOL, 
por mais 60 (sessenta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1068 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo do presente Processo Administrativo Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo do Processo Administrativo Disciplinar Nº 02/2016- CORREGEPOL, 
por mais 60 (sessenta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1069 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 07/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 133/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2512 do dia 30.04.2015.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1070/2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 09/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 135/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2512 do dia 30.04.2015.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1071 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 11/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 137/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2512 do dia 30.04.2015.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1072 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº19/2015- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1073 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 21/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 331/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2575 do dia 05.08.2015.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1074 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 32/2015- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1075 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 33/2015- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1076 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 34/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 346/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2582 do dia 14.08.2015.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1077 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 35/2015- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1078 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 36/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 344/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2582 do dia 14.08.2015.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1079 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 41/2015- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
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Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1080 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 42/2015- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1081 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 05/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 230/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2729 do dia 29.03.2016.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1082 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 06/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 231/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2729 do dia 29.03.2016.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1083 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 11/2016- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1084 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 12/2016- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1085 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 14/2016- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1086 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 16/2016- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1087 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;

RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 18/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 806/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2841 do dia 09.09.2016.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1088 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 19/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 877/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2850 do dia 22.09.2016.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1089 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 20/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 881/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2853 do dia 27.09.2016.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1090 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa Disciplinar 
e a necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Administrativa Disciplinar Nº 26/2016- CORREGEPOL, 
por mais 30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1091 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 03/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 168/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2532 do dia 29.05.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1092 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 04/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 169/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2532 do dia 29.05.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1093 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 23/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 212/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
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2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1094 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 24/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 213/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1095 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 27/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 216/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1096 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 29/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 218/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1097 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 30/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 219/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1098 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 31/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 220/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1099 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 32/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 221/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 

2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1100 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 33/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 222/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1101 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 35/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 224/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1102 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 36/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 225/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1103 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 40/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 229/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1104 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 42/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 216/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1105 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 43/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 232/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
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2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1106 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 44/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 233/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2549 do dia 25.06.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1107 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 57/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1108 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 58/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1109 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 60/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1110 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 61/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1111 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 62/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1112/2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 63/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1113 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 64/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1114 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 65/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1115 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 67/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 562/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2608 do dia 22.09.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1116 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 68/2015 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 683/2015/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2626 do dia 20.10.2015.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1117 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 69/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1118 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 70/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1119 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 71/2015- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1120 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 03/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 177/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
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2719 do dia 11.03.2016.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1121 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 04/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 178/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2719 do dia 11.03.2016.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1122 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 07/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 585/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2780 do dia 14.06.2016.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1123 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 08/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 584/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2780 do dia 14.06.2016.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1124 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 09/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 587/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2781 do dia 15.06.2016.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1125 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 10/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 588/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2781 do dia 15.06.2016.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1126 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 16/2016- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1127 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor- Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I- Prorrogar o prazo da Sindicância Investigativa Nº 17/2016- CORREGEPOL, por mais 
30(trinta) dias;
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1128 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 18/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 803/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2841 do dia 09.09.2016.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1129 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 19/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 804/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2841 do dia 09.09.2016.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1130 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Investigativa e a neces-
sidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Investigativa Nº 20/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 878/2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2850 do dia 22.09.2016.
II - A comissão da Sindicância Investigativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

PORTARIA n.º 1131 /2016/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da presente Sindicância Administrativa e a 
necessidade de dar continuidade da instrução do procedimento;
RESOLVE:
I - Reinstaurar a Sindicância Administrativa Nº 17/2016 CORREGEPOL, conforme conteúdo 
da Portaria nº 805//2016/GAB/CORREGEPOL, publicada no Diário Oficial de Roraima nº 
2841 do dia 09.09. 2016.
II - A comissão da Sindicância Administrativa será reconduzida.
III - A comissão terá o prazo de 30(trinta) dias para apresentar relatório, podendo ser pror-
rogado por igual período.
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Herbert de Amorim Cardoso
Corregedor-Geral de Polícia Civil

CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL DE RORAIMA

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINARIA DO DIA 01/12/2016.
Às 08h:30m do primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (2016), na 
sala de reuniões do Gabinete da Delegacia Geral, realizou-se a reunião ordinária do Conselho 
Superior de Polícia Civil de Roraima, cuja composição atual é a seguinte:
 1) Drª. Edinéia Santos Chagas - Delegada-Geral (Presidente);
2) Dr. Ronaldo Sciotti Pinto da Silva - Delegado-Geral Adjunto;
3) Dr. Jimmy Santana de Carvalho Segundo – Diretor do DA (membro)
4) Dr. Marcos Lázaro Gomes Ferreira Diretor do DPJC (Membro)
5) Dr. Rene de Almeida – DPJI (Membro) 
6) Drª Débora Alves Monteiro Barbosa – Diretor do DPE (Membro)
7) Dr. Emerson Luiz Freire – Diretor do DHPP
8) Drª. Eliane Gonçalves – Diretora do DOPES (Membro)
9) Drª. Francilene Lima Hoffman de Vargas - Diretor do DENARC (Membro)
10) Dr.Herbert de Amorim Cardoso – Corregedor-Geral de Polícia (Membro)
A Drª. Darlinda de Moura Santos Viana, Delegada de Polícia Civil, nomeada para a função de 
Secretária do CONSUPOL por meio da Portaria nº 0316/2016/GAB/DG/PCRR de 04/08/16 
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(D.O.E 2816 de 04/08/16) passa a lavrar em ata os expedientes necessários; constatada a 
existência de quórum, apesar da ausência justificada da DPC Eliane Gonçalves, passaram os 
conselheiros a discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I – EXPEDIENTE/ORDEM 
DO DIA: 1º - Leitura e aprovação da reunião ordinária do dia 11/10/2016; 2º - Distribuição 
do(s) seguinte(s) Processo(s); 
PROCESSO INTERRESSADO (s) ASSUNTO RELATOR (A)
0046/16-11 Delegacia Geral / PCRR Apresentação e aprovação de minuta de resolução de criação do grupo de resposta e 

Regimento do Plano de Chamada;
0047/16-11 Delegacia Geral / PCRR Redefinição das atribuições exclusivas de enfrentamento ao tráfico de drogas pela Dele-

gacia de Repressão a Entorpecentes (DRE) com a redefinição do parágrafo único do art. 
18 da Resolução nº 002/2013;

048/16-11 Delegacia Geral / PCRR Calendário das reuniões ordinárias da CONSUPOL
049/16-12 Delegacia-Geral/PCRR Projeto de Lei que dispõe sobre as atribuições do cargo de Delegado Titula em obediência 

ã decisão Judicial nos autos nº0000229-85.201.8.23.000

3º - Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências 
e documentos no interesse do Plenário; 
4º - Leitura do(s) relatório(s) e voto(s) referente ao(s) seguinte(s) processo(s) e assunto(s):
PROCESSO INTERRESSADO ASSUNTO RELATOR (A)
0046/16-11 Delegacia Geral / PCRR Apresentação e aprovação de minuta de resolução de criação do grupo de resposta 

e Regimento do Plano de Chamada;
 Dr. Jimmy Santana

0047/16-11 Delegacia Geral / PCRR  Redefinição das atribuições exclusivas de enfrentamento ao tráfico de drogas pela 
Delegacia de Repressão a Entorpecentes (DRE) com a redefinição do parágrafo 
único do art. 18 da Resolução nº 002/2013;

 Dr. Marcos Lázaro 

048/16-11 Delegacia Geral / PCRR Calendário das reuniões ordinárias da CONSUPOL  Dr. Herbert Amorim
 049/16-12 Delegacia-Geral/PCRR Projeto de Lei que dispõe sobre as atribuições do cargo de Delegado Titula em 

obediência ã decisão Judicial nos autos nº0000229-85.201.8.23.000
Dr. 

5º - Consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do Presidente ou dos membros do 
CONSUPOL; 6º - O que ocorrer (pauta sujeita a alterações até a data da reunião); passada 
à apreciação da ordem do dia, quanto ao ITEM 1, foi dispensada a leitura da ata da sessão 
anterior, já que regularmente assinada pela integralidade dos presentes à última sessão, sendo 
aprovada à unanimidade dos membros em razão disto; ITEM 2: Processo 0046/16-11 sorteado 
para relatoria do DPC JIMMY SANTANA; Processo nº 0047/16-11, sorteado para relatoria 
do DPC MARCOS LÁZARO FERREIRA GOMES; Processo nº 0048/16-11 sorteado para 
relatoria do DPC HERBERT AMORIM CARDOSO; Processo nº 0049/16-12 sorteado para 
relatoria do DPC JIMMY SANTANA; ITEM 3: não houve avisos, comunicações, registros de 
fatos, apresentação de preposições, correspondências e documentos no interesse do plenário; 
quanto ao ITEM 4, com relação ao Processo 0046/16-11 que trata da Apresentação e aprovação 
de minuta de resolução de criação do grupo de resposta e Regimento do Plano de Chamada foi 
solicitado prazo para diligências, o que foi deferido por unanimidade; Processo nº 0047/16-11 
que trata de Redefinição das atribuições exclusivas de enfrentamento ao tráfico de drogas pela 
Delegacia de Repressão a Entorpecentes (DRE) com a redefinição do parágrafo único do art. 
18 da Resolução nº 002/2013, foi o relatório aprovado à unanimidade dos membros; Processo 
nº 0048/16-11 que trata de calendário de reuniões ordinárias do CONSUPOL, foi o relatório 
aprovado à unanimidade dos membros; passado à análise do Processo nº 049/16-12 que trata 
de minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre as atribuições do cargo de Delegado Titular 
em obediência à decisão Judicial nos autos nº0000229-85.201.8.23.000, em conformidade 
com o art. 15, IX da Lei Complementar nº055/2001, foi o relatório aprovado à unanimidade 
dos membros; ITENS pro 5 e 6: não houveram consultas ou pedidos de esclarecimentos por 
parte do Presidente ou dos membros do CONSUPOL; não houveram outras comunicações, 
registros de fatos, correspondências e documentos no interesse do Plenário e/ou consultas 
e/ou pedidos de esclarecimentos; nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião, cuja 
ata após lida e achada conforme, segue assinada pela Presidente, pelos demais membros do 
Conselho presentes e por mim, ____________, Delegada Darlinda de Moura Santos Viana, 
secretária designado para o ato.
Dra. Edinéia Santos Chagas - Delegada-Geral de Polícia Civil
Dr. Ronaldo Sciotti P. da Silva Filho - Delegado-Geral Adjunto
Dr. Jimmy Santana de Carvalho Segundo - Diretor do DA
Dr. Rene de Almeida - Diretor do DPJI 
Dra. Francilene Lima Hoffmann de Vargas - Diretora do DENARC 
Drª Débora Alves Monteiro Barbosa - Diretora do DPE
Emerson Luiz Freire - Diretor do DHPP 
Dr. Marcos Lázaro Ferreira Gomes - Diretor do DPJC 
Dr. Herbert de Amorim Cardoso - Corregedor-Geral de Polícia

Polícia Militar
Comandante Geral: Cel. QOC. Dagoberto da Silva Gonçalves

PORTARIA Nº 149/2016 – GCG, de 02 de dezembro de 2016.
Considera oficialmente apresentados os policiais militares da Corporação que ora fazem 
parte do contingente da Assessoria Militar do Tribunal de Justiça de Roraima e dá outras 
providências. 
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 1568-P, de 06 de novembro de 2015, em 
estreita obediência aos preceitos contidos no art. 37 da Constituição Federal Brasileira, 
considerando o que estabelece a Resolução n° 034, de 18 de agosto de 2010, do Tribunal de 
Justiça de Roraima, bem como considerando a necessidade de regularizar, junto ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Roraima, a situação funcional dos policiais militares da Corporação 
que exercem suas atividades funcionais no âmbito do Poder Judiciário, na condição de 
integrantes de sua Assessoria Militar,
R E S O L V E:
Art. 1° - Considerar, para todos os efeitos legais vigentes aplicáveis, como tendo sido 
oficialmente apresentados os policiais militares da Corporação classificados no Quadro de 
Organização (QO) da Assessoria Militar do Tribunal de Justiça, bem como todos aqueles 
que, tendo sido colocados à disposição do mencionado órgão, ora exercem suas atividades 
profissionais no Poder Judiciário, constantes do anexo a presente portaria.
Art. 2° - Determinar que o Departamento de Pessoal da PMRR (DP) adote as medidas ad-
ministrativas que se fizerem necessárias, com vistas a tornar regular a situação funcional de 
todos os policiais militares a que se refere o art. 1° desta Portaria, mormente no que tange 
à contagem de tempo de serviço arregimentado dos mesmos, em conformidade com o que 
estabelecem os diplomas legais aplicáveis a espécie, providenciando ademais, a publicação 
desta Portaria no Diário Oficial do Estado de Roraima e Boletim Geral da PMRR.
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Quartel do Comando-Geral, em Boa Vista – RR, 02 de dezembro de 2016.
DAGOBERTO DA SILVA GONÇALVES – Coronel QOCPM
Comandante Geral da Polícia Militar de Roraima
ANEXO À PORTARIA N° 149/2016 – GCG, de 02 de dezembro de 2016.
POLICIAIS MILITARES INTEGRANTES DO CONTINGENTE DA ASSESSORIA MILITAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA
MAJ QCOPM ALDECIR DE SOUZA QUEIROZ, Matrícula 20.994-5, RG nº 70140/SSPRR e CPF 199.628.352-91.
MAJ QCOPM ANTONIO DEINE RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula nº 20.965-1, RG nº 70235/SSPRR e CPF nº 292.778.842-15 .
CAP QOCPM ALEXANDRA GOMES COSTA RIBEIRO, Matrícula 047000005, RG nº 229.104 SSP/RR e CPF nº 481.257.683-00
CAP QCOPM VÂNIO DE SOUZA AMORIM, Matrícula 21.380-2, RG nº 59.799 SSP/RR e CPF nº 164.078.067-91.
CAP QCOPM ALCIDÉSIO PAZ LEÃO, Matrícula nº 21.392-6, RG nº 62.897 SSP/RR e cpf 199.615.372-20.
CAP QCOPM RAIMUNDO EDGAR DA ROCHA GUIMARÃES, Matrícula nº 21.366-7, RG nº 65.617 /SSPRR e CPF nº 201.116.732-91.
1° TEN QCOPM EDVALDO BRAGA BARBOSA, Matrícula nº 21.168-0 , RG nº 108.787 e CPF nº 280.735. 253-72.
2º TEN QEPPM JESSYVALDO ALEXANDRE DA SILVA, Matrícula nº 20.603-2, RG nº 40.369/SSPRR e CPF nº 153.873.642-04.
ST QPCPM CARLOS MAGNO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Matrícula nº 047000090, RG nº 118.432/SSPRR e CPF nº 382.424. 272-91.
ST QPC PM MARIA LUCY SENA SILVA, Matrícula nº 47000173, RG nº 238.502 SSP/RR e CPF nº 624.343.652-72.
ST QEPPM JOSÉ JURACI RODRIGUES FERREIRA, Matrícula nº 21.424-8, RG nº 91074/SSPRR e CPF nº 182.769.702-49.
ST QPCPM VALDIRENE DE ARAÚJO VIEIRA, Matrícula nº 47000060, RG nº 90.060/SSPRR e CPF 379.273.372-20
ST QEPPM ANDERSON SILVA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 20.972-4, RG nº 62983/SSPRR e CPF nº 199.533.642-49.
ST QEPPM JOSÉ CARLÍSIO DA SILVA RAMOS, Matrícula nº 20.889-2, RG nº 80266/SSPRR e CPF nº 154.433.102-91.
1˚ SGT QEPPM LUIZ GONZAGA GOMES DE OLIVEIRA, Matrícula nº 21.544-9, RG Nº 120.943/SSPRR e CPF nº 1254.799.623-53
1º SGT QEPPM ITELVINO DA SILVA CESÁRIO, Matrícula nº 21.336-5, RG nº 66094/SSPRR e CPF nº 225.394.092-53.
1º SGT QPCPM EDNELMA RIBEIRO VERAS, Matrícula nº 047000559, RG nº 171457/SSPRR e CPF nº 651.558.902-68.
1º SGT QPC PM AMAURY MARTINS OLIVEIRA, Matrícula nº 47000007, RG nº 166.017 e CPF nº 509. 503. 632 – 00.
1° SGT QPCPM ELISSANDRO GOMES SILVA, Matrícula n° 47000109, RG n° 167405/SSPRR e CPF n° 679.599.032-04.
1º SGT QPCPM FÁBIO APARECIDO COSTA, Matrícula nº 47000117, RG nº 145964/SSPRR e CPF nº 552.797.312-15.
1º SGT QPCPM MÁRCIO PEREIRA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 47000038, RG nº 170972 SSPRR e CPF nº 457.320.782-15.
1º SGT QEPPM IRANDÊ MARINHO SARAIVA, Matrícula nº 21.538-4, RG nº 72736/SSPRR e CPF nº 201.260.422-68.
2º SGT QEPPM JOSÉ ROBERTO DE ASSIS, Matrícula nº 21.211-3, RG nº 53.661/SSPRR e CPF nº 199.762.082-68.
JOÃO MATIAS DE SOUZA, Matrícula nº 21.473-6, RG nº 118.580/SSPRR e CPF nº 403.908.963-49.
ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAÚJO, Matrícula nº 21.301-2, RG nº 42.897/SSPRR e CPF nº 112.081.552-53.
2º SGT QEPPM PEDRO RODRIGUES, Matrícula nº 21.438-8, RG nº 51588/SSPRR e CPF nº 225.427.602-68.
2º SGT QEPPM OZIMAR DA SILVA CRUZ, Matrícula nº 47000456, RG nº 139.974 e CPF nº 571.657.772-53.
2º SGT QEPPM FRANCIEL DE OLIVEIRA LEITE, Matrícula nº 47000291, RG nº 154224/SSPRR e CPF nº 609.311.322-15.

2º SGT QPCPM FLÁVIA DAYANA SOUZA PARAGUASSÚ, Matrícula nº 47000922, RG nº 378249-2/SSPRR e CPF nº 939.913.392-34.
2º SGT QPCPM SANDRO DA SILVA DIAS, Matrícula nº 47000454, RG nº 168656/SSPRR e CPF nº 508.562.002-04.
3º SGT QEPPM HÉLIO NASCIMENTO DE ALCÂNTARA, Matrícula nº 47000373, RG nº 159342/SSPRR e CPF nº 622.149.342-00.
3º SGT QEPPM PAULO CÉSAR REBOUÇAS DOS SANTOS, Matrícula nº 47000182, RG nº 84319/SSPRR e CPF nº 690.334.122-68.
3º SGT QEPPM DIANA MOUTA RODRIGUES, Matrícula nº 47000016, RG nº 73273/SSPRR e CPF nº 219.552.042-68.
3º SGT QEPPM JEAN CARLOS SILVA BASÍLIO, Matrícula nº 47000379, RG nº 159.424/SSPRR e CPF nº 508.723.832-87.
3º SGT QEPPM EVANDRO NASCIMENTO DE PAULA, Matrícula nº 47000254, RG nº 88424/SSPR e CPF nº 382.357.302-00.
3º SGT QEPPM SYLVIO COLARES DE MATOS, Matrícula nº 47000349, RG nº 73794/SSPRR e CPF nº 201.204.272-49.
3º SGT QEPPM JOÃO BATISTA LEITE MUNIZ, Matrícula nº 47000250, RG nº 126531/SSPRR e CPF nº 446.330.172-68.
3º SGT QEPPM PAULO SALDANHA DE FRANÇA, Matrícula nº 47000184, RG nº 195230/SPRR e CPF nº 751.375.502-72.
3º SGT QEPPM TELMO DE VASCONCELOS TUPINAMBÁ, Matrícula n° 47000219, RG n° 116128/SSPRR e CPF nº 511.081.192-04.
3º SGT QEPPM ROBELFRANQUE RIBEIRO DA MOTA, Matrícula nº 47000275, RG nº 76380/SSPRR e CPF nº 323.153.502-63.
3º SGT QEPPM EURÍDES MAGALHÃES BARRETO, Matrícula nº 47000114, RG nº 136253/SSPRR e CPF nº 447.372.202-30.
3º SGT QPCPM VIVIANE CHAVIER LOBATO, Matrícula nº 47000868, RG nº 167.163/SSPRR e CPF nº 670.718.722-87.
CB QEPPM JOÃO DA SILVA OLIVEIRA, Matrícula nº 47000359, RG nº 66830/SSPRR e CPF nº 696.778.242-87.
CB QEPPM PERPENA ROSSANA BRÍGLIA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 47000647 RG nº 161.258/SSP RR e CPF Nº 663.878.922-87.
 CB QEPPM EMILDES PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula nº 47000339, RG nº 135.410/SSPRR e CPF nº 508.292.622-53.
CB QEPPM GENISON MOREIRA CRUZ, Matrícula nº 047000387, RG nº 146777/SSPRR e CPF nº 646.176.962-53.
CB QEPPM RAFAEL CARVALHO DA SILVA, Matrícula nº 47000235, RG nº 198664/SSPRR e CPF nº 716.526.962-04.
CB QEPPM ROGÉRIO RODRIGUES DE MELO, Matrícula nº 47000463, RG nº 182090/SSPRR e CPF nº 512.123.822-34.
CB QEPPM GEREMIAS ANJOS AZEVEDO, Matrícula nº 40.445-4, RG nº 251426/SSPRR e CPF nº 796.307.823-91.
CB QEPPM DOMINGOS MORAES DA SILVA, Matrícula nº 47000480, RG nº 114.321/SSPRR e CPF nº 382.314.252-68.
CB QEPPM ALEX SALES MORENO, Matrícula nº 47000389, RG nº 251423/SSPRR e CPF nº 613.218.772-34.
SD QPCPM EVANDRO RODRIGUES E SILVA, Matrícula nº 47000548, RG nº 118670/ SSPRR e CPF nº 447.417.402-00.
SD QPCPM SÍLVIA MARIA CAETANO DA SILVA SOARES, Matrícula nº 47000590, RG nº 86583/SSPRR e CPF nº 383.475.982-15.
SD QPCPM FREDSON GEORGE LIRA SOUZA, Matrícula nº 47000530, RG nº 110409/SSPRR e CPF nº 446.626.702-25. 
SD QPCPM FRANCISCO GILBERTO SOARES BARBOSA NETO, Matrícula nº 047000634, RG nº 271.761/SSPRR e CPF nº 622.600.812-15.
SD QPCPM ANASSAILDES DA ROCHA VIANA, Matrícula nº 47000656, RG nº 112337/SSPRR e CPF nº 383.191.792-20.
SD QPCPM MÁRCIO JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 47000732, RG nº 204915/ SSPRR e CPF nº 008.506.644-38.
SD PM JAMES LIMA DE ALMEIDA, Matrícula nº 047000710, RG nº 196.005/SSPRR e CPF nº 653.886.072-91.
SD QPCPM ROGÉRIO DOS SANTOS SIMÕES, Matrícula nº 47000753, RG nº 172095/SSPRR e CPF nº 520.904.342-87.
SD QPCPM ANDREZA ARAÚJO FERREIRA, Matrícula n° 047000789, RG: 267.560/CPF:885.831.042-04
SD QPCPM LUIGIO ALMEIDA PINHEIRO, Matrícula nº 47000966, RG nº 118501/SSPRR e CPF nº 508.604.022-15.
SD QPCPM SAIRA ACQUATI CRUZ, Matrícula nº 47000996, RG nº 185690/SSPRR e CPF nº 826.907.582-53.
SD QPCPM CLÁUDIO NASCIMENTO RODRIGUES, Matrícula nº 47000895, RG nº 160284/SSPRR e CPF nº 743.398.502-68.
SD QPCPM LEANDRA ARAÚJO BRAGA PONTES PEIXOTO , Matrícula n° 47000962, RG n° 155.037 /SSPRR e CPF n° 641.446.152-00
SD QPCPM SOSTENES HILÁRIO LIMA RODRIGUES, Matrícula n° 47001004, RG n° 210.788/SSPRR e CPF n° 675.201.112-53.

Quartel do Comando-Geral, em Boa Vista – RR, 02 de dezembro de 2016.
DAGOBERTO DA SILVA GONÇALVES – CEL QOCPM
Comandante Geral da PMRR

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 013/SOF/DF/DRH/2016
Boa vista RR, 02 de Dezembro de 2016.
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Decreto n° 1568-P, de 6 de novembro de 2015 c/c o que 
preconiza o art. 62, Inciso II § 4º e 5º do Art. 35, ambos da Lei Complementar Estadual nº. 
081, de 10 de novembro de 2004. 
CONSIDERANDO a inteligência do art. 58. Inciso III, da Lei nº. 8.666/1993, e a necessi-
dade de controle e fiscalização de contratos administrativos firmados entre a Administração 
Pública e os particulares.
CONSIDERANDO ser conditio sine qua non, se resguardar as instâncias administrativas da 
Policia Militar do Estado de Roraima, o exato cumprimento da legalidade estrita expressamente 
prevista no artigo 37, caput da CF/88; 
 R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 010/SOF/DF/DRH/2016, publicada no DOE n°2856, de 30 
de Setembro de 2016; 
Art. 2º. Designar os Policiais Militares, TEN CEL QOCPM GEORGE LUIZ SARAIVA 
BERREDO, CAP QOCPM GUTEMBERG GONZAGA DA SILVA, CAP QOCPM IZAEL 
SALAZAR ROCHA JANSEM para que sob a Presidência do primeiro oficial acima nomea-
do, componham a Comissão de recebimento de veículos (23 viaturas policiais), oriundo do 
Processo n° 19103.004174/16-25 firmado entre a Policia Militar de Roraima e a Empresa 
NUNES & REZENDE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI – EPP;
Art. 3°. Determinar que a comissão proceda á verificação conforme Cláusula terceira, item 
3.7 contrato 009/2016, de todo material adquirido bem como confeccionar o Termo de 
Recebimento e Exame de Material; 
Art. 4°. Publique-se a presente Portaria em obediência ao princípio da publicidade estabelecido 
no art. 37, caput, a Constituição Federal;
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DAGOBERTO DA SILVA GONÇALVES – Coronel QOCPM
Comandante Geral da Polícia Militar de Roraima

Corpo de bombeiros Militar de Roraima
Comandante Geral: Cel. QOCBM. Edivaldo Claudio Amaral

OFÍCIO Nº 1.033/2016 - DGOF/CBMRR
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
À Sua Excelência, o Senhor
RONALDO MARCÍLIO SANTOS
Secretário de Estado da Fazenda (SEFAZ)
Praça do Centro Cívico, S/N – BV/RR
Assunto: Autorização de pagamento – quebra de ordem cronológica.
Senhor Secretário,
Ao cumprimentar Vossa Excelência, e tendo em vista a continuidade dos serviços públicos, 
e em conformidade com o art. 2º, inciso V, da Portaria nº 378/2014 – GABINETE SEFAZ, 
in verbis: “A quebra de ordem cronológica de pagamento ocorrerá nas seguintes hipóteses 
– Inciso V – relevante ou urgente interesse público”.
Diante do exposto, solicito de Vossa Excelência o pagamento das faturas especificadas abaixo, 
tendo em vista ser relevante e de interesse público a continuidade dos serviços prestados 
pelo Corpo de Bombeiros Militar de Roraima, visando bem atender a sociedade roraimense.
Processo nº Credor Objeto Faturas Valor (R$) Fonte
003168/16-89 MANAUS AUTOCENTER 

LTDA
Aquisição de veículos Tipo Pick-Ups 
para atender a demanda do CBMRR.

27.479; 27.480; 27.482; 
27.485; 27.487.

R$ 517.500,00 108/300

Atenciosamente,
EDIVALDO CLÁUDIO AMARAL – Cel QOCBM
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar
Coordenador Estadual de Defesa Civil

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2016 - CBMRR, firmado em 9/11/2016, com a 
empresa RESGATÉCNICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA, 
CNPJ84.012.012/0001-26; OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e permanentes para a 
Companhia de Combate a Incêndio; PROCESSO Nº: 19102.008003/15-95; Pregão eletrônico; 
VIGÊNCIA: O contrato terá validade de 12 meses a contar da sua assinatura, obedecido o 
disposto no caput do art. 57 da Lei 8.666/93; VALOR DO CONTRATO: R$ 29.122,00 (vinte 
nove mil cento e vinte e dois reais), emitida nota de Empenho nº 19102.0001.16.01562-4, 
de 27/10/2016 no elemento de despesa 33.90.30. ASSINATURAS: CONTRATANTE: 
EDIVALDO CLAUDIO AMARAL – CEL QOCBM – Comandante Geral do CBMRR; 
CONTRATADA: KARLA LORENA BRANDÃO OLIVEIRA (Representante da empresa). 
Boa Vista-RR, 09 de novembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2016 - CBMRR, firmado em 21/11/2016, com a 
empresa MAURÍCIO NOÉ - ME, CNPJ 08.719.279/0001-70; OBJETO: Aquisição de mate-
riais de consumo e permanentes para a Companhia de Combate a Incêndio; PROCESSO Nº: 
19102.008003/15-95; Pregão eletrônico; VIGÊNCIA: O contrato terá validade de 12 meses a 
contar da sua assinatura, obedecido o disposto no caput do art. 57 da Lei 8.666/93; VALOR 
DO CONTRATO: R$ 16.049,50 (dezesseis mil quarenta e nove reais e cinquenta centavos), 
emitida nota de Empenho nº 19102.0001.16.01715-5, de 27/10/2016 no elemento de despesa 
33.90.30. ASSINATURAS: CONTRATANTE: EDIVALDO CLAUDIO AMARAL – CEL 
QOCBM – Comandante Geral do CBMRR; CONTRATADA: MAURÍCIO NOÉ (Represen-
tante da empresa). Boa Vista-RR, 21 de novembro de 2016.
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Universidade Estadual de Roraima
Reitor: Regys Odlare Lima de Freitas

PORTARIA Nº 919 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto da UERR, em seu Art. 22, aprovado pelo Decreto nº 14.444-E de 15 de 
agosto de 2012, Decreto nº. 012-P, de 04 de janeiro de 2016, a Lei n° 053 de 31 de dezembro 
de 2001 e Memo n° 1572/16 PRODES,
CONSIDERANDO a Portaria nº 899 de 30 de dezembro de 2016,
RESOLVE:
Art. Designar a servidora Rosa Maria Malta Feitoza, CPF: 181.002.362-91, Diretora do De-
partamento de Gestão de Pessoas, para responder cumulativamente e interinamente pelo Cargo 
em Comissão de Natureza Técnica Superior – CNETS-I, Pró-Reitora de Desenvolvimento 
Social da Universidade Estadual de Roraima, durante o período de 26/12/16 a 14/01/17, em 
virtude das férias da titular Enia Maria Ferst.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGYS ODLARE LIMA DE FREITAS
Reitor 

PORTARIA Nº 920 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu Art. 22, aprovado pelo Decreto nº 14.444-E 
de 15 de agosto de 2012, Decreto nº. 012-P, de 04 de janeiro de 2016, a Lei n° 053 de 31 
de dezembro de 2001,
CONSIDERANDO as Portarias n° 886 de 25 de novembro de 2016 e 899 de 30 de novembro 
de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Sérgio Mateus, CPF nº 581.939.362-72, Pró -Reitor de Ensino 
e Graduação, para responder cumulativamente e interinamente pela Reitoria da UERR, 
durante o período de 12 a 14 de dezembro de 2016, em virtude de afastamento do titular 
Regys Odlare Lima de Freitas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGYS ODLARE LIMA DE FREITAS
Reitor 

PORTARIA Nº 921 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE RORAIMA, no exercício da Reitoria, conforme designação da Portaria 
917, de 05 de dezembro de 2016, a Lei nº. 581, de 16 de janeiro de 2007, suas alterações e 
o Memo CSAD n° 074/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado da 4ª Avaliação Periódica de Desempenho do servidor efetivo 
estável da carreira de Técnico Administração de Nível Médio, abaixo relacionado:
Servidor Matrícula Período Nota
José Leandro dos Santos Júnior 2107021 16/11/15 a 15/11/16 82

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIANO TERÇO DE MELO
Pró-Reitor de Planejamento e Administração, no exercício da Reitoria

PORTARIA Nº 922 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE RORAIMA, no exercício da Reitoria, conforme designação da Portaria 917, 
de 05 de dezembro de 2016, a Lei n° 581 e suas alterações, a Resolução nº 010/2016, o Edital 
nº 027/2016, e os critérios estabelecidos pelo Edital nº 030/2016 e a Resolução nº 012/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Fixar a lotação funcional do Professor, abaixo relacionado:
Docente Curso Campus
John Eric Lemos Amorim Agronomia Rorainópolis

Art. 2º O docente deverá se apresentar no prazo de até 10 dias, na nova localidade de lotação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 30 de novembro de 2016.
MARIANO TERÇO DE MELO
Pró-Reitor de Planejamento e Administração, no exercício da Reitoria

PORTARIA Nº 923 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE RORAIMA, no exercício da Reitoria, conforme designação da Portaria 917, 
de 05 de dezembro de 2016, a Lei n° 581 e suas alterações, a Resolução nº 010/2016, o Edital 
nº 027/2016, e os critérios estabelecidos pelo Edital nº 030/2016 e a Resolução nº 012/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Fixar a lotação funcional do Professor, abaixo relacionado:
Docente Curso Campus
Huarley Mateus do Vale Monteiro Letras Boa Vista

Art. 2º O docente deverá se apresentar no prazo de até 10 dias, na nova localidade de lotação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de17 de novembro de 2016.
MARIANO TERÇO DE MELO
Pró-Reitor de Planejamento e Administração, no exercício da Reitoria

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SOB REGISTRO DE PREÇOS 
N° 005/2016.
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 005/2016
PROCESSO: 17201.0475/16
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
conservação.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTA – ABERTURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação da Universidade Estadual de Roraima, Rua Sete 
de Setembro, 231 – Bairro Canarinho, CEP: 69306-530, Boa Vista-RR.
DATA DE ABERTURA: 21/12/2016 HORA: às 09h
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no local acima especificado, das 08h ÀS 14h. Os interessados deverão disponibilizar 
de pen-driver para cópia do edital.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016.
Mayrla da Costa Melo
Pregoeira/CPL/UERR

Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Presidente: Rogério Martins Campos

PORTARIA N.º 823/16/PRESIDÊNCIA/FEMARH/RR.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº. 1037 -P, 
de 21 de setembro de 2016.
Considerando o contido na Comunicação do Resultado do Exame Médico, expedido pela 
Junta Médica Pericial, encaminhado através do Ofício nº 1477/16-DPMST/CGRH/SEGAD, 
de 25/11/2016.
RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde Própria, ao servidor EDUARDO 
CABRAL DE MACEDO, CPF: 687.295.532-53, ocupante do cargo de Chefe da Divisão 
de Licenciamento Ambiental da FEMARH, pelo período de 15 (quinze) dias a partir de 
19/10/2016, com base no ART. 201, EC nº 20/98.
Art. 2° - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 19/10/2016.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016.
CONCEIÇÃO RODRIGUES BATISTA
Presidente em Exercício
FEMARH/RR

PORTARIA N.º 848/16/PRESIDÊNCIA/FEMARH/RR.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº. 1037- P, 
de 21 de setembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para comporem a “Comissão para 
analisar o processo 000445/12-01“, em nome de GINCOMEGA INCOPORAÇÕES LTDA”:
- Wagner Severo Nogueira - Analista Ambiental./Engº. Agrônomo;
- Paulinho Felippin - Chefe de Divisão;
- Marco da Silva Oliveira - Analista Ambiental/Eng. Florestal;
- Zacarias Cruz de Oliveira – Analista Ambiental/Geólogo;
- José Walter Kaube Nattrodt Filho – Analista Ambiental/Engº. Florestal.
Art. 2º - Conceder o prazo regulamentar de 03 (três) dias, podendo ser prorrogado por mais 
03 (três) dias caso necessário. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016.
CONCEIÇÃO RODRIGUES BATISTA
Presidente em Exercício
FEMARH/RR

PORTARIA N.º 849/16/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº. 1037- P, 
de 21 de setembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1°- Autorizar o afastamento da sede, da servidora SULAMITA DA SILVA PINTO 
(Analista Ambiental/Engº. De Pesca), para que possa realizar trabalhos de revalidação de 
carteiras de pescadores profissionais artesanais, receber e analisar documentos para emissão 
de carteiras de pescadores e de registro de embarcações pesqueiras, bem como realizar 
vistorias de embarcações pesqueiras, no município de Mucajaí/RR, no período de 05/12 á 
07/12/2016. E também para o servidor ELIUTON PEREIRA DE MELO (motorista), que 
conduzirá o veículo com a servidora.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 05/12/2016.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016. 
CONCEIÇÃO RODRIGUES BATISTA
Presidente em Exercício
FEMARH/RR

PORTARIA N.º 850/16/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº. 1037 - P, 
de 21 de setembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1°- Autorizar o afastamento da sede, dos servidores WAGNER SEVERO NOGUEIRA 
(Analista Ambiental/Engº. Agrônomo), MARCOS DA SILVA OLIVEIRA (Analista Am-
biental/Engº. Florestal), KATHERINE RODRIGUES DE ARRUDA (Analista Ambiental/
Engº Agrônoma) para que possam realizar vistoria técnica dos processos nº 00072/12-01, 
01938/11-01, 04323/11-01, 000734/16-01, 000484/16-01, 000963/16-01 e 000395/15-01, 
nos municípios de Caracaraí, Cantá, Caroebe e Rorainópolis/RR, no período de 05/12 a 
11/12/2016. E também para o servidor ARIMAR BERNARDO JUNIOR (motorista), que 
conduzirá o veículo com os servidores.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 05/12/2016
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016. 
CONCEIÇÃO RODRIGUES BATISTA
Presidente em Exercício 
FEMARH/RR

PORTARIA N.º 851/16/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº. 1037- P, 
de 21 de setembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1°- Autorizar o afastamento da sede, da servidora FLAVIA FURTADO ALVES (Assessora 
Especial), que irá participar do Seminário Rumo a Economia do Baixo Carbono, no INPA em 
Manaus/AM, no período de 05/12 á 07/12/2016. Sem ônus para a FEMARH .
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 05/12/2016.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016. 
CONCEIÇÃO RODRIGUES BATISTA
Presidente em Exercício
FEMARH/RR

PORTARIA N.º 852/16/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº. 1037 - P, 
de 21 de setembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1°- Autorizar o afastamento da sede, dos servidores ZACARIAS CRUZ DE OLIVEIRA 
(Analista Ambiental/Geólogo), VANDENILDO ARTUR LIMA DE QUEIROZ (Analista 
Ambiental/Engº. Civil), JOSÉ WALTER KAUBE NATTRODT FILHO (Analista Ambiental/
Engº. Ambiental) para que possam realizar vistoria dos processos de licenciamento ambi-
ental nº 01552/16-01, 01374/16-01, 01399/13-01, 01290/16-01, 01291/16-01, 0048/14-01, 
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01587/16-01, 01560/16-01 02633/11-01, 01404/16-01, 01566/16-01, 01561/16-01, 01562/16-
01 e 1559/16-01, nos municípios de Boa Vista, Cantá, Caracaraí, Mucajaí, São João da Baliza, 
Bonfim, Amajarí e Pacaraima/RR, no período de 06/12 a 20/12/2016. E também para o 
servidor SAUL ABREU DE LAVOR (motorista), que conduzirá o veículo com os servidores.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 05/12/2016
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016. 
CONCEIÇÃO RODRIGUES BATISTA
Presidente em Exercício
FEMARH/RR

PORTARIA N.º 853/16/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº. 1037 - P, 
de 21 de setembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1°- Autorizar o afastamento da sede, dos servidores WAGNER SEVERO NOGUEIRA 
(Analista Ambiental/Engº. Agrônomo), ROSÂNGELA LIMA OLIVEIRA (Secretária de 
Divisão), que irão realizar vistoria dos processos de licenciamento ambiental nº 01976/15-01 e 
00790/16-01, nos municípios de Caracaraí e Mucajaí /RR, no período de 13/12 a 14/12/2016. 
E também para o servidor ELIUTON PEREIRA DE MELO (motorista), que conduzirá o 
veículo com os servidores.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 13/12/2016
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016. 
CONCEIÇÃO RODRIGUES BATISTA
Presidente em Exercício
FEMARH/RR

PORTARIA N.º 854/16/PRESIDÊNCIA/FEMARH/RR.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº. 1037 -P, 
de 21 de setembro de 2016.
Considerando o contido na Comunicação do Resultado do Exame Médico, expedido pela 
Junta Médica Pericial, encaminhado através do Ofício nº 1477/16-DPMST/CGRH/SEGAD, 
de 25/11/2016.
RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde Própria, ao servidor SAUL ABREU 
DE LAVOR, CPF: 726.464.622-04, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços 
da FEMARH, pelo período de 42 (quarenta e dois) dias a partir de 11/09/2016, com base no 
ART. 180 § 1º e 2º LA LEI COMPLEMENTAR Nº 053/01.
Art. 2° - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 11/09/2016.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016.
CONCEIÇÃO RODRIGUES BATISTA
Presidente em Exercício
EMARH/RR

PORTARIA N.º 855/16/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº. 1037 - P, 
de 21 de setembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1°- Autorizar o afastamento da sede, dos senhores HUDSON CARDOSO DO NASCI-
MENTO (Policial Civil), IVAN ARAÚJO SILVA (Policial Civil), que irão prestar apoio aos 
fiscais da FEMARH em ação de fiscalização ambiental, no município de Amajarí/RR, no 
período de 05/12 a 07/12/2016. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 05/12/2016.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2016. 
CONCEIÇÃO RODRIGUES BATISTA
Presidente em Exercício
FEMARH/RR

Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima
Presidente: Vicente de Paula Vasconcelos Barreto (interino)

PORTARIA N°. 1839/16/ADERR-GABINETE
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados:
NOME CARGO PERÍODO
ALEXANDRE PEREIRA FERREIRA Fisc. Agrop. MÉD. VETERINÁRIO 15.12.2016 à 13.01.2017
ALINE DE SOUZA LIMA Fisc. Agrop. ENG°. AGRÔNOMO 27.12.2016 à 15.01.2017
ANA CAROLINA CAPUTE DE OLIVEIRA CABRAL CADI-VI 06.12.2016 à 04.01.2017
ANTONIO CARLOS ROCHA DA SILVA TÉC. EM AGROPECUÁRIA 01 à 30.12.2016
ANTONIO VALDIR MARIANO DA COSTA TÉC. EM AGROPECUÁRIA 01 à 30.12.2016
DANIEL BARROSO JANUARIO TÉC. EM AGROPECUÁRIA 01 á 30.12.2016
ELEXANDRO MENDES TÉC. EM AGROPECUÁRIA 19.12.2016 à 17.01.2017
ELOÁ INOCENCIO DO NASCIMENTO Fisc. Agrop. MÉD. VETERINÁRIO 26.12.2016 à 09.01.2017
ERIKA PARACAT SANTIAGO Fisc. Agrop. MÉD. VETERINÁRIO - CADS-I 05 à 19.12.2016
ERLANDIO DA SILVA DIONÍSIO TÉC. EM AGROPECUÁRIA 05 à 19.12.2016
FLAVIO TORRES DA SILVA TÉC. EM AGROPECUÁRIA 01 à 30.12.2016
GENOS GOMES MENDES TÉC. EM AGROPECUÁRIA 22 à 31.12.2016
HUGO FALKYNER DA SILVA BANDEIRA Fisc. Agrop. ENG°. AGRÔNOMO 21 à 30.12.2016
JARDEL DA SILVA BRANDÃO TÉC. EM AGROPECUÁRIA 01 à 15.12.2016
JOÃO CÂMARA FILHO Fisc. Agrop. ENG°. AGRÔNOMO 01 à 15.12.2016
JOSÉ DE SOUZA FERREIRA ASSIST. ADMINISTRATIVO 20.12.2016 à 18.01.2017
JOSÉ IRAN DE OLIVEIRA BARROS FILHO TÉC. EM AGROPECUÁRIA 20.12.2016 à 18.01.2017
JÚLIO SOUZA DA SILVA TÉC. EM AGROPECUÁRIA 22.12.2016 à 21.01.2017
LAÍS DAMACENA DE SOUZA ASSIST. ADMINISTRATIVO 01 à 30.12.2016
LAYSE CAROLINE SOUZA CORREA TÉC. EM AGROPECUÁRIA 01 à 30.12.2016
LUCAS DIAS RODRIGUES Fisc. Agrop. ENG°. AGRÔNOMO 22.12.2016 à 05.01.2017
LUCIANA BAÚ TRASSATO Fisc. Agrop. ENG°. AGRÔNOMO 21.12.2016 à 19.01.2017
MARCIO GUSTAVO BORGES Fisc. Agrop. MÉD. VETERINÁRIO - CADS-I 12.12.2016 à 10.01.2017
MARNIO SANTOS FERREIRA LIMA CADI-VI 16.12.2016 à 30.01.2017
MURILO ROBERTO BORGES DIAS Fisc. Agrop. MÉD. VETERINÁRIO 01 à 30.12.2016
PAULO RODRIGUES DE LIMA TÉC. EM AGROPECUÁRIA 17.12.2016 à 15.01.2017
POHOLL ADAN SAGRATZKI CAVERO Fisc. Agrop. ENG°. AGRÔNOMO 14 à 23.12.2016
RAIMUNDO SOARES COSTA TÉC. EM AGROPECUÁRIA 01 à 30.12.2016
RAQUELINE DA SILVA SOUSA TÉC. EM AGROPECUÁRIA 19.12.2016 à 17.01.2017 
ROBSON PEREIRA SILVA CONTADOR 19.12.2016 à 17.01.2017 
ROSIANE AGÁPITO DO NASCIMENTO ASSIST. ADMINISTRATIVO 15.12.2016 à 13.01.2017
ROZINARA BARRETO ALVES CADS-III 13 à 23.12.2016
SARA BEZERRA SOUSA TÉC. EM AGROPECUÁRIA 10.12.2016 à 08.01.2017
SINEI SÁ DOS SANTOS TÉC. EM AGROPECUÁRIA 01 à 30.12.2016
SOTERO DA SILVA CARDOSO NETO TÉC. EM AGROPECUÁRIA 23.12.2016 à 01.01.2017
SUERLANE MAGALHÃES LOPES ASSIST. ADMINISTRATIVO 01 à 30.12.2016
TALITA BARBOSA DE SOUSA TÉC. EM AGROPECUÁRIA 01 à 30.12.2016
TATIANA FIRMINO LOBO TÉC. EM AGROPECUÁRIA 01 à 30.12.2016

VANUZIO RICARTE BESERRA Fisc. Agrop. ENG°. AGRÔNOMO 24.12.2016 à 02.01.2017

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Boa Vista-RR, 28 de novembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA N°. 1840/16/ADERR-GABINETE 
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
Considerando a Portaria nº 1742/2016/ADERR-GABINETE, de 10 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o Servidor RICHARD WILLIAM ACHEE, Médico Veterinário, Matrícu-
la nº. 042001293, para fiscalizar o contrato nº 010/2016 do Processo nº 18302.011860/15-62, 
de Aquisição de combustíveis (gasolina comum e diesel S10) pelo convênio MAPA/SFA/
ADERR 822253/2016, para atender esta Agência de Defesa Agropecuária do Estado de 
Roraima – ADERR, no período de 08 de novembro de 2016 à 07 de janeiro de 2017.
Art. 2° - Esta portaria produz seus efeitos a contar de 08 de novembro de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.
Boa Vista-RR, 28 de novembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA N°. 1841/16/ADERR-GABINETE 
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
RESOLVE:
 Art. 1° - DESIGNAR o Servidor PAULO THIAGO BARROS FIGUEIROA, Fiscal Ag-
ropecuário Médico Veterinário, Matrícula nº 045000130, para desempenhar a Função de 
Substituto, na ausência da Coordenadora Agropecuário Regional - Centro, ERIKA PARACAT 
SANTIAGO, matrícula nº 020112000, no período de 05 à 19 de dezembro de 2016, por 
motivo de férias da Titular.
Art. 2° - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 05 de dezembro de 2016, revogadas as 
disposições em contrário.
Boa Vista-RR, 30 de novembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA N°. 1842/16/ADERR-GABINETE 
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
RESOLVE:
 Art. 1° - DESIGNAR a Servidora RAQUEL SILVA LISBOA, Chefe do Núcleo de Epide-
miologia Animal, Matrícula nº 020114610, para desempenhar a Função de Substituta, na 
ausência do Gerente de Monitoramento e Controle, MARCIO GUSTAVO BORGES, no 
período de 12 de dezembro de 2016 à 10 de janeiro de 2017, por motivo de Férias do Titular.
Art. 2° - Esta portaria produz seus efeitos a contar de 12 de dezembro de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.
Boa Vista-RR, 29 de novembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA N°. 1843/16/ADERR-GABINETE 
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a Servidora ANDRAPOLIANY VIEIRA SILVA, Assistente Adminis-
trativo, Matrícula nº 045000186, para desempenhar a Função de Substituta, na ausência da 
Chefe do Controle Interno, ROZINARA BARRETO ALVES, matrícula nº 020110862, no 
período de 13 à 23 de dezembro de 2016, por motivo de férias da Titular.
Art. 2° - Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 13 de dezembro de 2016, revogadas as 
disposições em contrário.
Boa Vista-RR, 30 de novembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto
Presidente Interino da ADERR

PORTARIA N°. 1844/16/ADERR-GABINETE 
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a Servidora ROSICLER LOPES EVANGELISTA, Técnico em Agro-
pecuária, Matrícula nº 045000069, para desempenhar a Função de Substituta, na ausência 
da Chefe do Núcleo de Inspeção Vegetal, HEYMAR COUTINHO DA SILVA, no período 
de 02 à 16 de dezembro de 2016, por motivo de Férias do Titular.
Art. 2° - Esta portaria produz seus efeitos a contar de 02 de dezembro de 2016, revogadas 
as disposições em contrário.
Boa Vista-RR, 30 de novembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA Nº. 1845/16-GAB/ADERR
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
Considerando o Convênio nº 822253/2015-MAPA/SFA/ADERR;
META: 2 ETAPA: 2.4 SUB-ETAPA: 2.4.1
R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) PAULO 
THIAGO BARROS FIGUEIROA (FISCAL AGROPECUÁRIO/ MÉD. VETERINÁRIO), 
para viajar com destino a localidade de AMAJARÍ/ RR - Onde irá REALIZAR FISCAL-
IZAÇÃO AGROPECUÁRIA COM AGLOMERAÇÕES DE ANIMAIS, no período do dia 
15/12 a 18/12/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 15/12/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA Nº. 1846/16-GAB/ADERR
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
Considerando o Convênio nº 822253/2015-MAPA/SFA/ADERR;
META: 2 ETAPA: 2.4 SUB-ETAPA: 2.4.1
R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) FLAVIO 
DOS SANTOS MORAES (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino a 
localidade de AMAJARÍ/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA 
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COM AGLOMERAÇÕES DE ANIMAIS, no período do dia 15/12 a 18/12/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 15/12/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA Nº. 1847/16-GAB/ADERR
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária de 
Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014;
Considerando o Convênio nº 822253/2015-MAPA/SFA/ADERR;
META: 2 ETAPA: 2.4 SUB-ETAPA: 2.4.1
R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) DANIEL 
RODRIGO PEREIRA DA SILVA (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 424/CMDO/
CIPA/16, de 08 de novembro de 2016, para viajar com destino a localidade de CANTÁ/ 
RR - Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL PARA A FISCALIZAÇÃO DE EVENTO 
AGROPECUÁRIO, no período do dia 10/11 a 13/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 10/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA Nº. 1849/16-GAB/ADERR
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária de 
Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014;
Considerando o Convênio nº 822253/2015-MAPA/SFA/ADERR;
META: 2 ETAPA: 2.4 SUB-ETAPA: 2.4.1
R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) MAYCON 
SOUZA DA SILVA (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 424/CMDO/CIPA/16, de 
08 de novembro de 2016, para viajar com destino a localidade de CANTÁ/ RR - Onde irá 
PRESTAR APOIO POLICIAL PARA A FISCALIZAÇÃO DE EVENTO AGROPECUÁRIO, 
no período do dia 10/11 a 13/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 10/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA Nº. 1850/16-GAB/ADERR
O Presidente Interino Da Agência De Defesa Agropecuária Do Estado De Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
Considerando o Convênio nº 822253/2015-MAPA/SFA/ADERR;
META: 3 ETAPA: 3.6 SUB-ETAPA: 3.6.1
R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) RUTIMAR 
XAVIER DE LIMA (FISCAL AGROPECUÁRIO/ ENG. AGRÔNOMA), para viajar com 
destino a localidade de RORAINÓPOLIS - NOVA COLINA/ RR - Onde irá REALIZAR 
PALESTRA RELACIONADA A PROGRAMA DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL, no 
período do dia 24/11 a 26/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 24/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA Nº. 1851/16-GAB/ADERR
O Presidente Interino Da Agência De Defesa Agropecuária Do Estado De Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
Considerando o Convênio nº 822253/2015-MAPA/SFA/ADERR;
META: 3 ETAPA: 3.6 SUB-ETAPA: 3.6.2
R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) PATRÍCIA 
ORRARA LIRA PEREIRA (CHEFE DO NÚCLEO DE PROGRAMAS), para viajar com 
destino a localidade de RORAINÓPOLIS - NOVA COLINA/ RR - Onde irá PARTICIPAR DE 
REUNIÃO PARA ORIENTAÇÃO SOBRE AÇÕES DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL, 
no período do dia 24/11 a 26/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 24/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA Nº. 1852/16-GAB/ADERR
O Presidente Interino Da Agência De Defesa Agropecuária Do Estado De Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de 
janeiro de 2014;
Considerando o Convênio nº 822253/2015-MAPA/SFA/ADERR;
META: 3 ETAPA: 3.6 SUB-ETAPA: 3.6.2
R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) FRANCIS-
CA ALVES DE SOUSA (CHEFE DO NÚCLEO DE CERTIFICAÇÃO FITOSSANITÁRIA), 
para viajar com destino a localidade de RORAINÓPOLIS - NOVA COLINA/ RR - Onde 
irá PARTICIPAR DE REUNIÃO PARA ORIENTAÇÃO SOBRE AÇÕES DE DEFESA 
SANITÁRIA VEGETAL, no período do dia 24/11 a 26/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 24/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto - Presidente Interino da ADERR.

PORTARIA Nº. 1853/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) HEYMAR 
COUTINHO DA SILVA (CHEFE DO NÚCLEO DE INSPENÇÃO VEGETAL), para viajar 
com destino a localidade de RORAINÓPOLIS/ RR - Onde irá PARTICIPAR EM EVENTO 1º 

DIA DE CAMPO DE CÍTROS DE RORAINÓPOLIS, no período do dia 16/11 a 18/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 16/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1854/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) SANT’ 
CLAIR DA SILVA CABRAL (2º SARGENTO DA PM), conforme ofício nº 206/CMDO/
CPI/2016, de 26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de VILA JUNDIÁ/ 
RR - Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGRO-
PECUÁRIA DO JUNDIÁ, no período do dia 07/11 a 21/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1855/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) MARCE-
LO WILLIAM CORREA CAMPOS (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 206/CMDO/
CPI/2016, de 26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de VILA JUNDIÁ/ 
RR - Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGRO-
PECUÁRIA DO JUNDIÁ, no período do dia 07/11 a 21/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1856/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) SERGIO 
FERNANDO MENEZES DA CONCEIÇÃO (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 206/
CMDO/CPI/2016, de 26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de VILA 
JUNDIÁ/ RR - Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE VIGILÂNCIA 
AGROPECUÁRIA DO JUNDIÁ, no período do dia 07/11 a 21/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR

PORTARIA Nº. 1857/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) AN-
TONIO WILLIANS LIMA DA SILVA (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 206/
CMDO/CPI/2016, de 26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de VILA 
JUNDIÁ/ RR - Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE VIGILÂNCIA 
AGROPECUÁRIA DO JUNDIÁ, no período do dia 07/11 a 21/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1858/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) OLDAIR 
DA SILVA GARCIA (1º SARGENTO DA PM), conforme ofício nº 207/CMDO/CPI/2016, 
de 26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de BONFIM/ RR - Onde 
irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DO 
BONFIM, no período do dia 07/11 a 21/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1859/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) ROBSON 
GEORGE SOARES ANDRADE (2º SARGENTO DA PM), conforme ofício nº 207/CMDO/
CPI/2016, de 26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de BONFIM/ RR - 
Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA 
DO BONFIM, no período do dia 07/11 a 21/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1860/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
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de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) RO-
DOLPHO PEREIRA REBOUÇAS (3º SARGENTO DA PM), conforme ofício nº 207/CMDO/
CPI/2016, de 26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de BONFIM/ RR 
- Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA 
DO BONFIM, no período do dia 07/11 a 21/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1861/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) ELISON 
SOUSA DE OLIVEIRA (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 207/CMDO/CPI/2016, 
de 26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de BONFIM/ RR - Onde 
irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DO 
BONFIM, no período do dia 07/11 a 21/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1862/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) LU-
CIVÂNIA SARMENTO FERREIRA (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 208/CMDO/
CPI/2016, de 26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de VILA TRÊS 
CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR - Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE 
VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DOS TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR, no período 
do dia 07/11, 08/11, 09/11, 10/11, 12/11, 13/11, 14/11, 15/11, 16/11, 17/11, 18/11, 19/11 e 
20/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1863/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) SUELLEN 
DOS SANTOS LIMA (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 208/CMDO/CPI/2016, de 
26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de VILA TRÊS CORAÇÕES 
- AMAJARÍ/ RR - Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE VIGILÂNCIA 
AGROPECUÁRIA DOS TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR, no período do dia 07/11, 
08/11, 09/11, 10/11, 12/11, 13/11, 14/11, 15/11, 16/11, 17/11, 18/11, 19/11 e 20/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1864/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) JAELSON 
MOREIRA DA SILVA (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 208/CMDO/CPI/2016, de 
26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de VILA TRÊS CORAÇÕES 
- AMAJARÍ/ RR - Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE VIGILÂNCIA 
AGROPECUÁRIA DOS TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR, no período do dia 07/11, 
08/11, 09/11, 10/11, 12/11, 13/11, 14/11, 15/11, 16/11, 17/11, 18/11, 19/11 e 20/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1865/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) GENES 
MAGNO LIMA DE OLIVEIRA (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 208/CMDO/
CPI/2016, de 26 de outubro de 2016, para viajar com destino a localidade de VILA TRÊS 
CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR - Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL NO POSTO DE 
VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DOS TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR, no período 
do dia 07/11, 08/11, 09/11, 10/11, 12/11, 13/11, 14/11, 15/11, 16/11, 17/11, 18/11, 19/11 e 
20/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 07/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1866/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, SÃO LUIZ/ RR, do servidor: (a) MARIA 
DE NAZARÉ SILVA ALMEIDA (COORDENADORA AGROPECUÁRIA REGIONAL 
DE ÁREA SUL), para viajar com destino a localidade de RORAINÓPOLIS/ RR - Onde 
irá PARTICIPAR EM EVENTO 1º DIA DE CAMPO EM CITRICULTURA, no período do 

dia 14/11 a 19/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 14/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1867/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) JEFER-
SON DOS PRAZERES SILVA (SUB-TENENTE DA PM), conforme ofício nº 432/CMDO/
CIPA/2016, de 17 de novembro de 2016, para viajar com destino a localidade de CANTÁ/ 
RR - Onde irá PRESTAR APOIO POLICIAL PARA A FISCALIZAÇÃO MÓVEL, no 
período do dia 19/11 a 20/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 19/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1868/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o acordo de cooperação técnica nº 001/2014, que entre si celebram o Estado 
de Roraima e da Polícia Civil do Estado de Roraima e a Agência de Defesa Agropecuária 
de Roraima – ADERR, publicado no DOE Nº 2263, de 23 de Abril de 2014; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) ADERLEY 
MAGALHÃES DE ASSIS (SOLDADO DA PM), conforme ofício nº 432/CMDO/CIPA/2016, 
de 17 de novembro de 2016, para viajar com destino a localidade de CANTÁ/ RR - Onde 
irá PRESTAR APOIO POLICIAL PARA A FISCALIZAÇÃO MÓVEL, no período do dia 
19/11 a 20/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 19/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1869/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, ALTO ALEGRE/ RR, do servidor: (a) 
DOUGLAS MACIEL LOPES (FISCAL AGROPECUÁRIO/ MÉD. VETERINÁRIO), para 
viajar com destino a localidade de UIRAMUTÃ/ RR - Onde irá REALIZAR VACINAÇÃO 
EM REBANHO INDÍGENA - AGULHA OFICIAL, no período do dia 20/11 a 30/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 20/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1870/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, MUCAJAÍ/ RR, do servidor: (a) ANTONIO 
CARLOS ROCHA DA SILVA (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino 
a localidade de UIRAMUTÃ/ RR - Onde irá REALIZAR VACINAÇÃO EM REBANHO 
INDÍGENA - AGULHA OFICIAL, no período do dia 20/11 a 30/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 20/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1871/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, CARACARAÍ/ RR, do servidor: (a) THELYS 
ONO ROCHA DINO (CHEFE DE UNIDADE LOCAL DO MUNICÍPIO DE CARACA-
RAÍ), para viajar com destino a localidade de UIRAMUTÃ/ RR - Onde irá REALIZAR 
VACINAÇÃO EM REBANHO INDÍGENA - AGULHA OFICIAL, no período do dia 
20/11 a 30/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 20/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1872/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) ALEXAN-
DRE RIBEIRO DOS SANTOS (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino 
a localidade de UIRAMUTÃ/ RR - Onde irá REALIZAR VACINAÇÃO EM REBANHO 
INDÍGENA - AGULHA OFICIAL, no período do dia 20/11 a 30/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 20/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1873/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) LEANDRO 
SOBENK (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino a localidade de 
CANTÁ/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO EM EVENTO AGROPECUÁRIO 
COM AGLOMERAÇÕES DE ANIMAIS “COPA FRIOS RIO BRANCO DE TRÊS TAM-
BORES”, no período do dia 19/11 a 20/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 19/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1874/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) FABI-
ANA MENEZES LOBÃO (CHEFE DO NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
E AGLOMERAÇÃO), para viajar com destino a localidade de CANTÁ/ RR - Onde irá 
REALIZAR FISCALIZAÇÃO EM EVENTO AGROPECUÁRIO COM AGLOMERAÇÕES 
DE ANIMAIS “COPA FRIOS RIO BRANCO DE TRÊS TAMBORES”, no período do dia 
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19/11 a 20/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 19/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1875/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, MUCAJAÍ/ RR, do servidor: (a) RONALDO 
OLIVEIRA SILVEIRA (CHEFE DE UNIDADE LOCAL DO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ), 
para viajar com destino a localidade de UIRAMUTÃ/ RR - Onde irá REALIZAR VACI-
NAÇÃO EM REBANHO INDÍGENA - AGULHA OFICIAL, no período do dia 23/11 a 
28/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 23/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1876/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, SUMAÚMA - ALTO ALEGRE/ RR, do 
servidor: (a) GEDEON FERREIRA COSTA (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para 
viajar com destino a localidade de UIRAMUTÃ/ RR - Onde irá REALIZAR VACINAÇÃO 
EM REBANHO INDÍGENA - AGULHA OFICIAL, no período do dia 23/11 a 28/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 23/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1877/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) PAULO 
THIAGO BARROS FIGUEIROA (FISCAL AGROPECUÁRIO/ MÉD. VETERINÁRIO), 
para viajar com destino a localidade de UIRAMUTÃ/ RR - Onde irá REALIZAR VACI-
NAÇÃO EM REBANHO INDÍGENA - AGULHA OFICIAL, no período do dia 23/11 a 
28/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 23/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1878/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, PACARAIMA/ RR, do servidor: (a) IVANDI 
ALVES DE FREITAS FILHO (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - ADERR), para viajar 
com destino a localidade de BOA VISTA/ RR - Onde irá REALIZAR A ENTREGA DE 
VIATURA PARA O COORDENADOR, no dia 14/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 14/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1879/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) SÔNIA 
GONÇALVES DA SILVA (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino 
a localidade de AMAJARÍ/ RR - Onde irá REALIZAR VISTORIA E CONTAGEM DE 
REBANHO PROPRIEDADE FAZENDA FLORES, no dia 04/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 04/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1880/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) SÔNIA 
GONÇALVES DA SILVA (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino 
a localidade de AMAJARÍ/ RR - Onde irá REALIZAR VACINAÇÃO ASSISTIDA NA 
FAZENDA CONCEIÇÃO DO JAUARI, no dia 11/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 11/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1881/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, VILA TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ 
RR, do servidor: (a) ANA PAULA MONTEIRO DA CONCEIÇÃO (TÉCNICO EM AGRO-
PECUÁRIA), para viajar com destino a localidade de VILA DO PASSARÃO/ RR - Onde 
irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA NO POSTO DE VIGILÂNCIA 
AGROPECUÁRIA DO PASSARÃO, no período do dia 29/11 a 06/12/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 29/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1882/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, VILA TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ 
RR, do servidor: (a) PEDRO MARTINS NETO (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para 
viajar com destino a localidade de VILA DO PASSARÃO/ RR - Onde irá REALIZAR 
FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA 

DO PASSARÃO, no período do dia 29/11 a 06/12/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 29/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1883/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) LUCIAN 
ALVES CARVALHO (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino a local-
idade de VILA JUNDIÁ/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA 
NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DO JUNDIÁ, no período do dia 12/11 
a 16/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 12/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1884/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, VILA TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR, 
do servidor: (a) SOTERO DA SILVA CARDOSO NETO (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), 
para viajar com destino a localidade de VILA JUNDIÁ/ RR - Onde irá REALIZAR FIS-
CALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DO 
JUNDIÁ, no período do dia 20/11 a 24/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 20/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1885/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, VILA TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR, 
do servidor: (a) SOTERO DA SILVA CARDOSO NETO (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), 
para viajar com destino a localidade de VILA DO PASSARÃO/ RR - Onde irá REALIZAR 
FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA 
DO PASSARÃO, no período do dia 06/12 a 13/12/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 06/12/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1886/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BONFIM/ RR, do servidor: (a) ANTÔNIO 
LIMA DA SILVA (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino a localidade 
de VILA DO PASSARÃO/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA 
NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DO PASSARÃO, no período do dia 
06/12 a 13/12/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 06/12/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1887/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, VILA TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR, 
do servidor: (a) HUGO FALKYNER DA SILVA BANDEIRA (ENG. AGRÔNOMO/ FISCAL 
AGROPECUÁRIO), para viajar com destino a localidade de VILA DO PASSARÃO/ RR - 
Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA NO POSTO DE VIGILÂNCIA 
AGROPECUÁRIA DO PASSARÃO, no período do dia 08/11 a 15/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 08/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1888/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, VILA TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR, 
do servidor: (a) SOTERO DA SILVA CARDOSO NETO (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), 
para viajar com destino a localidade de VILA DO PASSARÃO/ RR - Onde irá REALIZAR 
FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA 
DO PASSARÃO, no período do dia 08/11 a 15/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 08/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1889/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BONFIM/ RR, do servidor: (a) BRUNO 
VINICIUS VALLE DE MEDEIROS (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com 
destino a localidade de VILA DO PASSARÃO/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DO PASSARÃO, no 
período do dia 15/11 a 22/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 15/11/2016, revogadas as disposições 
em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1890/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, VILA TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR, do 
servidor: (a) ANTONIO HÉLCIO LIMA DOS SANTOS (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), 
para viajar com destino a localidade de VILA DO PASSARÃO/ RR - Onde irá REALIZAR 
FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA 
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DO PASSARÃO, no período do dia 15/11 a 22/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 15/11/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1891/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, VILA TRÊS CORAÇÕES - AMAJARÍ/ RR, do servidor: 
(a) RAFAEL DE SOUSA MELO (FISCAL AGROPECUÁRIO/ ENG. AGRÔNOMO), para viajar 
com destino a localidade de VILA DO PASSARÃO/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA NO POSTO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DO PASSARÃO, no período 
do dia 22/11 a 29/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 22/11/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1892/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) LUCIAN ALVES 
CARVALHO (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino a localidade de VILA DO 
PASSARÃO/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA NO POSTO DE 
VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA DO PASSARÃO, no período do dia 22/11 a 29/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 22/11/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1893/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) GEORGE ALVES PI-
MENTEL (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino a localidade de CARACARAÍ/ 
RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO PERMANENTE NO MATADOURO FRIGORÍFICO 
ABF-BOI NORTE, no dia 30/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 30/11/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1894/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) EDISON ALFRE-
DO CAMPOS CORLETA (MÉDICO VETERINÁRIO), para viajar com destino a localidade de 
CARACARAÍ/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO PERMANENTE NO MATADOURO 
FRIGORÍFICO ABF-BOI NORTE, no dia 30/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 30/11/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1895/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) EDISON ALFREDO 
CAMPOS CORLETA (MÉDICO VETERINÁRIO), para viajar com destino a localidade de SÃO 
JOÃO DA BALIZA/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO FRENTE A DENÚNCIAS DE 
PRODUÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL CLANDESTINO, no dia 02/12/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 02/12/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR

PORTARIA Nº. 1896/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) GEORGE ALVES PI-
MENTEL (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino a localidade de SÃO JOÃO DA 
BALIZA/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO FRENTE A DENÚNCIAS DE PRODUÇÃO 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL CLANDESTINO, no dia 02/12/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 02/12/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1897/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) EMÍLIO BERNADON 
NETO (FISCAL AGROPECUÁRIO/ MÉD. VETERINÁRIO), para viajar com destino a localidade de 
SÃO JOÃO DA BALIZA/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO FRENTE A DENÚNCIAS 
DE PRODUÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL CLANDESTINO, no dia 02/12/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 02/12/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1898/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) EDISON ALFRE-
DO CAMPOS CORLETA (MÉDICO VETERINÁRIO), para viajar com destino a localidade de 
CARACARAÍ/ RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO PERMANENTE NO MATADOURO 
FRIGORÍFICO ABF-BOI NORTE, no período do dia 23/11/2016, 25/11/2016 e 28/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 28/11/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR

PORTARIA Nº. 1899/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) GEORGE ALVES PI-
MENTEL (TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA), para viajar com destino a localidade de CARACARAÍ/ 
RR - Onde irá REALIZAR FISCALIZAÇÃO PERMANENTE NO MATADOURO FRIGORÍFICO 
ABF-BOI NORTE, no período do dia 23/11/2016, 25/11/2016 e 28/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 28/11/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1900/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) MARCOS ANDRÉ DE 
SOUZA PRILL (ENGENHEIRO AGRÔNOMO), para viajar com destino a localidade de UIRAMUTÃ/ 
RR - Onde irá PARTICIPAR DE REUNIÃO BILATERAL ENTRE O ESTADO DE RORAIMA E A 
GUIANA INGLESA, PARA TRATAR SOBRE DEFESA AGROPECUÁRIA, COM MAIOR ÊN-
FASE NOS PROGRAMAS DA MOSCA DA CARAMBOLA, FEBRE AFTOSA, GRIPE AVIÁRIA, 
DOENÇA DA VACA LOUCA, E AINDA, O TRÂNSITO INTERNACIONAL DE PRODUTOS 

E SUB-PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL, no período do dia 27/11 a 28/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 27/11/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA Nº. 1901/16-GAB/ADERR
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1°. - AUTORIZAR o afastamento da Sede, BOA VISTA/ RR, do servidor: (a) SYLVIO LOFEGO 
BOTELHO NETO (ASSESSOR DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA), para viajar com destino a localidade 
de UIRAMUTÃ/ RR - Onde irá PARTICIPAR DE REUNIÃO BILATERAL ENTRE O ESTADO 
DE RORAIMA E A GUIANA INGLESA, PARA TRATAR SOBRE DEFESA AGROPECUÁRIA, 
COM MAIOR ÊNFASE NOS PROGRAMAS DA MOSCA DA CARAMBOLA, FEBRE AFTOSA, 
GRIPE AVIÁRIA, DOENÇA DA VACA LOUCA, E AINDA, O TRÂNSITO INTERNACIONAL 
DE PRODUTOS E SUB-PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL, no período do dia 
27/11 a 28/11/2016.
Art. 2°. – Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 27/11/2016, revogadas as disposições em contrário. 
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
José Rodrigues Wanderley Filho - Presidente substituto da ADERR.

PORTARIA N°. 1906/16/ADERR-GABINETE 
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de janeiro de 2014;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Sindicância, incumbida de apurar os fatos que constam no Processo n°. 18302.0893/2016, 
bem como eventuais infrações conexas que surgirem no decorrer dos trabalhos:
SYLVIO LOFEGO BOTELHO NETO – Médico Veterinário (Presidente)
WASHINGTON WANDERLEY DE FARIAS – Médico Veterinário (Membro);
YÊDA SUELY DE SOUZA RODRIGUES – Médica Veterinária (Membro). 
Art. 2° - A comissão tem prazo de 30 (trinta) dias para a finalização dos trabalhos, podendo ser prorrogada 
por igual período, conforme Parágrafo Único do Art. 139, da Lei n°. 053/2001.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016. Vicente de Paula Vasconcelos Barreto
Presidente Interino da ADERR

PORTARIA N°. 1907/16/ADERR-GABINETE 
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de janeiro de 2014;
RESOLVE:
 Art. 1° - DESIGNAR a Servidora YEDA SUELY DE SOUZA RODRIGUES, Médica Veterinária, 
Matrícula nº 040003533, para desempenhar a Função de Substituta, na ausência da Chefe do Núcleo de 
Produtos de Origem Animal, ANA CAROLINA CAPUTE DE OLIVEIRA CABRAL, no período de 
06 de dezembro de 2016 à 04 de janeiro de 2017, por motivo de Férias do Titular.
Art. 2° - Esta portaria produz seus efeitos a contar de 06 de dezembro de 2016, revogadas as disposições 
em contrário.
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto
Presidente Interino da ADERR

PORTARIA N°. 1908/16/ADERR-GABINETE
O Presidente Interino da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as previstas no anexo III da Lei nº 950 de 09 de janeiro de 2014;
RESOLVE:
Art. 1° - LOTAR a Servidora YEDA SUELY DE SOUZA RODRIGUES, Médica Veterinária, Matrícula 
n°. 040003533, na Gerência de Inspeção de Produtos de Origem Animal-GPOA desta Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR.
Art. 2° Esta Portaria tem seus efeitos a contar da data de 01 de dezembro de 2016, revogadas as dis-
posições em contrário.
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
Vicente de Paula Vasconcelos Barreto
Presidente Interino da ADERR

PORTARIA N°. 1913/16/ADERR-GABINETE
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso das atribuições 
legais:
Considerando a Portaria nº 505/2016/ADERR-GABINETE, de 27 de abril de 2016, publicada no Diário 
Oficial nº 2749 de 28 de abril de 2016. RESOLVE:
Art. 1° - AUTORIZAR o gozo de 10 (dez) dias de férias para o Servidor ANTONIO HÉLCIO LIMA DOS 
SANTOS, Técnico em Agropecuária, Matricula n°. 045000013, no período de 01 à 10 de dezembro de 
2016, referente ao exercício de 2015, restando 20 (vinte) dias de férias para serem gozados oportunamente.
Art. 2° - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2016, revogadas as disposições 
em contrário.
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES WANDERLEY FILHO - Presidente Substituto da ADERR.

PORTARIA N°. 1914/16/ADERR-GABINETE
O Presidente Substituto da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, no uso das atribuições 
legais:
Considerando certidão de nascimento matricula nº 158295 01 55 2016 1 00179 140 0108094 51, expedida 
em 13.10.2016, Cartório do 2º Ofício de Boa Vista-RR. RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER Auxilio Natalidade ao servidor efetivo JARDEL DA SILVA BRANDÃO, CPF 
Nº 965.894.932-00, Técnico em Agropecuária, Matrícula n° 045000121, em razão do nascimento do 
filho ENZO BENJAMIM DE JESUS BRANDÃO, conforme Art. 179 § 2º da Lei Complementar nº 
053 de 31 de dezembro de 2001.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES WANDERLEY FILHO - Presidente Substituto da ADERR.

EXTRATO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA NOTA DE EMPENHO 
N°18302.0001.16.01378-2 
PROCESSO NUP: 18302.0861/2016
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA - 
ADERR.
CONTRATADO: AGROPECUARIA GARROTE LTDA – CNPJ: 01.495.139/0001-16.
OBJETO: Aquisição de materiais para compor um kit de atendimento emergencial com vistas a atender 
as Unidades de defesa Agropecuária da ADERR.
VALOR: O valor da Aquisição é de R$ 4.724,60 (quatro mil setecentos e vinte e quatro reais e sessenta 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 23.11.2016.
SIGNATÁRIOS: MARIA CAROLINA VELLUDO Diretora Administrativa e Financeira da ADERR, 
VICENTE DE PAULA VASCONCELOS BARRETO Presidente Interino da Agência de Defesa Ag-
ropecuária do Estado de Roraima e pela Empresa o Senhor RENATO VIRGILIO MARTINS FILHO 
(Sócio Gerente).

INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE DECISÃO EM 2ª INSTANCIA Nº 037/2016 – A 
Agencia de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima, sito à Rua Coronel Mota, 1142, Centro, Boa 
Vista- Roraima- notifica o senhor CORNÉLIO DE SOUZA MUNIZ, portador do CPF nº 342.539.472-
04, que apresentado recurso junto ao Processo Administrativo nº 018302.012197/15-96 e analisado pelo 
Conselho Estadual de Saúde – CESA na reunião plenária ordinária e registrada no Extrato da ATA XXVIII, 
de 18/10/2016, decidiu pela sua procedência. VICENTE DE PAULA VASCONCELOS BARRETO 
– Presidente Interino da ADERR

http://www.imprensaoficial.rr.gov.br
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Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima
Presidente: Isabella deAlmeida Dias Santos

PORTARIA Nº. 089/2016 GAB/IPEM/RR, 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Presidente do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelas Leis nº 372, de 16 de maio de 2003 e nº 536 de 24 de Março de 2006 
e pelo Decreto 1217-P de 03/08/2015, publicado no D.O.E n°. 2573, de 03 de Agosto de 2015
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 15 dias de férias ao Servidor ALFREDO AMÉRICO GADELHA, 
matrícula: 20113943, Diretor de Metrologia e Qualidade, Período: 12/12/2016 a 26/12/2016 
do exercício de 2016.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
NILSON DA SILVA ALVES
Diretor de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 090/2016 GAB/IPEM/RR, 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Presidente do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelas Leis nº 372, de 16 de maio de 2003 e nº 536 de 24 de Março de 2006 
e pelo Decreto 1217-P de 03/08/2015, publicado no D.O.E n°. 2573, de 03 de Agosto de 2015
RESOLVE:
Art 1º Autorizar o descolamento para o Município de Pacaraima, no período de 12/12/2016 
a 17/12/2016, dos servidores DANIELLE ZAMITH DE OLIVEIRA FREITAS, matrícula: 
20112743, Agente Técnica e GEOVANEI BRIGLIA DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula: 
20112749, Agente Técnico, referente á vistoria periódica em balanças e bombas, com ônus 
para este Instituto. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
NILSON DA SILVA ALVES
Diretor de Administração e Finanças

Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de 
Roraima

Presidente: Marcelo de Magalhães Nunes

IACTI-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.º 240/16
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação – IACTI-RR, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6º, § 3º da Lei Estadual n.º 706 de 30 de março de 
2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º- Homologar os resultados das Avaliações de Desempenho Individual, dos servidores efetivos 
do IACTI-RR, referente aos períodos aviatórios de 2013/2014, 2014/2015 e 2015/2016 dos servidores 
abaixo relacionados: 
MATRÍCULA SERVIDOR 2014 2015 2016
5062 ANDERSON ALBERTO OTAVIANO 9,7 9,1 8,9
5063 ANDRÉIA SILVA FLORES 10,0 9,7 9,8
5033 ANDREY SOUSA T. NASCIMENTO 9,0 9,4 9,1
5061 BARBARA BEZERRA B. S. NOGUEIRA 8,5 9,5 9,1
5064 CARLOS ALBERTO BORGES DA SILVA 10,0 9,2 Cedido UERR
5065 CHRISTIANE SILVA DA COSTA 9,5 9,3 9,8
5036 DIEGO ANTONIO TEIXEIRA 9,5 9,4 9,3
5071 DIRLIANY LOPES DE ALMEIDA 10,0 9,8 9,7
5059 ELISON OLIVEIRA DA SILVA 9,5 9,7 9,0
5060 GLEICIANE F. DE SOUZA LEVINO 9,3 9,0 8,7
5056 JOSÉ RUDIGER P.GONÇALVE JÚNIOR 8,7 10,0 9,4
5058 MARIA VALDIRA DE AZEVEDO FARIAS 9,0 8,5 7,4
5067 NADIR DE ALMEIDA MATOS 8,9 8,8 9,1
5071 OCTAVIANO GRIGIO JUNIOR 9,5 9,4 9,7
5068 PATRICIA MACEDO CASTRO Cedida UERR 9,7 9,7
5069 PATRÍCIA MARIA M. DO PRADO 5,0 7,7 7,7

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 02 de Dezembro de 2014.
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES
Diretor Presidente do IACTI-RR

IACTI-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.º 241/16
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação – IACTI-RR, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6º, § 3º da Lei Estadual n.º 706 de 30 de março de 
2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º. Em substituição ao Servidor em gozo de férias, RAIMUNDO DE ALBUQUERQUE GOMES, 
Matrícula 5126, Procurador jurídico, nomear senhora PATRIZÍA APARECIDA ALVES DE ROCHA, 
CPF 693.157.361-68, para responder como Procuradora jurídica, no período de 01/12/16 a 30/12/16.
Art.2º. Esta Portaria retroagirá seus feitos a contar de 01 de Dezembro de 2016.
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 02 de Dezembro de 2016.
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES
Diretor Presidente do IACTI-RR

IACTI-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.º 242/16
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação – IACTI-RR, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6º, § 3º da Lei Estadual n.º 706 de 30 de março de 
2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar a cessão do servidor CARLOS ALBERTO BORGES DA SILVA, ocupante do cargo de 
Pesquisador, Matrícula 5064, lotado no Instituto de Amparo a Ciência, Tecnologia e Inovação-IACTI-RR, 
para exercer o Cargo em Comissão de Natureza Especial Técnica Superior – CNETS I, Pró Reitor de 
Pesquisa e Pós–Graduação da Universidade Estadual de Roraima.
Art. 2º. A cessão ocorrerá por 01 (um) ano, com o ônus para o Órgão cessionário.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de Janeiro de 2017.
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 05 de Dezembro de 2016.
MARCELO DE MAGALHÃES NUNES
Diretor Presidente do IACTI-RR

IACTI-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.º 243/16 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação – IACTI-RR, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6º, § 3º da Lei Estadual n.º 706 de 30 de março de 
2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011,
RESOLVE:
Art.1º. Autorizar o servidor MARCELO DE MAGALHÃES NUNES, Matrícula 5135, Diretor Presi-
dente a viajar para Brasília–DF no período de 06/12/2016 a 08/12/2016, com o objetivo de realizar visita 
técnica junto ao ministério da Ciência e Tecnologia, para negociação de prorrogação do prazo do convenio 
PTAGRO/FINEP Nº01080612-00, e no período de 08 a 10 de Dezembro de 2016, para visita técnica junto 
ao FINEP, com objetivo de negociação do referido convenio supra citado, com ônus para este Instituto, 

referente à concessão de diárias e passagens aéreas.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06 de Dezembro de 2016.
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de Dezembro de 2016.
IZANO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente em Exercício do IACTI-RR

IACTI-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.º 244/16 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação – IACTI-RR, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6º, § 3º da Lei Estadual n.º 706 de 30 de março de 
2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor IZANO CAVALCANTE DA SILVA, Matrícula 5123, Diretor Administrativo 
e Financeiro, para responder como Diretor Presidente do IACTI, no período de 06/12/16 a 10/12/16.
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06 de Dezembro de 2016.
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de Dezembro de 2016.
IZANO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente em Exercício do IACTI-RR

IACTI-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.º 245/16  
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação – IACTI-RR, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6º, § 3º da Lei Estadual n.º 706 de 30 de março de 
2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora JOICILENE DOS SANTOS MOURA, Matrícula 5152, Chefe da Divisão 
Administrativa, a fiscalizar o Processo Nº092, contrato nº 009/2016, referente à aquisição de 04 (quatro) 
caminhões tipo ¾ de fabricação nacional com assistência técnica local e quilometragem zero Km, referente 
ao convenio PTAGRO Nº01.08.612-04.
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de Dezembro de 2016.
IZANO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente em Exercício do IACTI-RR

IACTI-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.º 246/16 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação – IACTI-RR, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6º, § 3º da Lei Estadual n.º 706 de 30 de março de 
2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora JOICILENE DOS SANTOS MOURA, Matrícula 5152, Chefe da Divisão 
Administrativa, a fiscalizar o Processo Nº093, contrato nº 010/2016, referente à aquisição de 03 (Três) 
veículos automotivos Pick Up, cabine dupla de fabricação nacional, com assistência técnica local e 
quilometragem zero Km, referente ao convenio PTAGRO Nº01.08.612-04, para apoiar a logística de 
pesquisadores e técnicos.
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de Dezembro de 2016.
IZANO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente em Exercício do IACTI-RR

IACTI-RR/ PRESIDÊNCIA/PORTARIA N.º 247/16 
O Diretor Presidente do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação – IACTI-RR, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 6º, § 3º da Lei Estadual n.º 706 de 30 de março de 
2009, alterada pela Lei Estadual n.º 815 de 07 de julho de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º. Dispensar a servidora ANA ROBERTA DE SOUZA LIMA, Matrícula 5111, Chefe da divisão 
administrativa, de fiscalizar o Processo Nº050/15, contrato nº 004/2016, referente ao pagamento de 
publicação legal de jornal de grande circulação regional do Estado de Roraima.
Art.2º. Designar a servidora JOICILENE DOS SANTOS MOURA, Matrícula 5152, Chefe da divisão 
administrativa, a fiscalizar o Processo Nº050/15, contrato nº 004/2016, referente ao pagamento de publi-
cação legal de jornal de grande circulação regional do Estado de Roraima.
Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
Publique-se, Cientifique e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 06 de Dezembro de 2016.
IZANO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente em Exercício do IACTI-RR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2016 - Processo n° 092/2016/IACTI
Contratante: IACT–INSTITUTO DE AMPARO A CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE RR 
Contratada: ELETRISUL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ 34.798.934/0001-32 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a aquisição de caminhões tipo ¾ de fabricação nacional 
com assistência técnica local e quilometragem zero quilometro.
Vigência: O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura Do valor 
total: R$ 767.970,00 (setecentos e sessenta e sete mil, novecentos e setenta reais). 
Das assinaturas: MARCELO DE MAGALHÃES NUNES – Presidente do IACTI-RR, e a Senhora 
MARIA DA SILVA BRANDÃO, CPF 252.501.912-15. Procuradora.

Departamento Estadual de Trânsito de Roraima
Presidente: Francisco Assis da Silveira

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – DETRAN-RR

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2016 
PROCESSO N.º: 648/2016
O Departamento Estadual de Trânsito de Roraima torna público aos interessados o resultado do Pregão 
supracitado, cujo objeto é, aquisição de equipamentos fotográficos para atender às necessidades do 
DETRAN-RR, conforme a seguir:
Lote Único Empresa Vencedora/Classificada Classificação Valor Total (R$)

ELETRISUL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP 1º lugar 9.500,00
Valor total do certame: R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais)

Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2016.
Antonia Elinalva Silva Araújo
Pregoeira/CPL/DETRAN/RR

Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
Presidente: Danque Esbell da Silva

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/CAER

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE DA TOMADA DE PREÇOS 01/2016
A Companhia de Águas e esgotos de Roraima, através de sua pregoeira, torna público para o 
conhecimento dos interessados, o adiamento SINE DIE da sessão de abertura e recebimento 
de envelopes da Tomada de Preços nº 01/2016, que tem como objeto a contratação de uma 
empresa para execução dos serviços de construção de abrigos nas Estações Elevatórias de 
Esgoto nos bairros 13 de Setembro, Pintolândia, São Pedro, Dr. Sílvio Botelho, Cidade Satélite 
e São Bento, na cidade de Boa Vista, cuja sessão fora programada para o dia 25/11/2016, às 
09h00min, para análise detalhada de pedido de impugnação.
Informamos ainda que por um lapso, a publicação não foi feita em tempo hábil e que os 
licitantes interessados foram informados da impugnação impetrada.
Boa Vista – RR, 06 de dezembro de 2016.
Enilda Nunes Aragão
Pregoeira – CPL/CAERR
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Companhia de Desenvolvimento de Roraima
Presidente: Marcio Glayton Araújo Grangeiro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

COMUNICADO 
Pregão Presencial Nº 019/2016
Objeto: Aquisição de mesa mecânica para evisceração bovina, 12 jogos, para implantação 
urgente na sala de abate do matadouro frigorifico industrial de Roraima – Mafir/Codesaima. 
O pregoeiro da CPL/CODESAIMA torna público o resultado do pregão supracitado, oriundo 
do processo n°. 070/2016. O texto integral da ata e seu item estão disponível nos autos do 
processo.
Vencedor Pregão Presencial CNPJ Item Valor 
WF SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME 10.365.432/0001-50 Único R$ 184.500,00

Boa Vista, 06 de dezembro de 2016.
Walter Leite Junior
Pregoeiro da CPL/CODESAIMA

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO em conformidade com a Comissão Permanente de Licitação o Processo nº. 
064/2016, Pregão Presencial - nº 016/2016, em favor da empresa: NORTERP CONSTRUÇÃO 
E TERRAPLANAGEM LTDA - EPP, por ter apresentado Menor Preço, no valor total de R$ 
143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais).
Boa Vista – RR, 06 de dezembro de 2016
Márcio Glayton Araújo Grangeiro
Diretor Presidente/CODESAIMA

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO em conformidade com a Comissão Permanente de Licitação o Processo nº. 
035/2016, Pregão Presencial - nº 010/2016, em favor da empresa: A. B. DA COSTA EIRE-
LI – ME - EPP, por ter apresentado Menor Preço, nos itens 1 e 2, no valor total geral de R$ 
35.010,00 (trinta e cinco mil e dez centavos).
Boa Vista – RR, 06 de dezembro de 2016
Márcio Glayton Araújo Grangeiro
Diretor Presidente/CODESAIMA

COMUNICADO
A Comissão Permanente de Licitação/CPL, da Companhia de Desenvolvimento de Roraima 
- CODESAIMA, CONVOCA os interessados na participação da Concorrência nº 002/2016 
– Processo nº 166/2016 para continuidade do seu procedimento, onde será realizada a con-
tinuação da licitação no dia 12/12/2016, às 09:00 horas na sala da CPL.
Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2016. 
Fernando Tavares Loureiro Diniz
Presidente/CPL/CODESAIMA

PROCURADORIA JURÍDICA - CODESAIMA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO Nº 101/2016
Concedente: 
A Companhia de Desenvolvimento de Roraima – CODESAIMA, empresa de economia mista, 
CNPJ/MF nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. MÁR-

Ministério Público de Roraima
Procuradora Geral: Elba Christine Amarante de Moraes

EXTRATO DO CONTRATO Nº 68/2016 – PROCESSO Nº 615/2016 – D.A.
A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Publico do Estado de Roraima, em cumprimento 
ao art. 61 da Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Contrato nº 68/2016, proveniente 
do Pregão Eletrônico nº 15/2016 – SRP, Processo Administrativo nº 358/16. 
OBJETO: Aquisição de impressoras multifuncionais e cartuchos de tonner, incluindo os 
serviços de assistência técnica e garantia, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência.
CONTRATADA: MIL PRINT INFORMÁTICA EIRELI - EPP, CNPJ Nº 23.791.227/0001-06.
VALOR: O valor do presente contrato perfaz a importância de R$ 76.975,00 (setenta e seis 
mil, novecentos e setenta e cinco reais).
PRAZO: 12 (doze) meses contados da data da assinatura.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa 03.062.004.2249, Elemento de Despesa 339030 
e 449052, subelemento 33 e 17, Fonte 650.
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de setembro de 2016.
Boa Vista, 25 de novembro de 2016
ZILMAR MAGALHÃES MOTA
Diretor Administrativo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 78/2016 – PROCESSO Nº 614/2016 – D.A.
A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Publico do Estado de Roraima, em cumprimento 
ao art. 61 da Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Contrato nº 78/2016, proveniente 
do Pregão Eletrônico nº 09/2016 – SRP, Processo Administrativo nº 178/16. 
OBJETO: Aquisição de componentes, suprimentos, acessórios e equipamentos de informática, 
incluindo os serviços de assistência técnica e garantia, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência.
CONTRATADA: MIL PRINT INFORMÁTICA EIRELI - EPP, CNPJ Nº 23.791.227/0001-06.
VALOR: O valor do presente contrato perfaz a importância de R$ 74.731,85 (setenta e quatro 
mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e cinco centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses contados da data da assinatura.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa 03.062.004.2249, Elemento de Despesa 449052, 
subelemento 3333 e 17, Fonte 650.
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de setembro de 2016.
Boa Vista, 25 de novembro de 2016
ZILMAR MAGALHÃES MOTA
Diretor Administrativo

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO – PROCESSO Nº 376/2016 – D.A.
A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Publico do Estado de Roraima, em cumprimento 
ao art. 61 da Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato 
nº 61/2016, Pregão Eletrônico 19/2016, instruído no Processo Administrativo nº 376/16. 
OBJETO: Prorrogação, o Acréscimo de 30,99 % e a Supressão de 1,55% ao valor do contrato 
firmado entre as partes, em 30.08.2016, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda e 
Décima Terceira.
CONTRATADA: COBEL CONSTRUTORA BELVEDERE LTDA – EPP, CNPJ Nº 
06.696.569/0001-10.
VALOR: O valor do presente contrato perfaz a importância de R$ 7.007,36 (sete mil, sete 
reais e trinta e seis centavos).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa 03.062.004.2249, Elemento de Despesa 339039, 
subelemento 69, Fonte 101.
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de novembro de 2016.
Boa Vista, 25 de novembro de 2016
ZILMAR MAGALHÃES MOTA
Diretor Administrativo

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO – PROCESSO Nº 139/2016 – D.A.
A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Publico do Estado de Roraima, em cumprimento 
ao art. 61 da Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato 
nº 26/2016, Pregão Eletrônico 01/2016, instruído no Processo Administrativo nº 139/16. 
OBJETO: O Acréscimo de 42,58 % e a Supressão de 11,38 % ao valor do contrato firmado 
entre as partes, em 09.09.2016, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Segunda.
CONTRATADA: SBA ENGENHARIA LTDA., CNPJ Nº 05.935.456/0001-67.
VALOR: O valor do presente contrato perfaz a importância de R$ 17.069,94 (dezessete mil, 
sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa 03.091.004.2182, Elemento de Despesa 339039, 
subelemento 69, Fonte 101.
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de novembro de 2016.
Boa Vista, 25 de novembro de 2016
ZILMAR MAGALHÃES MOTA
Diretor Administrativo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2016 – PROCESSO Nº 621/2016 – D.A.
A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Publico do Estado de Roraima, em cumprimento 
ao art. 61 da Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Contrato nº 87/2016, proveniente 
de Dispensa de Licitação, Processo Administrativo nº 621/16. 
OBJETO: Aquisição de combustíveis, de forma parcelada, para atender a frota de veículos 
do MPRR no município de Rorainópolis/RR.
CONTRATADA: MOCAPEL AUTO POSTO LTDA., CNPJ Nº 04.610.978/0002-07.
VALOR: O valor do presente contrato perfaz a importância de R$ 50.980,00 (cinquenta mil, 
novecentos e oitenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 09 de novembro de 2016.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa 03.091.004.2182, Elemento de Despesa 339030, 
subelemento 49, Fonte 101.
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de novembro de 2016.
Boa Vista, 05 de dezembro de 2016
ZILMAR MAGALHÃES MOTA

CIO GLAYTON ARAÚJO GRANGEIRO, CPF/MF nº 323.216.432-34 e pelo seu Procurador, 
o Sr. JORCI MENDES DE ALMEIDA JUNIOR, CPF/MF nº 945.817.972-68 declara ser 
devedora do valor de R$ 106.533,33 (cento e seis mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta 
e três centavos), concernente à Serviço de Assessoria Jurídica no contencioso administrativo 
e judicial, pelo período de 18/07/2016 a 30/11/2016, prestado pela Sociedade de Advogados 
SILVA & LEITE ADVOGADOS ASSOCIADOS. Assim, esta Companhia obriga-se a efetuar 
o pagamento, conforme faz prova a Nota de Empenho nº 18501.0001.16.00106-9.
E para que se produzam os efeitos legais devidos, firma-se a presente em (duas) vias de 
igual teor e forma. 
Assinatura do Termo: MÁRCIO GLAYTON ARAÚJO GRANGEIRO (Diretor Presidente) 
e JORCI MENDES DE ALMEIDA JUNIOR (Procurador da Codesaima).
Data da Assinatura do Termo: 05/12/2016
 JORCI MENDES DE ALMEIDA JUNIOR
 Procurador da Codesaima

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODE-
SAIMA, no uso das atribuições previstas no Estado Social desta Companhia, e em cumpri-
mento ao Edital n° 001/2004, publicado no Diário Oficial do Estado de 05 de Janeiro de 2004.
RESOLVE:
 Art. 1°. CONVOCAR, para atender Decisão Judicial, referente ao Processo nº 0001390-
90.2015.5.11.0052, o candidato aprovado no Concurso Público n.° 001/2004, para o Cargo 
de Auxiliar Administrativo, para se apresentar na Coordenadoria de Recursos Humanos, 
da Companhia de Desenvolvimento de Roraima – CODESAIMA, na Av. Mário homem de 
Melo, 1489 - Mecejana, fone: (95) 3623-1605, no período de 30 (trinta) dias, a contar da 
data desta Publicação, no horário de 07:30hs as 13:30hs, pessoalmente ou por procurador 
munido de instrumento de Procuração.
CARGO: Auxiliar Administrativo
- OTTOMAR GOMES VIEIRA
Art. 2°. O candidato deverá se apresentar com os seguintes documentos originais e repro-
duzidos por cópias simples: 
01. Carteira de Identidade; 
02. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
03. Título de Eleitor; 
04. Comprovante de ter votado na última eleição, ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
05. Comprovante de quitação com o serviço militar (sexo masculino); 
06. Prova de Escolaridade exigida para o cargo – histórico escolar ou diploma; 
07. 02 (Duas) fotografias 3x4; 
08. Atestado de Antecedentes Criminais; 
09. Atestado de Sanidade Física e Mental; 
10. Atestado de Saúde Ocupacional; 
11. Declaração de Bens Patrimoniais; 
12. Certidão de Casamento (se for o caso), ou com as respectivas averbações (se separado 
judicialmente ou divorciado); 
13. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos de idade e respectiva caderneta 
de vacinação para os menores de 05 anos; 
14. Declaração de que não ocupa outro cargo público e remunerado, exceto os acúmulos 
permitidos pela legislação; 
15. Carteira de Trabalho com inscrição no PIS/PASEP;
16. Comprovante de Endereço. 
Art. 3°. Se o candidato convocado não se apresentar para fazer entrega da documentação, ainda 
que incompleta, no prazo estabelecido por este Decreto, será considerado DESISTENTE do 
direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi aprovado no Concurso Público. 
Art. 4°. Após a apresentação de toda a documentação, o candidato será convocado pelo 
Presidente da Empresa para tomar posse, por meio de Portaria de Nomeação. 
Art. 5°. Se o candidato não tomar posse no cargo, sua Nomeação será revogado, ficando 
caracterizada a desistência do candidato. 
Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.
Boa Vista/RR, 5 de Dezembro de 2016.
MARCIO GLAYTON ARAUJO GRANGEIRO
Diretor Presidente
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2016 – PROCESSO Nº 507/2016 – D.A.
A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Publico do Estado de Roraima, em cumprimento 
ao art. 61 da Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Contrato nº 89/2016, proveniente 
do Pregão Eletrônico nº 20/2016, Processo Administrativo nº 507/16. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, por demanda, de 
manutenção corretiva de impressoras e fotocopiadoras, com fornecimento de peças, recarga 
de cartuchos de tonner, compreendendo quando necessário a reposição de peças, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência.
CONTRATADA: MAIS COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ 
Nº 08.932.545/0001-48.
VALOR: O valor do presente contrato perfaz a importância de R$ 65.035,00 (sessenta e 
cinco mil, trinta e cinco reais).
PRAZO: 12 (doze) meses contados da data da assinatura.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa 03.062.004.2249, Elemento de Despesa 309030 
e 339033, subelemento 76 e 25, Fonte 101.
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de 2016.
Boa Vista, 05 de dezembro de 2016
ZILMAR MAGALHÃES MOTA
Diretor Administrativo

PROCURADORIA GERAL 

EDITAL Nº 006 - MP/RR, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
I PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO ESTÁGIO EXTRA-
CURRICULAR EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RORAIMA
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas legais atribuições, em atenção 
ao Edital nº 005, de 30 de novembro de 2016, publicado na mesma data no endereço eletrô-
nico www.mprr.mp.br e, no DJE nº 5869 (1DEZ16) e, observados os critérios de desempate 
dispostos no item 8.4, do Edital nº 001 – MP/RR, de 08 de novembro de 2016, publicado 
no DOE nº 2882 (11NOV16), torna público o resultado final, por ordem de classificação, 
dos candidatos aprovados no I Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas do Estágio 
Extracurricular em Tecnologia da Informação do Ministério Público do Estado de Roraima, 
conforme a seguir especificada:
1. RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

NOME DO CANDIDATO REGISTRO GERAL (RG) OU 
CADASTRO DE PESSOAS 
FÍSICAS (CPF)

PONTUAÇÃO PROVA 
OBJETIVA

CLASSIFICAÇÃO

0032 TIAGO ARAÚJO NUNES DE LIMA 002.910.512-94 36 1º
0040 EDUARDO MAXWELL ALVES TEIXEIRA 014.178.382-64 31 2º
0047 ANDERSON GIORDANI 024.005.072-01 31 3º
0027 DAVID SILVA GUIMARÃES 016.904.162-03 30 4º
0050 LYNIKER BRYAN DOS SANTOS SOUZA 006.515.312-09 30 5º
0026 IAM BARROSO DA COSTA 022.345.952-66 30 6º
0055 PEDRO DANIEL DA SILVA GOHL 756.798.682-53 28 7º
0004 VIVIANE DA SILVA ALVES 538.928.872-68 28 8º
0052 KEVIN COSTA AIRES OLIVEIRA 012.774.902-01 27 9º
0056 BRUNO RODRIGUES CAPUTO 042.462.631-41 26 10º
0007 CONSTANTINO FABIANO SILVA BARRETO 003.974.802-29 26 11º
0010 WELLINGTON LOPES SOUZA 528.735.282-49 25 12º
0025 SILVONEY COELHO BARBOSA 047.043.035-43 25 13º
0014 FILLIPE RODRIGUES COÊLHO 004.823.292-03 25 14º
0034 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 004.246.562-13 24 15º
0015 ALLYSON DE BRITO LOPES 930.784.472-00 24 16º
0012 MARLISON DOS SANTOS 651.344.512-49 23 17º
0036 JEFFERSON KALFFMAN DE SOUZA LACERDA 025.640.452-60 23 18º
0035 GENILDO GOMES DA SILVA JÚNIOR 032.220.622-77 22 19º
0057 RUAN THIMOTEO DERZI DE OLIVEIRA 035.851.252-20 21 20º
0044 ANDRÉ LUÍS DE ANDRADE VERDE 002.523.742-07 20 21º

2. Nos termos do item 7.5 do Edital nº 001 – MP/RR, de 08 de novembro de 2016, não será 
aceito recurso contra resultados definitivos.
Cumpra-se. Publique-se.
Boa Vista, 05 de dezembro de 2016.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça
CEDRIC CAROL PATRICIAN WILLIAMS FILHO
Presidente da Comissão Organizadora do I Processo Seletivo de Estagiários em Tecnologia 
da Informação

EDITAL Nº 007 - MP/RR, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
I PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO ESTÁGIO EXTRA-
CURRICULAR EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RORAIMA
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas legais atribuições, em atenção 
aos Editais nº 005, de 30 de novembro de 2016 e nº 006, de 05 de dezembro de 2016, ambos 
publicados no endereço eletrônico www.mprr.mp.br, HOMOLOGA o resultado final, por 
ordem de classificação, dos candidatos aprovados no I Processo Seletivo para Preenchimento 
de Vagas do Estágio Extracurricular em Tecnologia da Informação do Ministério Público 
do Estado de Roraima, conforme a seguir especificada:
1. RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

NOME DO CANDIDATO REGISTRO GERAL (RG) 
OU CADASTRO DE PES-
SOAS FÍSICAS (CPF)

PONTUAÇÃO PRO-
VA OBJETIVA

CLASSIFICAÇÃO

0032 TIAGO ARAÚJO NUNES DE LIMA 002.910.512-94 36 1º
0040 EDUARDO MAXWELL ALVES TEIXEIRA 014.178.382-64 31 2º
0047 ANDERSON GIORDANI 024.005.072-01 31 3º
0027 DAVID SILVA GUIMARÃES 016.904.162-03 30 4º
0050 LYNIKER BRYAN DOS SANTOS SOUZA 006.515.312-09 30 5º
0026 IAM BARROSO DA COSTA 022.345.952-66 30 6º
0055 PEDRO DANIEL DA SILVA GOHL 756.798.682-53 28 7º
0004 VIVIANE DA SILVA ALVES 538.928.872-68 28 8º
0052 KEVIN COSTA AIRES OLIVEIRA 012.774.902-01 27 9º
0056 BRUNO RODRIGUES CAPUTO 042.462.631-41 26 10º
0007 CONSTANTINO FABIANO SILVA BARRETO 003.974.802-29 26 11º
0010 WELLINGTON LOPES SOUZA 528.735.282-49 25 12º
0025 SILVONEY COELHO BARBOSA 047.043.035-43 25 13º
0014 FILLIPE RODRIGUES COÊLHO 004.823.292-03 25 14º
0034 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 004.246.562-13 24 15º
0015 ALLYSON DE BRITO LOPES 930.784.472-00 24 16º
0012 MARLISON DOS SANTOS 651.344.512-49 23 17º
0036 JEFFERSON KALFFMAN DE SOUZA LACERDA 025.640.452-60 23 18º
0035 GENILDO GOMES DA SILVA JÚNIOR 032.220.622-77 22 19º
0057 RUAN THIMOTEO DERZI DE OLIVEIRA 035.851.252-20 21 20º
0044 ANDRÉ LUÍS DE ANDRADE VERDE 002.523.742-07 20 21º

2. Nos termos do item 7.5 do Edital nº 001 – MP/RR, de 08 de novembro de 2016, não será 
aceito recurso contra resultados definitivos.
3. Os candidatos aprovados além do número de vagas formam o cadastro de reserva, conforme 
previsto no item 2.1 do Edital regulador do certame.
4. Os cadernos de provas, cadernos de respostas e cartões gabaritos serão destruídos (triturados) 
após a publicação desta homologação.
Cumpra-se. Publique-se.
Boa Vista, 05 de dezembro de 2016.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça
CEDRIC CAROL PATRICIAN WILLIAMS FILHO
Presidente da Comissão Organizadora do I Processo Seletivo de Estagiários em Tecnologia 

da Informação

EDITAL Nº 005 - MPRR, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
I PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO 
AO ENSINO MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DESTI-
NADO A ATENDER A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTO ALEGRE.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas legais atribuições, em atenção 
ao disposto no item 4.1 do Edital nº 001 - MPRR, de 25 de outubro de 2016, publicado DJE 
nº 5849 (26OUT16), torna pública a decisão de improvimento ao recurso interposto pelo 
candidato MARCOS PEREIRA DE QUEIROZ, ao resultado final do certame veiculado no 
Edital nº 004 – MPRR, de 28 de novembro de 2016, publicado no endereço eletrônico www.
mprr.mp.rr na mesma data e no DJE nº 5867 (30NOV16). O improvimento ao recurso se dá 
em razão de que os requisitos elencados no item 4.1 do edital regulador do certame somente 
são exigidos que sejam implementados quando da designação do candidato aprovado à 
vaga, o que não é o caso. Ratifico o resultado final do certame. Este edital serve como 
notificação ao recorrente do resultado do recurso. Nos termos do item 7.5 e 7.6 do Edital nº 
001 – MPRR, de 25 de outubro de 2016, não será aceito recurso contra resultados definitivos.
Cumpra-se. Publique-se.
Boa Vista, 05 de dezembro de 2016.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça
ILAINE APARECIDA PAGLIARINI
Presidente da Comissão Organizadora do I Processo Seletivo de Estágio de Nível Médio e 
Técnico Integrado ao Ensino Médio

EDITAL Nº 006 - MPRR, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
I PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO 
AO ENSINO MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DESTI-
NADO A ATENDER A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTO ALEGRE.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas legais atribuições, em atenção 
aos Editais nº 001 - MPRR, de 25 de outubro de 2016, nº 004 – MPRR, de 28 de novembro 
de 2016, publicado no site do MPRR na mesma data e no DJE nº 5867 (30NOV16), e nº 
005, de 05 de dezembro de 2016, todos publicados no endereço eletrônico www.mprr.
mp.br, torna público a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do I PROCESSO 
SELETIVO PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO AO EN-
SINO MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DESTINADO 
A ATENDER A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTO ALEGRE, 
conforme a seguir especificado:
1. RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS
1.1 TURNO MATUTINO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS MÉDIA GERAL DE 

NOTAS (MGN) (1ª 
FASE)

NOTA DA 
ENTREVISTA (NE) 
(2ª FASE)

MAIOR NOTA GERAL 
(MNG) conforme item 6.6 
do Edital nº 001 - MPRR

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NO CERTAME

SAMUEL DA SILVA ANDRADE 87,4 100,0 187,4 1ª
MARCOS PEREIRA DE QUEIROZ 86,4 100,0 186,4 2ª
SAMIR ECKHARDT GOMES DE SOUSA 86,3 100,0 186,3 3ª
JARCILENE GUEDES ARAÚJO 86,6 95,0 181,6 4ª
LETÍCIA EDUARDA OLIVEIRA BARROS 88,1 90,0 178,1 5ª
RAYELLE DA SILVA NUNES 87,3 85,0 172,3 6ª

1.2. TURNO VESPERTINO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS MÉDIA GERAL DE 

NOTAS (MGN) (1ª 
FASE)

NOTA DA 
ENTREVISTA (NE) 
(2ª FASE)

MAIOR NOTA GERAL 
(MNG) conforme item 6.6 
do Edital nº 001 - MPRR

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NO CERTAME

ANDRESSA LORRANA DOS SANTOS DE 
LIMA

86,4 100,0 186,4 1ª

BIANCA FERREIRA DOS SANTOS 80,0 100,0 180,0 2ª
STHELA SAMILE DE MOURÃO XAVIER 84,8 95,0 179,8 3ª
FABRICIO FERREIRA DA SILVA 79,4 80,0 159,4 4ª
ANNYARLY OLIVEIRA DE SOUZA 89,4 60,0 149,4 5ª

2. Nos termos do item 7.5 e 7.6 do Edital nº 001 – MPRR, de 25 de outubro de 2016, não 
será aceito recurso contra resultados definitivos.
3. Os candidatos aprovados além do número de vagas formam o cadastro de reserva, conforme 
previsto no item 2.1 do Edital regulador do certame.
4. As fichas de inscrição e os documentos apresentados pelos candidatos eliminados serão 
destruídos (triturados) após a publicação desta homologação.
Cumpra-se. Publique-se.
Boa Vista, 05 de dezembro de 2016.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça
ILAINE APARECIDA PAGLIARINI
Presidente da Comissão Organizadora do I Processo Seletivo de Estágio de Nível Médio e 
Técnico Integrado ao Ensino Médio

EDITAL Nº 005 - MPRR, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
I PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO 
AO ENSINO MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DES-
TINADO A ATENDER A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BONFIM.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas legais atribuições, em atenção 
ao Edital nº 001 - MPRR, de 25 de outubro de 2016, publicado no endereço eletrônico www.
mprr.mp.rr na mesma data e no DJE nº 5849 (26OUT16) e, ao Edital nº 004 – MPRR, de 23 de 
novembro de 2016, publicado no site do MPRR na mesma data e no DJE nº 5865 (25NOV16), 
torna público a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do I PROCESSO SELETIVO 
PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DESTINADO A ATENDER A 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BONFIM, conforme a seguir especificado:
1. TURNO VESPERTINO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS MÉDIA GERAL 

DE NOTAS 
(MGN) (1ª 
FASE)

NOTA DA 
ENTREVISTA (NE) 
(2ª FASE)

MAIOR NOTA GERAL 
(MNG) conforme item 6.6 
do Edital nº 001 - MPRR

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NO CERTAME

KELIANE CAROLINA SOUZA 87,6 90,0 177,6 1ª
TALITA MENDES MENEZES 87,6 80,0 167,6 2ª
STJPAN STOJAN NETO 91,1 70,0 161,1 3ª
TAMARA GALÉ 89,0 60,0 149,0 4ª
SARA FREITAS DA SILVA 89,0 50,0 139,0 5ª
ABRAÃO DA SILVA 91,1 40,0 131,1 6ª

2. Nos termos do item 7.5 e 7.6 do Edital nº 001 – MPRR, de 25 de outubro de 2016, não 
será aceito recurso contra resultados definitivos.
3. Os candidatos aprovados além do número de vagas formam o cadastro de reserva, conforme 
previsto no item 2.1 do Edital regulador do certame.
4. As fichas de inscrição e os documentos apresentados pelos candidatos eliminados serão 
destruídos (triturados) após a publicação desta homologação.
Cumpra-se. Publique-se.
Boa Vista, 05 de dezembro de 2016.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça
ILAINE APARECIDA PAGLIARINI
Presidente da Comissão Organizadora do I Processo Seletivo de Estágio de Nível Médio e 
Técnico Integrado ao Ensino Médio

EDITAL Nº 004 - MPRR, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
I PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO 
AO ENSINO MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DES-
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TINADO A ATENDER A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCAJAÍ.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas legais atribuições, em atenção ao 
disposto no item 6.5 do Edital nº 001 – MPRR, de 25 de outubro de 2016, torna público as notas 
das Entrevistas (NE), bem como, o resultado final do certame representado pela Maior Nota 
Geral (MNG), dos candidatos classificados no I PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO 
DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DESTINADO A ATENDER A PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCAJAÍ, cujos nomes restaram veiculados nos Editais 
nºs 002 – MPRR, de 17 de novembro de 2016 e 003 – MPRR, de 18 de novembro de 2016, 
publicados no endereço eletrônico www.mprr.mp.br e DJE nºs 5861 e 5862, respectivamente.
1. CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CERTAME
1.1. TURNO MATUTINO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO – LISTA CONCOR-
RÊNCIA AMPLA
NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFI-
CADOS

MÉDIA GERAL 
DE NOTAS 
(MGN) (1ª 
FASE)

NOTA DA 
ENTREVISTA (NE) 
(2ª FASE)

MAIOR NOTA GERAL (MNG) 
conforme item 6.6 do Edital nº 
001 - MPRR

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NO CERTAME

JADEH MAGALHÃES CARVALHO DOS 
SANTOS

89,9 90,0 179,9 1ª

MARIA LORRAYNE DE ARAÚJO LEAL 94,4 80,0 174,4 2ª
KALINE SILVA SOUSA 88, 9 85,0 173,9 3ª
LORRANA DA SILVA LIMA 88, 3 80,0 168,3 4ª
MÉRCIA DOS SANTOS DE JESUS 87, 0 80,0 167,0 5ª
GABRIEL DA SILVA DOS SANTOS 86,7 zero (não compare-

ceu a 2ª FASE)
DESCLASSIFICADO --

1.2. TURNO VESPERTINO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO – LISTA CONCOR-
RÊNCIA AMPLA
NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFI-
CADOS 

MÉDIA GERAL 
DE NOTAS 
(MGN) (1ª FASE)

NOTA DA ENTRE-
VISTA (NE) (2ª 
FASE)

MAIOR NOTA GERAL (MNG) 
conforme item 6.6 do Edital nº 
001 - MPRR

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NO CERTAME

JOSÉ VICTOR DUARTE LIMA 87, 4 90,0 177,4 1ª
LUIZA YANDARA VIEIRA DE SOUZA 90,1 80,0 170,1 2ª
LIANA SOUZA CATÃO 87,7 80,0 167,7 3ª
AMANDA COUTINHO CHAVES 81,8 zero (não compare-

ceu a 2ª FASE)
DESCLASSIFICADA --

GIUHERLAN MARKOS DAS NEVES 
ALMEIDA

81, 6 zero (não compare-
ceu a 2ª FASE)

DESCLASSIFICADO --

3. LISTA ESPECÍFICA – CONCORRÊNCIA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFI-
CADOS 

MÉDIA GERAL 
DE NOTAS 
(MGN) (1ª 
FASE)

NOTA DA 
ENTREVISTA (NE) 
(2ª FASE)

MAIOR NOTA GERAL (MNG) 
conforme item 6.6 do Edital nº 
001 - MPRR

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NO CERTAME

JOÃO PAULO BRAGA PESSOA 78,9 80,0 158,9 1º

2. Em atenção ao disposto no item 7.1 a 7.4 do Edital regulador do certame, o candidato que 
desejar interpor recurso contra a nota da entrevista (NE), bem como, contra o resultado do 
certame representado pela Maior Nota Geral (MNG), poderá fazê-lo no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados do primeiro dia útil após a data de publicação no endereço eletrônico 
www.mprr.mp.br, meio este considerado Oficial para fins de contagem de prazos, inclusive 
para interposição de recurso.
a) os recursos deverão ser dirigidos a Comissão Organizadora do Concurso, por meio do 
preenchimento de formulário padrão (Anexo I), que deverá ser protocolado na sede da Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Bonfim, no horário das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas;
b) candidato deverá ser claro, consistente e objetivo no recurso, sob pena de ser preliminar-
mente indeferido;
c) não será aceito recurso contra resultados definitivos ou protocolados intempestivamente.
Cumpra-se. Publique-se.
Boa Vista, 05 de dezembro de 2016.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça
ILAINE APARECIDA PAGLIARINI
Presidente da Comissão Organizadora do I Processo Seletivo de Estágio de Nível Médio e 
Técnico Integrado ao Ensino Médio

EDITAL Nº 006 - MPRR, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
I PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRA-
DO AO ENSINO MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 
DESTINADO A ATENDER A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RO-
RAINÓPOLIS.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas legais atribuições, em atenção 
ao Edital nº 001 - MPRR, de 25 de outubro de 2016, publicado no endereço eletrônico www.
mprr.mp.rr na mesma data e no DJE nº 5849 (26OUT16) e, ao Edital nº 005 – MPRR, de 30 de 
novembro de 2016, publicado no site do MPRR na mesma data e no DJE nº 5869 (01DEZ16), 
torna público a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do I PROCESSO SELETIVO 
PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DESTINADO A ATENDER A 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RORAINÓPOLIS, conforme a seguir 
especificado:
1. RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS
1.1 TURNO MATUTINO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS MÉDIA GERAL 

DE NOTAS 
(MGN) (1ª 
FASE)

NOTA DA 
ENTREVISTA (NE) 
(2ª FASE)

MAIOR NOTA GE-
RAL (MNG) conforme 
item 6.6 do Edital nº 
001 - MPRR

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NO CERTAME

VITÓRIA DE SOUSA PANTOJA 90,56 95,00 185,56 1ª
ANDRESSA DE CARVALHO FREITAS 87,11 92,00 179,11 2ª
LARISSA SILVA DA COSTA 82,56 90,00 172,56 3ª
KAMILA CARVALHO FERREIRA 76,44 90,00 166,44 4ª
KAYK ALISSON CARDOSO SALES 84,11 82,00 166,11 5ª
WILLIAMS SAMPAIO JOAQUIM 89,78 zero 89,78 6ª

1.2. TURNO VESPERTINO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS MÉDIA GERAL 

DE NOTAS 
(MGN) (1ª 
FASE)

NOTA DA 
ENTREVISTA (NE) 
(2ª FASE)

MAIOR NOTA GE-
RAL (MNG) conforme 
item 6.6 do Edital nº 
001 - MPRR

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NO CERTAME

DARLENE CUNHA CORDEIRO 92,11 95,00 187,11 1ª
RAYLÃN ALMEIDA SILVA 82,33 100,0 182,33 2ª
NATÁLIA QUEIROZ DA SILVA 91,60 90,00 181,60 3ª
FRANCISCO BARROS DO NASCIMENTO 89,56 90,00 179,56 4ª
EMANUELLE REAIS RUFINO 86,11 85,00 171,11 5ª
CAMILA VITÓRIA LUCENA DE SOUSA 83,00 zero 83,00 6ª

2. Nos termos do item 7.5 e 7.6 do Edital nº 001 – MPRR, de 25 de outubro de 2016, não 
será aceito recurso contra resultados definitivos.
3. Os candidatos aprovados além do número de vagas formam o cadastro de reserva, conforme 
previsto no item 2.1 do Edital regulador do certame.
4. As fichas de inscrição e os documentos apresentados pelos candidatos eliminados serão 
destruídos (triturados) após a publicação desta homologação.
Cumpra-se. Publique-se.
Boa Vista, 05 de dezembro de 2016.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça
ILAINE APARECIDA PAGLIARINI
Presidente da Comissão Organizadora do I Processo Seletivo de Estágio de Nível Médio e 
Técnico Integrado ao Ensino Médio

EDITAL Nº 005 - MPRR, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
I PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO 
AO ENSINO MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DES-

TINADO A ATENDER A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO LUIZ.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas legais atribuições, em atenção 
ao Edital nº 001 - MPRR, de 25 de outubro de 2016, publicado no endereço eletrônico www.
mprr.mp.rr na mesma data e no DJE nº 5849 (26OUT16) e, ao Edital nº 004 – MPRR, de 25 de 
novembro de 2016, publicado no site do MPRR na mesma data e no DJE nº 5866 (28NOV16), 
torna público a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do I PROCESSO SELETIVO 
PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA DESTINADO A ATENDER A PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO LUIZ, conforme a seguir especificado:
1. RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS
1.1 TURNO MATUTINO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS MÉDIA GERAL DE 

NOTAS (MGN) (1ª 
FASE)

NOTA DA ENTRE-
VISTA (NE) (2ª 
FASE)

MAIOR NOTA GERAL 
(MNG) conforme item 
6.6 do Edital nº 001 
- MPRR

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NO CERTAME

JUCIVÂNIA CABRAL DA SILVA 94,40 100,00 194,40 1ª
LEANDRO OLIVEIRA ARAÚJO 78,50 90,00 168,50 2ª
YNGRIDE MENDES DE SOUSA 90,20 75,00 165,20 3ª
LETÍCIA MEDEIROS PEREIRA 91,30 70,00 161,30 4ª
CRISTINA SILVA OLIVEIRA 86,30 70,00 156,30 5ª
ALLANNA FERNANDES DA SILVA 78,00 65,00 143,00 6ª

1.2. TURNO VESPERTINO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS MÉDIA GERAL DE 

NOTAS (MGN) (1ª 
FASE)

NOTA DA ENTRE-
VISTA (NE) (2ª 
FASE)

MAIOR NOTA GERAL 
(MNG) conforme item 
6.6 do Edital nº 001 
- MPRR

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NO CERTAME

CLECIANE DA SILVA E SILVA 79,33 80,00 159,33 1ª
RARISSA AMINADABY SILVA DE SOUZA 90,10 65,00 155,10 2ª

2. Nos termos do item 7.5 e 7.6 do Edital nº 001 – MPRR, de 25 de outubro de 2016, não 
será aceito recurso contra resultados definitivos.
3. Os candidatos aprovados além do número de vagas formam o cadastro de reserva, conforme 
previsto no item 2.1 do Edital regulador do certame.
4. As fichas de inscrição e os documentos apresentados pelos candidatos eliminados serão 
destruídos (triturados) após a publicação desta homologação.
Cumpra-se. Publique-se.
Boa Vista, 05 de dezembro de 2016.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça
ILAINE APARECIDA PAGLIARINI
Presidente da Comissão Organizadora do I Processo Seletivo de Estágio de Nível Médio e 
Técnico Integrado ao Ensino Médio

ATO Nº 032, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro no ATO nº 050, de 21 de agosto de 2016,
R E S O L V E :
Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo previsto no art. 2º, do Ato nº 026, de 29 de 
setembro de 2016, publicado no DJE nº 5833 (30SET16), para a Comissão Organizadora 
concluir os trabalhos referentes ao I PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE 
VAGAS DO ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉ-
DIO, que atuarão junto aos Órgãos de Execução do Ministério Público do Estado de Roraima.
Art. 2º. Esta Portaria gera efeitos a contar de 01 de dezembro de 2016.
Publique-se. Cumpra-se.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.009, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E : 
Designar a Procuradora de Justiça, Dra. CLEONICE ANDRIGO VIEIRA, para responder pela 2ª 
Procuradoria de Justiça Cível, no período de 12 a 19DEZ16.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 1.010, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E : 
Conceder ao Promotor de Justiça, Dr. JOÃO XAVIER PAIXÃO, 08 (oito) dias de férias, a serem 
usufruídas a partir de 12DEZ16, conforme o Processo nº 798/2016 - SAP/DRH/MPRR, de 29NOV16, 
SisproWeb nº 081906028541697.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.011, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E : 
Designar o Promotor de Justiça, Dr. LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO DE SOUZA, para responder pelo 1º 
Titular da Promotoria de Defesa do Patrimônio Público, no período de 12 a 19DEZ16.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça 

PROMOTORIA DE DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E IDOSO; DI-
REITO À EDUCAÇÃO 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP Nº 005/2016/Pro-DIE/MP/RR
O Ministério Público do Estado de Roraima, por meio da Promotoria de Defesa da Pessoa 
com Deficiência e Idoso; Direito à Educação da Comarca de Boa Vista-RR, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos I e III, da Constituição Federal, 
art. 34, parágrafo único, alínea “a”, da LCE n° 003/94 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado de Roraima), DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPA-
RATÓRIO – PP, cujo objeto é “Averiguar a reserva de vagas para Pessoas com Deficiência 
e Idosos nos estacionamentos das Secretarias Estaduais, de acordo com o que preconiza a 
legislação vigente”.
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
ÉRIKA LIMA GOMES MICHETTI
Promotora de Justiça da PRO-DIE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP Nº 006/2016/Pro-DIE/MP/RR
O Ministério Público do Estado de Roraima, por meio da Promotoria de Defesa da Pessoa 
com Deficiência e Idoso; Direito à Educação da Comarca de Boa Vista-RR, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos I e III, da Constituição 
Federal, art. 34, parágrafo único, alínea “a”, da LCE n° 003/94 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado de Roraima), DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO – PP, cujo objeto é “Investigar a não prestação do serviço de transporte 
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aos usuários da Rede Cidadania Atenção Especial”.
Boa Vista-RR, 01 de dezembro de 2016.
ÉRIKA LIMA GOMES MICHETTI
Promotora de Justiça da PRO-DIE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA SAÚDE 

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PP Nº 058/2015
O Dr. MADSON WELLINGTON BATISTA CARVALHO, Promotor de Justiça da 2ª Titula-
ridade da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da Comarca de Boa Vista, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos I e III, da Constituição Federal, 
art. 34, parágrafo único, alínea “a”, da LCE n° 003/94 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado de Roraima) c/c a Resolução CPJ nº 004/2016, DETERMINA A CONVERSÃO 
DO PROCEDIMENTO PREPARÁTORIO Nº 058/2015/PROSAÚDE2ªTIT/MP/RR, no 
INQUÉRITO CIVIL Nº 058/2015/PROSAÚDE2ªTIT/MP/RR, com a finalidade de “Apurar 
o possível percebimento indevido de remuneração da SESAU-RR, em razão da ausência de 
contraprestação laboral”.
Boa Vista/RR, 17 de novembro de 2016. 
MADSON WELLINGTON BATISTA CARVALHO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTO ALEGRE 

EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP Nº 010/2016
O Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Alto Alegre-RR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal, art. 
32, V, art. 33, VI e art. 34, parágrafo único, alínea “a”, da LCE n°003/94 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado de Roraima), e Lei federal n° 8429/92, DETERMINA A 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO – PP nº 010/2016, tendo como 
fundamento “investigar suposta irregularidade no processo licitatório nº 013/2014, que deu 
origem ao pregão presencial nº 006/2014”. 
Alto Alegre-RR, 28 de novembro de 2016. 
IGOR NAVES BELCHIOR DA COSTA
Promotor de Justiça Substituto 

EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP Nº 011/2016 
O Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Alto Alegre-RR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal, art. 
32, V, art. 33, VI e art. 34, parágrafo único, alínea “a”, da LCE n°003/94 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado de Roraima), e Lei federal n° 8429/92, DETERMINA A 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO – PP nº 011/2016, tendo como 
fundamento “investigar suposta irregularidade no processo licitatório nº 014/2014, que deu 
origem ao pregão presencial nº 007/2014”. 
Alto Alegre-RR, 28 de novembro de 2016. 
IGOR NAVES BELCHIOR DA COSTA
Promotor de Justiça Substituto 

EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP Nº 012/2016
O Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Alto Alegre-RR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal, art. 
32, V, art. 33, VI e art. 34, parágrafo único, alínea “a”, da LCE n°003/94 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado de Roraima), e Lei federal n° 8429/92, DETERMINA A 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO – PP nº 012/2016, tendo como 
fundamento “investigar suposta irregularidade no processo licitatório nº 012/2014, que deu 
origem ao pregão presencial nº 005/2014”. 
Alto Alegre-RR, 28 de novembro de 2016. 
IGOR NAVES BELCHIOR DA COSTA
Promotor de Justiça Substituto 

EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP Nº 013/2016
O Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Alto Alegre-RR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal, art. 
32, V, art. 33, VI e art. 34, parágrafo único, alínea “a”, da LCE n°003/94 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado de Roraima), e Lei federal n° 8429/92, DETERMINA A 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO – PP nº 013/2016, tendo como 
fundamento “investigar suposta irregularidade no processo licitatório nº 011/2014, que deu 
origem ao pregão presencial nº 004/2014”. 
Alto Alegre-RR, 28 de novembro de 2016. 
IGOR NAVES BELCHIOR DA COSTA
Promotor de Justiça Substituto 

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 1359 - DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Conceder 04 (quatro) dias de férias à servidora ANA CRISCIA ANSELMO CHAVES, a 
serem usufruídas no período de 03 a 06JAN2017, conforme Processo nº 817/2016 – SAP/
DRH/MPRR, de 05/12/2016, SISPROWEB nº 081906028841658.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral 

PORTARIA Nº 1360 - DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Conceder 12 (doze) dias de férias à servidora ANA LAURA MENEZES DE SANTANA, a 
serem usufruídas no período de 16 a 27JAN2017, conforme Processo nº 820/2016 – SAP/
DRH/MPRR, de 05/12/2016, SISPROWEB nº 081906028881617.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral 

PORTARIA Nº 1361 - DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Conceder 09 (nove) dias de férias ao servidor MOZART MENEZES DA SILVA FILHO, a 
serem usufruídas no período de 09 a 17JAN2017, conforme Processo nº 818/2016 – SAP/

DRH/MPRR, de 05/12/2016, SISPROWEB nº 081906028861683.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral 

PORTARIA Nº 1362 - DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Conceder 07 (sete) dias de férias ao servidor RICARDO DE SOUSA RODRIGUES, a serem 
usufruídas no período de 28NOV a 04DEZ2016, conforme Processo nº 792/2016 – SAP/
DRH/MPRR, de 29/11/2016, SISPROWEB nº 081906028481694.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1363 - DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor RICARDO DE SOUSA RODRIGUES, a 
serem usufruídas no período de 05 a 19DEZ2016, conforme Processo nº 792/2016 – SAP/
DRH/MPRR, de 29/11/2016, SISPROWEB nº 081906028481694.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral 

PORTARIA Nº 1364 - DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de 
suas atribuições e conforme exposto na Ata da Segunda Sessão Ordinária do Egrégio Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Roraima ocorrida em 06/05/13 
e na Comunicação Interna nº 065/2013/6ªPJCrim/MP/RR, de 11/06/13,
R E S O L V E :
Conceder à servidora ANA CRISCIA ANSELMO CHAVES, 02 (dois) dias de dispensa no 
período de 15 a 16DEZ2016, por ter participado na aplicação das provas do XI Processo 
Seletivo para Preenchimento de Vagas do Estágio Extracurricular de Estagiários de Direito 
do Ministério Público do Estado de Roraima, ocorrido em 22NOV2015, nas dependências 
da Faculdade Cathedral, conforme documento SISPROWEB nº 1317711644.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1365 - DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de 
suas atribuições e conforme exposto na Ata da Segunda Sessão Ordinária do Egrégio Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Roraima ocorrida em 06/05/13 
e na CI nº 001/2016/1ªPROMCRIMRESIDUAL/MP-RR, de 29/08/16,
R E S O L V E :
Conceder à servidora ANA CRISCIA ANSELMO CHAVES, dispensa no dia 19DEZ2016 
por ter participado na aplicação das provas do XII Processo Seletivo para Preenchimento de 
Vagas do Estágio Extracurricular de Estagiários de Direito do Ministério Público do Estado 
de Roraima, ocorrido em 28AGO2016, nas dependências da Faculdade Cathedral, conforme 
requerimento de 27OUT2016, Sisproweb nº 1317721662.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1366-DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com 
fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução nº 05, de 11 de maio 
de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual e Resolução 
nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor DEODATO WIRZ VIEIRA, ocu-
pante do Cargo Efetivo de Oficial de Promotoria do Interior, Código MP/NM-1, passando do 
Nível I para o Nível II, com efeitos a contar de 08JAN2016, conforme proc. 045/2015-D.R.H., 
de 08JAN2015, SISPROWEB Nº 081906009711680.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1367-DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM 
EXERCÍCIO, com fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução 
nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor JOÃO PAULO NEGREIROS NA-
SCIMENTO, ocupante do Cargo Efetivo de Atendente (Telefonista/Recepcionista), Código 
MP/NM-1, passando do Nível III para o Nível IV, com efeitos a contar de 06ABR2016, 
conforme proc. 266/2015-D.R.H., de 07ABR2015, SISPROWEB Nº 081906015671660.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1368 - DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com 
fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução nº 05, de 11 de maio 
de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual e Resolução 
nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor ORTIZ MARCOS MARTINS 
PEDROSO, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Informática, Código MP/NM-1, 
passando do Nível III para o Nível IV, com efeitos a contar de 13MAIO2016, conforme proc. 
385/2015-D.R.H., de 12MAR2015, SISPROWEB Nº 081906022631619.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1369-DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM 
EXERCÍCIO, com fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução 
nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor ALCIONE LEAL DOS SANTOS, 
ocupante do Cargo Efetivo de Assistente Administrativo, Código MP/NM-1, passando do Nível 
VI para o Nível VII, com efeitos a contar de 24JUL2016, conforme proc. 623/2015-D.R.H., 
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de 13AGO2015, SISPROWEB Nº 081906004201535.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1370-DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM 
EXERCÍCIO, com fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução 
nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor JÂNIO LIRA JUCÁ, ocupante 
do Cargo Efetivo de Assistente Administrativo, Código MP/NM-1, passando do Nível V 
para o Nível VI, com efeitos a contar de 05AGO2016, conforme proc. 625/2015-D.R.H., de 
13AGO2015, SISPROWEB Nº 081906002841529.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1371-DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM 
EXERCÍCIO, com fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução 
nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora MARIA IVONEIDE DA SILVA 
COSTA, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente Administrativo, Código MP/NM-1, pas-
sando do Nível X para o Nível XI, com efeitos a contar de 25AGO2016, conforme proc. 
918/2015-D.R.H., de 02DEZ2015, SISPROWEB Nº 081906007761523.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1372-DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com 
fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução nº 05, de 11 de maio 
de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual e Resolução 
nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora FRANCISCA ELIANA DA SIL-
VA DIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Limpeza e Copa, Código MP/NB-1, 
passando do Nível VI para o Nível VII, com efeitos a contar de 01SET2016, conforme proc. 
929/2015-D.R.H., de 02DEZ2015, SISPROWEB Nº 08190607771596.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1373 - DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com 
fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução nº 05, de 11 de maio 
de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual e Resolução 
nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor VON ROMMEL DE MAGALHÃES 
PAMPLONA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Informática, Código MP/NM-1, 
passando do Nível XII para o Nível XIII, com efeitos a contar de 02SET2016, conforme proc. 
920/2015-D.R.H., de 02DEZ2015, SISPROWEB Nº 081906007781559.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1374-DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM 
EXERCÍCIO, com fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução 
nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora MARILENE RIBEIRO DE AN-
DRADE, ocupante do Cargo Efetivo de Atendente (Telefonista/Recepcionista), Código MP/
NM-1, passando do Nível VI para o Nível VII, com efeitos a contar de 08SET2016, conforme 
proc. 922/2015-D.R.H., de 02DEZ2015, SISPROWEB Nº 081906007801509.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1375-DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM 
EXERCÍCIO, com fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução 
nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor MICHEL RODRIGUES 
MARQUES, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente Administrativo, Código MP/NM-1, 
passando do Nível V para o Nível VI, com efeitos a contar de 15SET2016, conforme proc. 
923/2015-D.R.H., de 02DEZ015, SISPROWEB Nº 081906007811563.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1376-DG, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM 
EXERCÍCIO, com fulcro nos artigos 11, 17 a 19, da Lei nº 153, de 01OUT96, Resolução 
nº 05, de 11 de maio de 2007, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
Estadual e Resolução nº 05, de 24 de maio de 2007,
R E S O L V E :
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor GUTEMBERG VIEIRA DE 
MOURA, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente Administrativo, Código MP/NM-1, 
passando do Nível X para o Nível XI, com efeitos a contar de 29SET2016, conforme proc. 
923/2015-D.R.H., de 02DEZ015, SISPROWEB Nº 081906007811563.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

Ministério Público de Contas do Estado de Roraima
Procurador Geral: Paulo Sergio Oliveira de Sousa

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/MPC-RR

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 028/2016
PROCESSO Nº 156/2016
A Comissão Permanente de Licitação do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima 
– CPL/MPC/RR, instituída pela Portaria 009/2016/MPC/RR, certifica a inexigibilidade de 
licitação, referente ao pagamento de 03 (três) inscrições Das servidoras Auzenda Paula dos 
Santos Pereira, Maria José Almeida da Silva e Veronica Cardoso da Câmara e Souza, para 
participarem do “CURSO DE RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES” em 
favor da empresa ATUALIZAÇÃO PROFIOSSIONAL CONTÁBIL E JURÍDICA LTDA, 
CNPJ – 15.165.950/0001-43, no valor total de R$ 2.252,40 (dois mil e duzentos e cinquenta 
e dois reais e quarenta centavos) a ser realizado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, no período 
de 06 a 07 de dezembro de 2016.
Conforme consta no processo em epígrafe com fundamento no Art. 25, inciso ll ,combinado 
com o Art. 13 inciso Vl da Lei 8.666/93 é inexigível a Licitação nos casos dos serviços técnicos 
profissionais especializados - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Dispensa-se o termo 
contratual na forma do Art. 62 , da Lei 8.666/93. 
Esta situação de Inexigibilidade de licitação deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias ao 
Senhor Procurador-Geral de Contas do Ministério Público de Contas do Estado de Roraima – 
MPC/RR, para ratificação e publicação na Imprensa Oficial no prazo de 05 (cinco) dias como 
condição para eficácia dos atos, de conformidade com o Caput do Art. 26 da mesma Lei.
Boa Vista – RR, 02 de dezembro de 2016.
Laerte Ramires
Presidente da CPL
Antonio Severino de Brito Oliveira
Membro
Amabille Emirella Peres Damasceno
Membro
Verônica Cardoso da Câmara e Souza
Membro
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nos termos apresentados pela Comissão Permanente 
de Licitação, conforme despacho retro para que prossiga nos termos e prazos pertinentes. 
Determino que se publique no DOE, de conformidade com a exigência contida no Caput do 
Art. 26 da Lei 8.666/93, no prazo de 05 (cinco) dias, o presente despacho.
Boa Vista, 02 de dezembro de 2016.
Paulo Sérgio Oliveira de Sousa
Procurador-Geral de Contas do MPC/RR

Defensoria Pública do Estado de Roraima
Defensor Público Geral: Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski (interino)

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA/DPG Nº 849, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares,
RESOLVE:
I – Designar o Defensor Público Dr. JANUÁRIO MIRANDA LACERDA, lotado na Defen-
soria Pública da Capital, para viajar ao Município de Caracaraí-RR, no dia 06 de dezembro 
do corrente ano, com o objetivo de atuar nas atividades da referida Unidade Defensorial, 
tendo em vista licença do titular, com ônus.
II – Designar o Servidor Público OZIRES ALBINO RUFINO, motorista lotado nesta DPE/
RR, para viajar ao Município de Caracaraí-RR, no dia 06 de dezembro do corrente ano, a 
fim de transportar o Defensor Público acima designado, com ônus.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI
Defensor Público-Geral Interino

DIRETORIA GERAL

PORTARIA/DG Nº 284, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 910/15,
RESOLVE:
Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora FRANCINARA DE SOUSA 
LIMA, marcadas para o período de 05 de dezembro de 2016 a 03 de janeiro de 2017, 
conforme Portaria/DG nº 261/2016, de 17 de novembro de 2016, as quais serão usufruídas 
oportunamente.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SHIRLEY RAIMUNDA DE ALMEIDA MATOS CRUZ 
Diretora Geral

PORTARIA/DG Nº 285, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 910/15,
Considerando o requerimento da servidora Margarete Aguiar de Mello, e acordo da chefia 
imediata.
RESOLVE:
Conceder a servidora pública MARGARETE AGUIAR DE MELLO, Chefe de Seção de 
Compras, 15 (quinze) dias de férias referentes ao 1° período do exercício de 2016, a contar 
de 16 de janeiro de 2017.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SHIRLEY RAIMUNDA DE ALMEIDA MATOS CRUZ 
Diretora Geral

PORTARIA/DG Nº 286, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 910/15,
Considerando o requerimento do servidor Gilcimar Rodrigues da Silva, e acordo da chefia 
imediata.
RESOLVE:
Conceder ao servidor público GILCIMAR RODRIGUES DA SILVA, Chefe da Seção de 
Arquivo, 05 (cinco) dias de férias referentes ao 1° período do exercício de 2016, a contar 
de 02 de janeiro de 2017.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SHIRLEY RAIMUNDA DE ALMEIDA MATOS CRUZ 
Diretora Geral

PORTARIA/DG Nº 287, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 910/15,
Considerando o requerimento da servidora Jaqueline Almeida Nascimento, e acordo da 
chefia imediata.
RESOLVE:
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Conceder a servidora pública JAQUELINE ALMEIDA NASCIMENTO, Chefe de Gabinete 
de Defensor Público, 25 (vinte cinco) dias de férias, sendo 10 (dez) dias referentes ao 2° e 
último período do exercício de 2016 e 15 (quinze) dias referentes ao 1º período do exercício 
de 2017, a contar de 09 de janeiro de 2017.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SHIRLEY RAIMUNDA DE ALMEIDA MATOS CRUZ 
Diretora Geral

PORTARIA/DG Nº 288, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 910/15,
Considerando o requerimento da servidora Valessa Peres Tabosa, e acordo da chefia imediata.
RESOLVE:
Conceder a servidora pública VALESSA PERES TABOSA, Assessora Jurídica II, 12 (doze) 
dias de férias referentes ao 1° período do exercício de 2016, a contar de 26 de dezembro 
de 2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SHIRLEY RAIMUNDA DE ALMEIDA MATOS CRUZ 
Diretora Geral

PORTARIA/DG Nº 289, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 910/15,
Considerando o requerimento do servidor Lairton Ramon de Lima Silva, e acordo da chefia 
imediata.
RESOLVE:
Conceder ao servidor público LAIRTON RAMON DE LIMA SILVA, Assessor Jurídico II, 
12 (doze) dias de férias referentes ao 2° período do exercício de 2015, a contar de 30 de 
janeiro de 2017.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SHIRLEY RAIMUNDA DE ALMEIDA MATOS CRUZ 
Diretora Geral

PORTARIA/DG Nº 290, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 910/15,
Considerando o requerimento da servidora Geseleide Moura de Abreu, e acordo da chefia 
imediata.
RESOLVE:
Conceder a servidora pública GESELEIDE MOURA DE ABREU, Diretora do Departamento 
de Administração, 10 (dez) dias de férias referentes ao 1° período do exercício de 2017, a 
contar de 16 de janeiro de 2017.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SHIRLEY RAIMUNDA DE ALMEIDA MATOS CRUZ 
Diretora Geral

PORTARIA/DG Nº 291, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 910/15,
Considerando o requerimento da servidora Terezinha de Jesus Andrade da Silva, e acordo 
da chefia imediata.
RESOLVE:
Conceder a servidora pública TEREZINHA DE JESUS ANDRADE DA SILVA, Diretora do 
Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças, 10 (dez) dias de férias referentes ao 
1° período do exercício de 2017, a contar de 02 de janeiro de 2017.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SHIRLEY RAIMUNDA DE ALMEIDA MATOS CRUZ 
Diretora Geral

PORTARIA/DG Nº 292, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 910/15,
Considerando o requerimento da servidora Cristiane Alves da Cunha, e acordo da chefia 
imediata.
RESOLVE:
Conceder a servidora pública CRISTIANE ALVES DA CUNHA, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, 30 (trinta) dias de férias, sendo 15 (quinze) dias referentes ao 2° e 
último período do exercício de 2015, a serem usufruída no período de 02 a 16 de janeiro de 
2017 e 15 (quinze) dias referentes ao 1º período do exercício de 2016, a serem usufruída no 
período de 23 de janeiro a 06 de fevereiro de 2017.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SHIRLEY RAIMUNDA DE ALMEIDA MATOS CRUZ 
Diretora Geral

PORTARIA/DG Nº 293, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 910/15,
Considerando o requerimento da servidora Islandia de Azevedo, e acordo da chefia imediata.
RESOLVE:
Conceder a servidora pública ISLANDIA DE AZEVEDO, Chefe de Gabinete de Defensor 
Público, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao exercício de 2017, sendo 15 (quinze) dias de 
05 a 19 de janeiro de 2017 (1º período) e 15 (quinze) dias de 04 a 18 de setembro de 2017 
(2º e último período).
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SHIRLEY RAIMUNDA DE ALMEIDA MATOS CRUZ 
Diretora Geral

Tribunal de Contas do Estado do Estado
Conselheiro Presidente: Henrique Manoel Fernandes Machado

Atos do Poder Legislativo

PORTARIA Nº 1039/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias ao servidor EDWARD GARCIA RODRIGUEZ, Assessor Técnico de 
Conselheiro, código TC/DAS-6, no período de 21 a 30/11/2016 – 10 (dez) dias, referente ao 
período aquisitivo 2015/2016 – 2º Período. 
Publique-se.
Boa Vista – RR, 10 de outubro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1222/2016/TCE/RR

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o deslocamento dos servidores ÉRICO VERÍSSIMO ASSUNÇÃO DE 
CARVALHO e JOSENIR SILVA VILHENA, Auditores-Fiscais de Contas Públicas, código 
TC/AFI, ao Município de Pacaraima/RR, no período de 30/11/2016 a 2/12/2016, para pro-
cederem auditoria in loco.
Art. 2º Autorizar o deslocamento do servidor RONDINELLE CASTRO SILVA, Motorista, 
ao Município de Pacaraima/RR, no período de 30/11/2016 a 2/12/2016, para transportar os 
servidores acima autorizados. 
Publique-se.
Boa Vista – RR, 28 de novembro de 2016.
Henrique Manoel Fernandes Machado
Conselheiro Presidente

PORTARIA Nº 1223/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, VI, “i” da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Declaração expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral de Roraima;
RESOLVE:
Dispensar do serviço a servidora FABIANE ARAÚJO AD’VINCOLA, Assessora Adminis-
trativa III, código TC/CAI-3, no dia 26/12/2016, conforme dispõe o art. 98 da Lei nº 9.504 
de 30 de setembro de 1997.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1224/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, 
usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 1243/2015;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
AMANDA GABRIELA DE ARAÚJO PEREIRA Assessora Administrativa III, código 
TC/CAI-3, no período de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias referentes ao período aquisitivo 
2016/2017 – 1º Período;
TÂMARA BANDEIRA TAVARES, Chefe de Divisão, código TC/DAS-1, no período de 2 a 
11/1/2017 – 10 (dez) dias referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1225/2016/TCE/RR 
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR,
Considerando a programação anual de férias;
RESOLVE:
Conceder férias à servidora SHIRLEY MARA DE SOUZA CRUZ FERREIRA, Técnica Ad-
ministrativa, código TC/TAD, no período de 9/1/2017 a 7/2/2017 – 30 (trinta) dias, referentes 
ao período aquisitivo 2016/2017 – Período Integral.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1º de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1226/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, VI, “i” da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Declaração expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral de Roraima;
RESOLVE:
Dispensar do serviço a servidora VALDÉLIA VIEIRA DOS SANTOS LENA, Auditora-Fis-
cal de Contas Públicas, código TC/AFI, no período de 16 a 20/1/2017 e no dia 23/1/2017, 
conforme dispõe o art. 98 da Lei nº 9.504 de 30 de setembro de 1997.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1227/2016/TCE/RR 
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR,
Considerando a programação anual de férias;
RESOLVE:
Conceder férias a servidora FERNANDA CAMPOS SOUZA, Assessora Administrativa I, 
código TC/CAI-1, no período de 16 a 30/1/2017 – 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1228/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
JUCIENE SOUZA CONCEIÇÃO, Assessora Administrativa II, código TC/CAI-2, no período 
de 2 a 21/1/2017 – 20 (vinte) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período;
VALDÍSIA PEREIRA GRANGEIRO, Assessora Administrativa III, código TC/CAI-3, no 
período de 9 a 18/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º 
Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1229/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
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1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
DAVID ALMEIDA DE SOUZA, Técnico Administrativo, código TC/TAD, no período de 9 
a 18/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º período;
RAYANE BARBOSA DOS SANTOS CARNEIRO, Chefe de Divisão, código TC/DAS-1, 
no período de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º 
Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1230/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
MARIA LUIZA COELHO DE SOUZA, Assessora Técnica, código TC/DAS-4, no período 
de 2 a 21/1/2017 – 20 (vinte) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período;
PEDRO RODRIGUES FILHO, Agente Administrativo, código TC/AGA, no período de 9 a 
18/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1231/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
PRISCILLA BORGES LEAL FERREIRA, Técnica Administrativa, código TC/TAD, no perío-
do de 2 a 21/1/2017 – 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo 2015/2016 – 1º período.
MARLUCE DA ROCHA PORTELA, Técnica Administrativa, código TC/TAD, no período 
de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1232/2016/TCE/RR 
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR,
Considerando a programação anual de férias;
RESOLVE:
Conceder férias à servidora THÁRIN GOMES RADÍN, Técnica Administrativa, código 
TC/TAD, no período de 16 a 25/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 
2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1º de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1233/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
KARINA FARIA RODRIGUES, Assessor Administrativo III, código TC/CAI-3, no período 
de 26/12/2016 a 14/1/2017 – 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo 2015/2016 – 1º 
período,
CLÁUDIA DE SOUZA CRUZ BRASIL, Analista Administrativo, código TC/AAD, no perío-
do de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1234/2016/TCE/RR
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Autorizar o deslocamento do servidor JOSÉ MARIA RODRIGUES JÚNIOR, Oficial de Man-
dado, código TC/OFM, aos Municípios de Caracaraí/RR, São Luiz do Anauá/RR, São João da 
Baliza/RR e Caroebe/RR, no período de 5 a 9/12/2016, para proceder entrega de documentos.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1º de dezembro de 2016.
Henrique Manoel Fernandes Machado
Conselheiro Presidente

PORTARIA Nº 1235/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
MARIA EDNALVA SOUSA LIMA, Técnica Administrativa, código TC/TAD, no período 
de 9 a 18/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período;
RAQUEL MENEZES SOUSA, Técnica Administrativa, código TC/TAD, no período de 2 a 
11/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1º de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1236/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 

1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
KARLA MAÍSA SILVA CAMPOS, Agente Administrativo, código TC/AGA, no período 
de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º período;
MARIA CLONILDES CAVALCANTE COSTA, Analista Administrativo, código TC/AAD, 
no período de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º 
Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1237/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias à servidora ALSIDES ARLEY GONÇALVES FONTELES DA COSTA, 
Assessor Administrativo III, código TC/CAI-3, no período de 3 a 12/1/2017 – 10 (dez) dias, 
referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1º de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1238/2016/TCE/RR 
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, 
usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 1243/2015;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE:
Conceder férias a servidora SÍLVIA DIAS GOMES, Assessor Administrativo III, código 
TC/CAI-3, no período de 2 a 11/1/2017 - 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 
2016/2017 - 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1239/2016/TCE/RR
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Autorizar o deslocamento do servidor SILAS TENENTE DOS SANTOS, Oficial de Mandado, 
código TC/OFM, a sede do Município de Alto Alegre/RR, área rural e Vila do Paredão, no 
período de 7 a 9/12/2016, para proceder entrega de documentos. 
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1º de dezembro de 2016.
Henrique Manoel Fernandes Machado
Conselheiro Presidente

PORTARIA Nº 1240/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
JURENI OLIVEIRA BRITO, Chefe de Divisão, código TC/DAS-1, no período de 9 a 
18/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período;
SILAS TENENTE DOS SANTOS, Oficial de Mandado, código TC/OFM, no período de 
10 a 19/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1º de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1241/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
RESOLVE:
Alterar, por motivo de necessidade de serviço, as férias regulamentares da servidora 
NATHÁLIA RIBEIRO ROCHA LIMA, Assessora Técnica, código TC/DAS – 4, para 
28/11/2016 a 7/12/2016 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2015/2016 – 2º Período, 
concedidas por meio da PORTARIA nº 1063/2016/TCE/RR de 17/10/2016.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1º de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1242/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
ANA CARLA MACEDO LANA, Técnico Administrativo, código TC/TAD, no período 
de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º período;
SEBASTIÃO ERNESTO SANTOS DOS ANJOS, Analista Administrativo, código TC/AAD, 
no período de 2 a 21/1/2017 – 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º 
Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1243/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
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1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
COSME OLIVEIRA DA SILVA, Analista Administrativo, código TC/AAD, no período 
de 9 a 18/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º período;
ELISÂNGELA MELO DE LEMOS, Agente Administrativo, código TC/AGA, no período 
de 9 a 18/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 1 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1244/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
ANTONIO FONSECA CUNHA, Auditor-Fiscal de Contas Públicas, código TC/AFI, no perío-
do de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período;
SEBASTIÃO LORENA DE LIMA, Auditor-Fiscal de Contas Públicas, código TC/AFI, no 
período de 4 a 13/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º 
Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1245/2016/TCE/RR 
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, VI, “f” da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando o contido na Comunicação do Resultado do Exame Médico Pericial, encamin-
hado pela Divisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho da Secretaria de Estado da 
Gestão Estratégica e Administração;
RESOLVE:
Conceder ao servidor JOSÉ EDMILSON DO NASCIMENTO SILVA, Analista Administrati-
vo, código TC/AAD, licença para tratamento de saúde, no período de 18/11 a 17/12/2016 – 30 
(trinta) dias, com base no art.180 da Lei Complementar nº 053/2001.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1246/2016/TCE/RR 
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, VI, “f” da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando o contido na Comunicação do Resultado do Exame Médico Pericial, encamin-
hado pela Divisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho da Secretaria de Estado da 
Gestão Estratégica e Administração;
RESOLVE:
Conceder a servidora ROSÂNGELA SILVA DE SOUZA, Analista Administrativa, código 
TC/AAD, licença para tratamento de saúde, no período de 28/11 a 27/12/2016 – 30 (trinta) 
dias, com base no art.180 da Lei Complementar nº 053/2001.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1247/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, VI, “f” da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando o contido na Comunicação do Resultado do Exame Médico Pericial, encamin-
hado pela Divisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho da Secretaria de Estado da 
Gestão Estratégica e Administração;
RESOLVE:
Conceder a servidora ALMERINDA GALÚCIO AIRES, Agente Administrativa, código TC/
AGA, licença para tratamento de saúde, no período de 21 a 25/11/2016 – 5 (cinco) dias, com 
base no art.180 da Lei Complementar nº 053/2001.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1248/2016/TCE/RR 
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, VI, “f” da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando o contido na Comunicação do Resultado do Exame Médico Pericial, encamin-
hado pela Divisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho da Secretaria de Estado da 
Gestão Estratégica e Administração;
RESOLVE:
Conceder ao servidor CHRISTIANO ROCHA DA FONSECA, Assessor Administrativo III, 
código TC/CAI-3, licença para tratamento de saúde, no período de 24/11 a 8/12/2016 – 15 
(quinze) dias, com base no art.180 da Lei Complementar nº 053/2001.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1249/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
AURYDETH SALUSTIANO PONTES, Analista Administrativo, código TC/AAD, no período 
de 10 a 19/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período;
EZEQUIAS CARLOS FERREIRA DA SILVA, Analista Administrativo, código TC/AAD, 
no período de 12 a 21/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º 

Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1250/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
EDILAINY FRÓZ SILVA, Assessora Administrativa II, código TC/CAI-2, no período de 9 a 
18/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período;
IGHOR MACEDO DE SALES, Assessor Administrativa I, código TC/CAI-1, no período 
de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1251/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
ADRIANA LOPES PACHECO, Assessora Técnica de Conselheiro, código TC/DAS-6, no 
período de 16 a 30/1/2017 – 15 (quinze) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 
– 1º Período;
ROBERTO RIVERTON DE SOUZA VERAS, Auditor-Fiscal de Contas Públicas, código 
TC/AFI, no período de 9 a 18/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 
2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1252/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
ANA PAULA JOAQUIM, Assessora Técnica de Conselheiro, código TC/DAS-6, no período 
de 9 a 23/1/2017 – 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 2015/2016 – 1º Período;
WAGNERIANO VIEIRA LIMA DA SILVA, Técnico Administrativo, código TC/TAD, no 
período de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º 
Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1253/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
MARIA GORETE DE ALBUQUERQUE, Assessor Administrativo I, código TC/CAI-1, 
no período de 26/12/2016 a 24/1/2017 – período integral, referente ao período aquisitivo 
2015/2016
ANTÔNIO RANIERI GOMES DA SILVA, Assessor Técnico, código TC/DAS-6, no período 
de 4 a 13/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1254/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
CRISTINA DE LIMA BARBOSA BURÉGIO, Técnica Administrativa, código TC/TAD, no 
período de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º 
Período;
LUIZ CARLOS QUEIROZ DE ALMEIDA, Assessor Técnico de Conselheiro, código TC/
DAS-6, no período de 16/1 a 14/2/2017 – 30 (trinta) dias, referentes ao período aquisitivo 
2015/2016 – período integral
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1255/2016/TCE/RR 
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR,
Considerando a programação anual de férias;
RESOLVE:
Conceder férias ao servidor ADIEL DOS SANTOS DE ARAÚJO, Assessor Técnico, código 
TC/DAS-4, no período de 2 a 21/1/2017 – 20 (vinte) dias, referentes ao período aquisitivo 
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2015/2016 – 1º Período.
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 1256/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
LUIZ FELIPE DE ALMEIDA JAUREGUY, Assessor Técnico de Conselheiro, código TC/
DAS-6, no período de 13 a 27/1/2017 – 15 (quinze) dias, referentes ao período aquisitivo 
2016/2017 – 1º Período;
OLINERVA SALUSTIANO BARROS DA SILVEIRA, Técnica Administrativa, código 
TC/TAD, no período de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 
2016/2017 – 1º Período.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1257/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, 
usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 1243/2015;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE:
Conceder férias regulamentares a servidora abaixo relacionada:
FÁTIMA SANTOS MACHADO, Assessor Técnico de Conselheiro, código TC/DAS-6, no 
período de 5 a 14/1/2017 – 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2016/2017 – 1º 
Período; 
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1258/2016/TCE/RR
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando a Programação Anual de Férias,
RESOLVE: 
Conceder férias a servidora LISA ELKA MELVILLE JEKIR, Técnica Administrativa, códi-
go TC/TAD, no período de 2 a 11/1/2017 – 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo 
2016/2017 – 1º período
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1259/2016/TCE/RR 
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, XIII, da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
RESOLVE:
Conceder férias à servidora VIVIANE MAMEDE LEITE, Assessora Administrativa II, 
código TC/CAI-2, nos dias 24/11/2016 a 3/12/2016 – 10 (dez) dias, referentes ao período 
aquisitivo 2015/2016 – 1º Período, suspensas por meio da PORTARIA Nº 958/2016/TCE/
RR de 14/9/2016. 
Publique-se.
Boa Vista – RR, 2 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1260/2016/TCE/RR 
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 1º, VI, “f” da Portaria nº 
1243/2015/TCE/RR;
Considerando o contido na PORTARIA/GAB/SEGAD N° 1148 de 21 de Novembro de 
2007, art. 8°;
RESOLVE:
Conceder a servidora PRISCILLA BORGES LEAL FERREIRA, Técnica Administrativa, 
código TC/TAD, licença para tratamento de saúde no dia 25/11/2016 – 1 (um) dia, com base 
no art. 180 da Lei Complementa Nº 053/2001.
Publique-se.
Boa Vista - RR, 5 de dezembro de 2016.
Otto Matsdorff Júnior
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

ERRATA 011/2016/TCE/RR
No D.O.E. nº 2852 de 26/09/2016 foi publicada a PORTARIA n° 985/2016/TCE/RR de 22 
de setembro de 2016.
Onde se lê: “PRISCILLA BORGES LEAL FERREIRA (…) no período de 27 a 31/8/2016 
– 5 (cinco) dias”.
Leia-se: “PRISCILLA BORGES LEAL FERREIRA (…) no período de 29 a 31/8/2016 – 3 
(três) dias”.
No D.O.E. nº 2889 de 24/11/2016 foi publicada a PORTARIA n° 1185/2016/TCE/RR de 22 
de novembro de 2016.
Onde se lê: “MILTON LÍDIO VEIGA MULLER (…) no período de 5 a 22/11/2016 -18 
(dezoito) dias”.
Leia-se: “ MILTON LÍDIO VEIGA MULLER (…) no período de 5 a 22/12/2016 – 18 
(dezoito) dias”.
Boa Vista – RR, 29 de novembro de 2016
Henrique Manoel Fernandes Machado
Conselheiro Presidente

PORTARIA Nº 1263/2016/TCE/RR
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Criar Comissão de Auditoria Interna, com a finalidade específica de proceder Auditoria 
de Conformidade no Processo nº 0505/2015, que trata sobre a construção da nova sede do 
Tribunal de Contas do Estado de Roraima, conforme Notificação Recomendatória nº 023/2016, 
expedida pela Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público do Ministério Público 

do Estado de Roraima;
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a referida Comissão:
I – Luiz Fernando Possebon Ribeiro – Presidente;
II – Sileno Caetano Ramos – Membro;
III – Francisco das Chagas Barbosa Pereira – Membro.
Art. 3º Para conclusão dos trabalhos e elaboração de Relatório, fica estabelecido o prazo 
de 30 (trinta) dias.
Cientifique-se
Publique-se.
Boa Vista – RR, 5 de dezembro de 2016.
Henrique Manoel Fernandes Machado
Conselheiro Presidente

Prefeituras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI
Edital de Convocação nº 002/2016 de 01 de dezembro de 2016, referente ao concurso 
público municipal de Caracaraí nº 001/2006 realizado no dia 14.08.2016; resultado final 
das provas objetivas e provas de títulos dia 27.10.2016; com publicação da homologação no 
Diário Oficial do Estado no dia 16.11.2016 e divulgado no mural da Prefeitura Municipal 
de Caracaraí no dia 16.11.2019.
O Prefeito do Município de Caracaraí-RR, Enildo Dantas Dias Novo JuniorCONVOCA os 
candidatos que foram aprovados e classificados no Concurso Público Municipal nº 001/2016, 
realizado em 14 de agosto de 2016 conforme abaixo descritos, convoca cargo de chamada 
imediata ausente no edital 001/2016 e faz ERRATA. Os candidatos deverãocomparecerem no 
prazo de 10 (dez) dias uteis, a partir do dia 05 de dezembro de 2016, na base da Guarda Civil 
Municipal de Caracaraí -RR no horário das 14:00 as 18:00hr, apresentando os documentos 
de habilitação conforme determina o Plano de Cargos, Carreira e Salário e Edital de Con-
curso Público 001/2016 e os relacionadosno Anexo I deste edital, bem como realizar exame 
médico admissional nos termos dos Anexos II e III deste edital, a fim de serem nomeados 
aos respectivos cargos: Analista Ambiental, no prazo acima estabelecido e tomarem posse 
a partir da nomeação.
CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL:
CARGO: Analista Ambiental
ESPECIALIDADE:Nível Superior
LOCALIDADE SEDE 
ORD.CLASS. Nº INSC NOME CPF
01 13854105 MARCELO DEBASTAINI 028.871.819-47

ONDE SE LER:
CARGO: PROFESSOR 
ESPECIALIDADE:Nível SUPERIOR
LOCALIDADE AREA CIRCUVIZINHAS
ORD.CLASS. Nº INSC NOME CPF
01 13952978 ALESSANRA FERREIRA DE FIGUEIREDO 619.445.132-72
02 13790070 REGINALDO DA CONCEIÇÃO SANTOS 382.381.952-68
03 13784615 ROMULO TERMINELIS DA SILVA 594.647.392-15
04 13781109 WELLINGTON TEODORO MOTA 641.858.002-82
88 13786286 ERIKA SILVA DE FREITAS BRITO*PNE 008.488.392-85

LEIA- SE:
CARGO: PROFESSOR 
ESPECIALIDADE:Nível SUPERIOR
LOCALIDADE AREA CIRCUVIZINHAS
ORD. CLASS. Nº INSC NOME CPF
01 13952978 ALESSANRA FERREIRA DE FIGUEIREDO 619.445.132-72
02 13790070 REGINALDO DA CONCEIÇÃO SANTOS 382.381.952-68
03 13784615 ROMULO TERMINELIS DA SILVA 594.647.392-15
04 13781109 WELLINGTON TEODORO MOTA 641.858.002-82
06 13620589 ROMÃO LOPES PINHEIRO 848.224.493-00

Todos os candidatos convocados deverão se submeter aos exames enumerados no ANEXO II 
e apresentar atestado médico conforme o ANEXO III. Será considerado desistente perdendo a 
vaga respectiva, o candidato aprovado e/ou Classificado que não se apresentar no prazo fixado 
por este edital; não se apresentar para tomar posse no prazo fixado; não comprovar os requisitos 
exigidos através da documentação necessária para o provimento do cargo, podendo a Prefei-
tura Municipal de Caracaraí, convocar o candidato classificado na colocação subsequente.
Caracaraí-RR, 01 de Dezembro de 2016.
Enildo Dantas Dias Novo Junior   Ademir De Carvalho Moraes
Prefeito de Caracaraí  Secretário Municipal de Administração
ANEXO I
Apresentar cópia autenticada em 01 via (folha A/4)
Carteira de Identidade (RG);
Cadastro de Pessoa Física (CPF);
Título de Eleitor 
Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado, cópia CPF do cônjuge);
Carteira de Trabalho;
CNH Categoria “D” (somente para o cargo de motorista, e motorista de transporte escolar)
PIS ou PASEP;
Numero de Telefone para contato (digitado, assinado ou rubricado);
Comprovante de residência atualizado (mínimo 3 meses);
Certidão de nascimento dos filhos menores de 14(quatorze) anos de idade;
Carteira de vacinação (dos filhos se tiver);
Número da conta corrente 
Reservista ou Alistamento Militar (Obrigatório para o sexo masculino);
Onde ler-se:
Apresentar cópia autenticada:
Comprovante de Escolaridade (Histórico e Certificado de Conclusão ou declaração de comprovação de conclusão)
Certificado de Superior Normal ou pedagogia.Obs: para o cargo de professor de Nível Superior Completo
Leia-se:
Apresentar cópia autenticada:
Comprovante de Escolaridade (Histórico, Certificado de Conclusão e Diploma (caso nível superior) ou declaração de comprovação de conclusão)
Certificado de Superior Normal ou pedagogia.Obs: para o cargo de professor de Nível Superior Completo
Apresentar via original:
Exame Médico Admissional
Certidão de Antecedentes Criminais da Comarca do domicilio do candidato
Certidão de Antecedentes criminais da Justiça Federal
Certidão de quitação da justiça eleitoral
Certidão negativa expedida pelo órgão de Classe (CRF, CRAS,CREA, CRC e outros nos casos em que profissão é regulamentada) 
Declaração de Bens
Declaração de não acumulo de cargo, emprego ou função pública.
Duas foto 3x4 recente

ANEXO II
EXAMES CLINICOS ADMISSIONAIS:
Hemograma Completo;
E.A.S;
Parasitológico de Fezes;
Glicose;
VDRL; e,
B.A.A.R
Avaliação psicológica 
Raio-x coluna com laudo
Exame Oftalmológico com laudo (somente para os cargos de vigilante, vigilante escolar, motorista e motorista de transporte escolar)
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ANEXO III
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL – ASO
ÓRGÃO EMPREGADOR:
( ) Prefeitura Municipal de Caracaraí-RR - CNPJ nº 04.653.408/0001-13
Nome do servidor: __________________________________________________________
Identidade nº _____________________ Data de nascimento_________________________
Função que irá exercer: ______________________________________________________
MOTIVO DA AVALIAÇÃO MEDICA:
( ) Admissional 
PROCEDIMENTO MÉDICO A QUE FOI SUBMETIDO
( ) Avaliação clínica e Anamnese Ocupacional
( ) Exame de aptidão física e mental
Exames Complementares_____________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
Observações: ______________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
Conclusão sobre a capacidade Laborativa:
( ) Apto
( ) Inapto
Riscos Ocupacionais
( ) Físicos ( ) Ergonômicos ( ) Químicos
( ) Biológicos ( ) Acidentes ( ) Sem Risco
Próxima Avaliação:
( ) seis meses ( ) um ano ( ) dois anos
Caracaraí-RR, _____/_____/_______
  
 ______________________________ _____________________________________
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ANEXO III
 ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL – ASO
ÓRGÃO EMPREGADOR:
( ) Prefeitura Municipal de Caracaraí-RR – CNPJ nº 04.653.408/0001-13
Nome do Servidor: _______________________________________________________________
Identidade nº _____________________Idade: _________ Estado Civil: ____________________
Função que irá exercer: ______________________Naturalidade: _________________________
Antecedentes: Já teve ou tem?
( ) Pressão alta ( ) Tuberculose ( ) Alergia a medicamentos/Alimentos ( ) Hepatite ( )Asma 
( ) Pneumonia ( ) Sífilis ou doenças sexualmente transmissíveis ( ) Otite ( ) Diabetes
Intervenção cirúrgica? Sim. ( ) Não ( ) ____________________________________________ 
Uso de medicamentos? Não ( ) Sim ( ) ____________________________________________
Mulheres:Menstruação – Menarca: ( ) Regular ( ) Irregular ( ) Ausente 
Gestação:( ) P.N. ( ) Cirúrgicos ( ) Filhos vivos ( ) Aborto 
HISTORICO OCUPACIONAL
Empregos Anteriores – Empresa: ______________________________________________________
Função: _____________________ Tempo na empresa: _________Turno: ______________________
Poeira ( ) Ruído ( ) Calor excessivo ( ) Frio ( ) Radiação ( )
Alta Pressão ( ) Baixa Pressão ( ) Outros ( ) 
Metais Pesados:Ácidos ( ) Solventes orgânicos ( ) Inseticidas ( ) Fungicidas ( )
Urinário ( ) Outros ( ) 
Exerce outra atividade além do emprego? Não( ) Sim ( )
Já sofreu algum acidente do trabalho? Não ( ) Sim ( ) C/ afastamento ( ) Encaminhado ( ) 
Fuma? Não ( ) Sim ( ) Cigarro ( ) Charuto ( ) Cachimbo ( )
Bebe? Não( ) Sim ( ) destilada ( ) fermentada ( ) sem preferência ( ) 
Pratica algum esporte? Não( ) Sim ( ) quantas vezes por semana ( )
EXAME MÉDICO
Vacinas: Anti Tetânica ( ) Poliomielite ( ) Tríplice ( ) Outras: ____________________________
Altura: _____________ Peso: ___________ Temperatura: _____________ Pulso: __________________
P.A: ______________ mmHg
Coluna Vertebral_______________________________________________________________________
Mem
bros_____________________________________________________________________________
Sistema Nervoso ______________________________________________________________________
Exames Complementares ________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
Uso de lentes corretoras:Não ( ) Sim ( )
CONCLUSÃO: ( ) APTO ( ) INAPTO
_____________________________________

 Carimbo Assinatura Médico/CRM

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI, CNPJ: 04.653.408/0001-
13. CONTRATADA: LT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP. CNPJ: 12.990.433/0001-10. 
Processo no. 023/2014-CL, Objeto do Processo: Contratação de Empresa para execução de 
serviços de assistência técnica para produtores de piscicultura, em atendimento ao convênio 
016/2013 Objeto do Termo Aditivo: Alteração da Clausula Sexta do Contrato, com a pror-
rogação do prazo em mais 75 (setenta e cinco) dias, com início em 25/11/2016 e término em 
07/02/2017. Data de Assinatura: 25 de novembro de 2016

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI, CNPJ: 04.653.408/0001-
13. CONTRATADA: LT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP. CNPJ: 12.990.433/0001-
10. Processo no. 187/2015-CL, Objeto do Processo: Contratação de Empresa para aquisição 
de insumos e materiais para tanques de piscicultura em atendimento ao convênio 016/2013. 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração da Clausula Sexta do Contrato, com a prorrogação do 
prazo em mais 75 (setenta e cinco) dias, com início em 25/11/2016 e término em 07/02/2017. 
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2016.

Outras Publicações

KAZA DECORAÇÕES E PRESENTES LTDA-ME 
EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

A empresa KAZA DECORAÇÕES E PRESENTES LTDA-ME, inscrita no CNPJ - 
10.778.741/0001-51, Inscrição Estadual 24.016345-4, situada a Rua Cecília Brasil n° 891, 
- Centro, em Boa Vista-RR, vem de publico comunicar aos poderes constituídos e ao publico 
em geral, o extravio de dois equipamentos de emissor de cupom fiscal-ECF, marca ELGIM, 
serie n° ELO10800000000013984 n° de ordem 1, e ELGIM, serie n° ELO10800000000014088 
n° de ordem 2, como também todos os comprovantes de redução Z, ressaltamos o registro em 
Boletim de Ocorrência n° 040545/2016 em 05/12/2016 no 1° Distrito Policial de Boa Vista-RR.
Boa Vista-RR 05 de Dezembro de 2016.
Sócia Administradora
ELESSANDRA CAVALCANTE BARBALHO

FACULDADE RORAIMENSE DE ENSINO SUPERI-
OR-FARES

ERRATA REFERENTE À PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 29 DE NO-
VEMBRO DE 2016, Nº 2892, NA PAG. 43.
ONDE SE LÊ: 
ELIAS RIBEIRO DOS SANTOS
LEIA-SE:
FACULDADE RORAIMENSE DE ENSINO SUPERIOR-FARES

SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTÊNCIA AOS SER-
VIDORES PÚBLICOS - SIASP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Presidente da Sociedade Integrada de Assistência aos Servidores Públicos - SIASP, no 
uso de suas atribuições, convoca todos os associados para Assembléia Geral Extraordinária 
a realizar-se no próximo dia 12 de Dezembro de 2016, na própria Sede, Localizado à Rua 
Antonio Bittencourt, 37/01- Centro, Boa Vista RR, Iniciando-se os trabalhos às 09h00min 
horas em primeira convocação, ou na falta de quórum necessário às 09h30min em segunda con-
vocação, com qualquer número de presentes para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1 –Atualização da Associação
2 –Reformulação do Estatuto Social      
 Boa Vista RR, 06 de Dezembro de 2016.
3– Eleição e Posse de Nova Diretoria e Conselho Fiscal
4 –Mudança de endereço da Sede
Sheila Stepple Fonteles Albuquerque
Presidente da Sociedade Integrada de Assistência aos servidores Públicos - SIASP

Seminário discute políticas de enfrentamento à violência

Apresentar os contextos em que acontece, os impactos dessa realidade e as 
políticas públicas implementadas, além dos aprimoramentos necessários. 
Esses foram os temas que nortearam as discussões do I Seminário Estadual 
Direitos Humanos e Políticas Públicas pelo Fim da Violência contra as 
Mulheres, durante esta terça-feira (06). O evento realizado no auditório 
da Setrabes foi encerrado na tarde de hoje.
 
Órgãos do governo, instituições da sociedade civil e público, discutiram 
os temas propostos em mesas e grupos de trabalho, que serão concluídos 
em forma de relatório para a posterior execução de um plano de ações 
para 2017.
 “As melhores soluções para os problemas da sociedade nascem justamente 
de debates em que muitas vozes são ouvidas e certamente as políticas 
públicas para as mulheres só têm a ganhar com eventos como esse. A nossa 
intenção é promover discussões assim a fim de promover as ações contra 
a violência de gênero em Roraima”, destacou a secretária do Trabalho e 
Bem-Estar Social, Emília Campos.
 
A coordenadora estadual de Políticas Públicas para Mulheres, Maria Eva 
Barros, explicou que as discussões foram essenciais. “Foi realizado um 
balanço das políticas, com seus avanços e desafios, para que os grupos 
de trabalho discutissem os desafios que ainda existem, de forma que 
saibamos quais serão os próximos passos e onde temos que estar mais 

focados”, disse.
 
Foram realizadas duas mesas de discussões: a primeira “Contextos, formas e impactos da violência contra as mulheres em Roraima” discutiu as situações na qual se desenvolvem 
a violência nos diversos grupos, dentre eles os indígenas, os tipos de violência, o contexto na qual ocorre e os impactos para a vida social e saúde das vitimadas. Participaram do 
debate instituições como a Delegacia da Mulher (Deam), Comitê Estadual de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, Omir (Organização das Mulheres Indígenas de Roraima) e Numur 
(Núcleo de Mulheres de Roraima).
 
A delegada titular da Delegacia da Mulher, Maria Aparecida Fernandes Tavares, pontuou a relação das principais ocorrências registradas na Deam em 2015 em 2016: a ocorrência 
com mais registros é a de ameaça, seguida de lesão corporal, injúria, dano material e estupro (nesta ordem). A delegada também pontuou que no período de março a dezembro de 2015 
foram expedidas 175 medidas protetivas e de janeiro a novembro de 2016, 338.
 
“Não existe classe social para a violência doméstica. Por isso, o que precisamos é de mecanismos que evitem a fase de explosão e da violência física. Para isso, a mulher precisa se 
fortalecer para vencer esses vínculos afetivos”, reforçou.
A programação da manhã encerrou com a discussão “Políticas públicas e o enfrentamento à violência contra a mulher”, com a participação do Juizado Especializado em Violência 
contra a Mulher, Defensoria Especializada em Violência contra a Mulher, Secretaria Estadual de Saúde (Sesau), Polícia Militar de Roraima, Instituto Médico Legal (IML) e Polícia 
Rodoviária Federal.
 
Uma das ações implementadas em Roraima é a Sala Lilás, que funciona 24 horas no IML (Instituto Médico Legal) para atendimento humanizado e garantindo privacidade às mulheres 
vítimas de violência. A diretora do Instituto, Marcela Campelo, apresentou dados sobre as mulheres vítimas de violência, incluindo a violência doméstica no Estado. A diretora pontuou 
que a maioria possui entre 18 e 35 anos, com prevalência de donas de casa e estudantes, sendo Senador Hélio Campos o bairro o maior número de ocorrências.
 
Uma das participantes do evento, a gestora pública em saúde, Claudete Ambrósio, vê como necessário o momento de debate, tendo em vista que “muitas vezes, a mulher sofre calada, 
por isso precisamos da união dos vários grupos e instituições para saber o que acontece e desenvolver políticas para ajudá-las”, pontua.
 
O período da tarde foi dedicado à apresentação de grupos de trabalho, conforme os temas apresentados durante as discussões nos dois dias de evento. “Queremos unir as instituições 
e sociedade civil organizada para definirmos as ações para elaboração do Plano de Ação para Enfrentamento da Violência contra a Mulher em Roraima”, completa Maria Eva.
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